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nica Conclusiva ITC 01741/2016-8 (fl . 1449/1464), de la-
vra do Núcleo de Estudos Técnicos e Análises Conclusi-
vas – NEC, a qual opinou pela PROCEDÊNCIA da Denún-
cia nos seguintes termos:

[...]”.

Encaminhados os autos para julgamento na 42ª Sessão 
Ordinária do Plenário, de 29/11/2016, os senhores Car-
los Roberto Bermudes Rocha, Ronaldo Modenesi Cuz-
zoul e Orvanir Pedro Broschetti   apresentaram defesa 
oral, por meio de seu procurador, tendo sido juntadas 
aos autos notas taquigráfi cas e documentação comple-
mentar.

Em sequência a área técnica analisa o memorial de de-
fesa oral na Manifestação Técnica 102/2018, concluindo 
que “os elementos trazidos na sustentação oral não alte-
raram as conclusões havidas na Instrução Técnica Con-
clusiva ITC 1741/2016”. 

Na mesma esteira o Parecer ministerial 757/2018, da la-
vra do Procurador de Contas Heron Carlos Gomes de Oli-
veira.

Vieram-me os autos por remessa na data de 27 de feve-
reiro de 2018.

Na sessão da 1ª Câmara do dia 28 de março de 2018 foi 
levantada questão de ordem e diferimento de prazo pa-
ra juntada de documentos supervenientes, também foi 
arguida preliminar de prescrição da pretensão puniti va. 
Foram deferidos os pedidos, processo reti rado de pau-
ta, para envio à área técnica e Ministério Público de Con-
tas. Foram acostadas aos autos as Notas Taquigráfi cas 
52/2018 e Peti ção Intercorrente 617/2018.

A área técnica em análise da nova manifestação e do-
cumentação trazida aos autos, elaborou a Manifestação 

Técnica 346/2018 concluindo no senti do de “que os ele-
mentos trazidos na sustentação oral não alteraram as 
conclusões havidas a Instrução Técnica Conclusiva ITC 
1741/2016, devendo suportar a condenação aquele que, 
cabendo o ônus da prova, não comprovou a regularida-
de do gasto público”.

O Ministério Público de Contas emiti u o Parecer 
138/2018, da lavra do Procurador de Contas Heron Car-
los Gomes de Oliveira, no mesmo senti do.

 Vieram-me os autos na data de 16 de maio de 2018.

É o relatório.

2 FUNDAMENTAÇÃO

O exame dos autos demonstra que o processo encontra-
-se devidamente instruído e saneado, apto, portanto, a 
um julgamento de mérito, eis que observados todos os 
trâmites legais e regimentais.

A ITI 1523/2014 apontou o seguinte indício de irregula-
ridade:

“[...]

PAGAMENTO DE SUBSÍDIO A SERVIDOR SEM COMPRO-
VAÇÃO DE SUA PRESENÇA EM ÓRGÃO PÚBLICO, TAM-
POUCO, DO EXERCÍCIO EFETIVO DO CARGO PÚBLICO. 

Base Legal: Infringência aos arti gos 50 e 53, da Lei Mu-
nicipal nº 1664/1993 (Estatuto do Servidor Público que 
vigorou até o dia 30/03/2006) e aos arti gos 73, inciso III, 
arti go 74, arti go 75, §2º e arti go 90, inciso I, todos da 
Lei Municipal nº 2898/2006 (Estatuto do Servidor Públi-
co vigente)

Agentes Responsáveis:

Carlos Roberto Bermudes Rocha 

Cargo: ex-Diretor Parlamentar da Câmara de Aracruz

Conduta: receber recursos públicos inexisti ndo com-
provação de sua presença no órgão em tela, tampou-
co a devida contraprestação em forma de serviço, re-
sultando em dano ao erário no montante equivalente a 
60.920,6320 VRTE.

Ronaldo Modenesi Cuzzuol 

Cargo: Presidente da Câmara de Aracruz no exercício de 
2005

Conduta: Autorizar o pagamento a servidor inexisti ndo 
comprovação do comparecimento do mesmo ao órgão 
em tela, tampouco, comprovação de que exercia algum 
ti po de trabalho, resultando em dano ao erário no mon-
tante equivalente a 17.330,8606 VRTE.

André Sebasti ão Carlesso

Cargo: Presidente da Câmara de Aracruz no exercício de 
2006

Conduta: Autorizar o pagamento a servidor inexisti ndo 
comprovação do comparecimento do mesmo ao órgão 
em tela, tampouco, comprovação de que exercia algum 
ti po de trabalho, resultando em dano ao erário no mon-
tante equivalente a 21.582,7225 VRTE.

Orvanir Pedro Boschetti  

Cargo: Presidente da Câmara de Aracruz no exercício de 
2007

Conduta: Autorizar o pagamento a servidor inexisti ndo 
comprovação do comparecimento do mesmo ao órgão 
em tela, tampouco, comprovação de que exercia algum 
ti po de trabalho, resultando em dano ao erário, no mon-
tante equivalente a 18.841,9880 VRTE.

Ismael da Rós Auer 

Cargo: Presidente da Câmara de Aracruz no exercício de 2008
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Conduta: Autorizar o pagamento a servidor inexisti ndo comprovação do comparecimento do mesmo ao órgão em te-
la, tampouco, comprovação de que exercia algum ti po de trabalho, resultando em dano ao erário, no montante equi-
valente a 3.192,0609 VRTE.

E propôs a seguinte sugestão de encaminhamento:

“[...]

CONCLUSÃO

Em face dos achados de auditoria apontados acima, em respeito aos princípios consti tucionais do contraditório e da 
ampla defesa, sugere-se a esta Corte de Contas:

A citação dos responsáveis descritos no quadro adiante, nos termos do arti go 56, III c/c 63, I, da Lei Complementar 621 
de 8 de março de 2012, para que, no prazo esti pulado, apresentem, alegações de defesa e/ou recolham a importância 
devida, bem como documentos, individual ou coleti vamente, que entenderem necessários em razão dos achados de 
auditoria apontados adiante:

RESPONSÁVEIS SUBITENS/ 
IRREGULARIDADES

RESSARCIMENTO

R$ VRTE
Carlos Roberto Bermudes Rocha Item 01 153.580,91 60.920,6320
Ronaldo Modenesi Cuzzuol Item 01 43.691,09 17.330,8606
André Sebasti ão Carlesso Item 01 54.410,04 21.582,7225
Orvanir Pedro Boschetti  Item 01 47.432,58 18.814,9880
Ismael da Rós Auer Item 01 8.047,18 3.192,0609

2. A conversão do processo de fi scalização em tomada de contas especial, nos termos do arti go 316 e 317, caput e §2º, do 
RITCEES aprovado pela Resolução TC 261/2013 e arti go 57, IV, da Lei Complementar 621/2012, tendo em vista a identi fi ca-
ção dos possíveis responsáveis e quanti fi cação do dano presenti fi cado no item 01.

[...]”

A Instrução Técnica Conclusiva ITC 1741/2016 (fl s. 1449-1464) pronunciou-se sobre o tema, expondo a argumentação que 
se transcreve:

“[...]

2 PRELIMINARES 

2.1. Da ausência de justa causa 

Os justi fi cantes Carlos Roberto Bermudes Rocha, Ronaldo Modenesi Cuzzuol e Ovanir Pedro Boscheti  acostaram defesa 
conjunta (fl s. 537/576), aproveitando a argumentação apresentada pelo primeiro em Ação Civil de Improbidade Adminis-
trati va movida pelo Ministério Público do Estado do Espírito Santo no Processo 0003032-79.2012.8.08.0006 (fl s. 733/762).

Alegaram, preliminarmente, que “não restaram compro-
vados os alegados atos de improbidade administrati va 
(ou crimes) apontados”. Assim discorreram:

Portanto, a ausência de justa causa no julgamento de 
atos de improbidade, que pode ser conhecida a qual-
quer tempo no processo (§11 do art. 17 da Lei 8.429/92), 
se traduz na mais completa inadequação da ação, razão 
pela qual, não reconhecê-la preliminarmente é admiti r o 
processamento de lides temerárias. (...) 

Nesse diapasão, todo e qualquer processamento/julga-
mento de atos de improbidade administrati va deve tra-
zer de plano “elementos sólidos, que permitam a consta-
tação da ti picidade da conduta e a viabilidade da acusa-
ção”. O que não se verifi ca no presente caso!

Além da ausência de elementos sólidos para a caracteri-
zação da conduta a eles imputada, os responsáveis adu-
ziram que a irregularidade nos autos da Ação Civil de Im-
probidade se embasou em lastro probatório meramen-
te testemunhal, “descompromissado com a verdade e 
cheio de aporias”, formando uma acusação fraca e “des-
viada dos fatos”.

Dessa forma, os responsáveis estariam sendo obrigados 
a provar que o servidor Carlos Roberto não era o “fun-
cionário fantasma que a acusação alega e não prova”, o 
que confi guraria a chamada prova diabólica, “onde ocor-
re uma inversão do ônus da prova obrigando a defesa 
ter de produzir verdadeira prova negati va”. Assim con-
cluíram:

A única coisa que a presente ação prova é que o reque-
rido sempre se fez presente na Câmara, cumprindo as 
ati vidades que lhe cabiam, no mais, qualquer outra con-
clusão a que se pretenda chegar, cabe ao MP provar (li-
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minarmente), e não despejar sobre os ombros do réu a 
PRODUÇÃO DE PROVA NEGATIVA!

Passando-se à análise da presente preliminar, cabe res-
saltar que a Instrução Técnica Inicial ITI 1523/2014 não 
fez qualquer alusão à improbidade administrati va, seja 
na modalidade dolosa ou culposa.

Quanto à alegação de “ausência de elementos sólidos” 
para comprovação das condutas imputadas aos respon-
sáveis, ocasionando uma inversão do ônus da prova, é 
pacífi co o entendimento de que, no âmbito da compro-
vação da regular aplicação de recursos públicos, há, de 
fato, a inversão do ônus da prova em razão do dever 
consti tucional de prestar contas. 

Nesse senti do, cabe transcrever a fundamentação exara-
da na Instrução Técnica Conclusiva ITC 2018/2013, ado-
tada como razão de decidir no Acórdão TC-718/2014 – 
Primeira Câmara, desta Corte de Contas:

Em relação ao ônus probatório, é pacífi co o entendimen-
to não só doutrinário como também jurisprudencial, in-
clusive nas mais variadas Cortes de Contas, que o dever 
consti tucional de prestar contas inverte o ônus da prova, 
cabendo ao administrador comprovar sua regularidade 
na gestão dos recursos públicos. 

O Supremo Tribunal Federal sempre se posicionou nes-
te senti do: 

Em Direito Financeiro, cabe ao ordenador de despesas 
provar que não é responsável pelas infrações, que lhe 
são imputadas, das leis e regulamentos na aplicação do 
dinheiro público. (MS 20.335/DF, Relator Min. MOREIRA 
ALVES, DJU 25/2/1983) 

A inversão do ônus probatório traz uma nova confi gura-
ção nos papéis das partes envolvidas na auditoria: a) ca-

be à equipe de auditoria levantar os dados e indícios de 
irregularidades; b) é dever consti tucional do Defendente 
a comprovação de que os achados de auditoria não são 
irregularidades.

Desta forma, não há que se falar em ausência de justa 
causa no presente processo, tendo em vista que cabe 
aos responsáveis a comprovação da inexistência da irre-
gularidade verifi cada nos trabalhos de fi scalização.

Ante o exposto, opina-se pelo não acolhimento da pre-
liminar suscitada pelos senhores Carlos Roberto Bermu-
des Rocha, Ronaldo Modenesi Cuzzuol e Ovanir Pedro 
Boscheti .

3 ANÁLISE DO INDÍCIO DE IRREGULARIDADE 

3.1. Pagamento de subsídio a servidor sem comprova-
ção de sua presença em órgão público, tampouco, do 
exercício efeti vo do cargo público. 

Base Legal: Infringência aos arti gos 50 e 53, da Lei Mu-
nicipal nº 1664/1993 (Estatuto do Servidor Público que 
vigorou até o dia 30/03/2006) e aos arti gos 73, inciso III, 
arti go 74, arti go 75, §2º e arti go 90, inciso I, todos da 
Lei Municipal nº 2898/2006 (Estatuto do Servidor Públi-
co vigente)

Responsáveis:Carlos Roberto Bermudes Rocha (Diretor 
Parlamentar da Câmara de Aracruz)Ronaldo Modenesi 
Cuzzuol (Presidente da Câmara Municipal exerc. 2005)

Ovanir Pedro Boschetti   (Presidente da Câmara Munici-
pal exerc. 2007) Ismael da Rós Auer (Presidente da Câ-
mara Municipal exerc. 2008) Ilda Guasti  Carlesso (her-
deira de André Carlesso, Presidente da Câmara Munici-
pal – exerc. 2006)André Carlesso (herdeiro de André Car-
lesso – exerc. 2006), Cláudio Carlesso (herdeiro de André 
Carlesso – exerc. 2006)Edma Carlesso Bonisegna (her-

deira de André Carlesso – exerc. 2006)Claucinéia Carles-
so (herdeira de André Carlesso – exerc. 2006)

Da ITI 

A Instrução Técnica Inicial ITI 1523/2014 apontou irregu-
laridade decorrente da ausência de registro de frequên-
cia do senhor Carlos Roberto Bermudes Rocha, Diretor 
Parlamentar da Câmara Municipal de Aracruz, sem qual-
quer amparo legal que o dispensasse do registro, aliado 
à inexistência de qualquer elemento que demonstrasse 
prestação de serviços pelo responsável. 

Tendo ocupado o cargo e percebido remuneração sem 
comprovação de prestação de serviço e de compareci-
mento ao órgão público em destaque, pelo período de 
04/01/2005 a 11/02/2008, concluiu a ITI pela existência 
de dano ao erário no valor correspondente a 60.920,6320 
VRTE, passível de ressarcimento pelo Sr. Carlos Roberto 
Bermudes Rocha.

Os senhores Ronaldo Modenesi Cuzzuol, André Sebas-
ti ão Carlesso, Orvanir Pedro Boschetti   e Ismael da Rós 
Auer, ordenadores de despesa da Câmara Municipal de 
Aracruz nos exercícios de 2005, 2006, 2007 e 2008, res-
pecti vamente, também foram chamados aos autos por 
terem autorizado o pagamento dos subsídios do servi-
dor que não comparecia àquele órgão público, tampou-
co exercia algum ti po de trabalho, respondendo solida-
riamente com o ex-servidor Carlos Roberto pelo dano.

Justi fi cati vas

Conforme relatado na síntese processual, o senhor Isma-
el da Rós Auer, bem como os herdeiros do senhor André 
Sebasti ão Carlesso (Ilda Guasti  Carlesso, André Carlesso, 
Claudio Carlesso, Edma Carlesso Bonisegna e Glaucinéia 
Carlesso), devidamente citados, ti veram sua revelia decla-
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rada por meio da Decisão Monocráti ca DECM 668/2016 
(fl s. 1445/1447).

Já os senhores Carlos Roberto Bermudes Rocha, Ronal-
do Modenesi Cuzzuol e Ovanir Pedro Boscheti  apresen-
taram defesa conjunta, acostada às fl s. 537/576, com do-
cumentos de suporte às fl s. 577/138, cujos principais ar-
gumentos se resumem a seguir. 

Alegaram os defendentes que o Sr. Carlos se fez presen-
te na Câmara Municipal de Aracruz diuturnamente, ten-
do exercido o cargo de Diretor Parlamentar, cujo regis-
tro de frequência foi dispensado pelo art. 4º da Portaria 
1.888/2008. Ressaltaram que a Casa de Leis “não funcio-
naria com um Diretor Parlamentar totalmente ausente 
ou fantasma”. 

Acostaram, dentre outros documentos, declarações de 
diversos membros da comunidade de Aracruz afi rmando 
que o Sr. Carlos Roberto Bermudes Rocha prestou ser-
viços para a CMA de janeiro de 2005 a março de 2012, 
bem como declaração assinada por Vereadores da legis-
latura 2005/2008, datada de 09/12/2008, atestando que 
o Diretor Parlamentar “desempenha com regularidade 
as tarefas para as quais fora investi do” (fl s.578/584).

Aduziram que o Sr. Carlos Roberto assumiu o cargo de 
assessor técnico em 2010, quando a Câmara adotou o 
controle de frequência biométrico e que, mesmo sen-
do dispensado do registro, o defendente o fazia, confor-
me documentação de suporte acostada às fl s. 645/656 
(exercícios 2010 e 2011).

Destacaram que o então Diretor Parlamentar “sempre 
foi muito presente nas ati vidades diárias da CMA, visto 
que, inclusive, integrava a Comissão de Licitação daque-
le Poder nos anos de 2009 e 2010”.

Em seguida, buscaram demonstrar que a presente de-
núncia é “fruto de uma hermenêuti ca equivocada sobre 
os insti tutos da Lei 8.429/92”. Para tanto, analisaram a 
conduta imputada ao Sr. Carlos na denúncia em relação 
aos elementos que compõem a ideia de Risco Proibido.

Declararam não haver inadequação social da conduta 
capaz de provocar impacto no meio social aracruzen-
se, pois o jurisdicionado Carlos apenas prati cou os atos 
de ordem, nos limites de suas atribuições e nos termos 
da legislação vigente naquele município – faltas eventu-
ais, para cumprimento de ati vidades extra murus, ou até 
mesmo aquelas ligadas a assuntos parti culares que não 
podem ser ti das por inadequadas socialmente (...).

Aduziram ainda que, se o Diretor Parlamentar deixou de 
registrar sua frequência em algum momento, foi porque 
existi a permissivo legal para tanto ou suas atribuições as-
sim exigiam.

Alegaram que os atos imputados aos responsáveis não 
ati ngem o interesse de outrem; não oferecem perigo 
concreto, real, efeti vo e comprovado de lesão ao bem ju-
rídico, a resposta puniti va que se busca não está na me-
dida do fato imputado e, de fato, provado; a ti pifi cação 
revela-se inidônea e inadequada ao fi m que se desti na.

Afi rmaram ainda que não existe indicação de que a con-
duta do Sr. Carlos tenha concorrido para a piora dos ser-
viços da Câmara, em especial aqueles de sua atribuição.

Sustentaram que não se pode concluir pela ocorrência 
de improbidade material, visto que os riscos gerados pe-
la conduta real do agente foram de natureza permiti da.

Acrescentaram que a denúncia não prova a improbidade 
material, visto que não comprova que houve enriqueci-
mento ilícito e não prova que o Sr. Carlos estava na con-

dição de servidor fantasma consciente e voluntariamen-
te. Dessa forma, argumentaram que “saímos da seara da 
improbidade administrati va para adentrarmos no uni-
verso de meras irregularidades administrati vas”.

Aqui nos referimos como meras irregularidades adminis-
trati vas, eventuais faltas que possam existi r no registro 
de frequência do jurisdicionado Carlos – claro, descon-
tados os abonos e períodos de férias – valendo lembrar 
que, dentre as ati vidades do requerido, muitas eram de 
execução extra murus (...).

Portanto, ainda que não justi fi cadas, eventuais ausên-
cias ao serviço, no máximo, poderiam ser interpreta-
das (...) como enriquecimento sem causa, mas nunca co-
mo enriquecimento ilícito, pelo simples fato de não fi -
car provada a má-fé, o dolo, o especial fi m de agir e está 
dentro da esfera dos Riscos Permiti dos – o que, por fi m, 
também afastaria {por necessário juízo de ponderação} 
qualquer pena de resti tuição dos dias – eventualmente 
– não trabalhados na Câmara, posto que as ati vidades 
também se desenvolviam extra murus.

Concluíram no senti do de que a inexistência de dolo ou 
culpa grave na conduta do ex-Diretor Parlamentar afas-
taria a ti pifi cação prevista nos caputs dos arti gos 9, 10 e 
11 da Lei de Improbidade.

Análise

Trata a irregularidade de pagamento de subsídio ao Di-
retor Parlamentar da Câmara Municipal de Aracruz, Sr. 
Carlos Roberto Bermudes Rocha, sem comprovação de 
sua presença no órgão, tampouco do exercício efeti vo do 
cargo, no período de 04/01/2005 a 11/02/2008. 

Observa-se que os justi fi cantes Carlos Roberto Bermu-
des Rocha, Ronaldo Modenesi Cuzzuol e Ovanir Pedro 
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Boscheti  aproveitaram a mesma defesa apresentada pe-
lo primeiro em Ação Civil de Improbidade Administrati -
va movida pelo Ministério Público do Estado do Espíri-
to Santo no Processo 0003032-79.2012.8.08.0006 (fl s. 
733/762).

Neste ponto, faz-se necessário registrar que a Instrução 
Técnica Inicial ITI 1523/2014 não atribuiu má-fé aos res-
ponsáveis, tampouco fez qualquer alusão à improbida-
de administrati va, seja na modalidade dolosa ou culpo-
sa. Nesse senti do, cabe transcrever a base legal da irre-
gularidade em tela, bem como as condutas imputadas a 
cada responsável na ITI:

1. PAGAMENTO DE SUBSÍDIO A SERVIDOR SEM COM-
PROVAÇÃO DE SUA PRESENÇA EM ÓRGÃO PÚBLICO, 
TAMPOUCO, DO EXERCÍCIO EFETIVO DO CARGO PÚBLI-
CO. 

Base Legal: Infringência aos arti gos 50 e 53, da Lei Mu-
nicipal nº 1664/1993 (Estatuto do Servidor Público que 
vigorou até o dia 30/03/2006) e aos arti gos 73, inciso III, 
arti go 74, arti go 75, §2º e arti go 90, inciso I, todos da 
Lei Municipal nº 2898/2006 (Estatuto do Servidor Públi-
co vigente)

Agentes Responsáveis:

Carlos Roberto Bermudes Rocha 

Cargo: ex-Diretor Parlamentar da Câmara de Aracruz

Conduta: receber recursos públicos inexisti ndo com-
provação de sua presença no órgão em tela, tampou-
co a devida contraprestação em forma de serviço, re-
sultando em dano ao erário no montante equivalente a 
60.920,6320 VRTEs.

Ronaldo Modenesi Cuzzuol 

Cargo: Presidente da Câmara de Aracruz no exercício de 
2005

Conduta: Autorizar o pagamento a servidor inexisti ndo 
comprovação do comparecimento do mesmo ao órgão 
em tela, tampouco, comprovação de que exercia algum 
ti po de trabalho, resultando em dano ao erário no mon-
tante equivalente a 17.330,8606 VRTEs.

André Sebasti ão Carlesso

Cargo: Presidente da Câmara de Aracruz no exercício de 
2006

Conduta: Autorizar o pagamento a servidor inexisti ndo 
comprovação do comparecimento do mesmo ao órgão 
em tela, tampouco, comprovação de que exercia algum 
ti po de trabalho, resultando em dano ao erário no mon-
tante equivalente a 21.582,7225 VRTEs.

Orvanir Pedro Boschetti  

Cargo: Presidente da Câmara de Aracruz no exercício de 
2007

Conduta: Autorizar o pagamento a servidor inexisti ndo 
comprovação do comparecimento do mesmo ao órgão 
em tela, tampouco, comprovação de que exercia algum 
ti po de trabalho, resultando em dano ao erário, no mon-
tante equivalente a 18.841,9880 VRTEs.

Ismael da Rós Auer 

Cargo: Presidente da Câmara de Aracruz no exercício de 
2008

Conduta: Autorizar o pagamento a servidor inexisti ndo 
comprovação do comparecimento do mesmo ao órgão 
em tela, tampouco, comprovação de que exercia algum 
ti po de trabalho, resultando em dano ao erário, no mon-
tante equivalente a 3.192,0609 VRTEs.

Verifi ca-se que a referida peça apontou infringência à 
Lei Municipal nº 1664/1993 (Estatuto do Servidor Pú-
blico que vigorou até o dia 30/03/2006) e à Lei Munici-
pal nº 2898/2006 (Estatuto do Servidor Público vigente), 
no que tange à jornada normal de trabalho dos servi-
dores municipais e à perda de remuneração em caso de 
não comparecimento ao serviço, não havendo qualquer 
menção à Lei Federal 8.429/92. 

A presente análise restringe-se, portanto, a avaliar se 
houve ou não descumprimento da referida legislação 
municipal, resultando em dano ao erário em virtude do 
pagamento de subsídios a servidor sem comprovação de 
efeti va prestação dos serviços.

Pois bem. Transcreve-se a seguir o art. 1º do Ato nº 
1.261, de junho de 2004 (fl . 709), que regulamenta as 
atribuições do cargo de Diretor Parlamentar:

Art 1º. Ao Diretor Parlamentar da Câmara Municipal de 
Aracruz, compete a coordenação dos trabalhos executa-
dos pelos diretores de gabinetes e secretários parlamen-
tares, fi cando sob sua responsabilidade, entre outras, as 
seguintes atribuições:

- Supervisionar e orientar os diretores de gabinetes e se-
cretários parlamentares na elaboração de redação ofi -
cial, projeto de lei e demais proposições de matérias de 
comunicação escrita;

- realizar trabalho de pesquisa e estudos relacionados 
com as ati vidades dos vereadores, quando se tratar de 
matéria de maior complexidade;

- dar apoio técnico, em relação as matérias que trami-
tam na Câmara Municipal, quando solicitado por qual-
quer vereador;

- buscar informações junto aos órgãos federais e estadu-
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ais, que subsidiam as ati vidades parlamentares realiza-
das no município, inerentes a projetos de âmbito local e 
demais proposições;

- assessorar os vereadores na interpretação de decretos, 
normas, portarias, regulamentos e instruções de interes-
se do Poder Legislati vo Municipal;

- reunir, periodicamente, com diretores de gabinetes e 
os secretários parlamentares a fi m de serem discuti dos 
os assuntos de competência relacionada a área parla-
mentar;

- executar outras atribuições que lhe sejam determina-
das pelos seus superiores hierárquicos.

Nota-se que o cargo de Diretor Parlamentar engloba atri-
buições que demandariam sua presença na Câmara Mu-
nicipal, tais como supervisão de diretores de gabinetes e 
secretários, apoio técnico, assessoramento de vereado-
res e reuniões periódicas. Considerando o rol de atribui-
ções do cargo, também é razoável presumir que haveria 
evidências escritas da execução de suas ati vidades. Con-
tudo, os justi fi cantes não trouxeram aos autos qualquer 
relatório, ofí cio ou e-mail que comprovasse a prestação 
de algum serviço pelo senhor Carlos Roberto Bermudes 
Rocha, na condição de Diretor Parlamentar no período 
04/01/2005 a 11/02/2008.

Em que pese a presente irregularidade se referir expres-
samente ao período de 04/01/2005 a 11/02/2008, a de-
fesa alegou que o Diretor Parlamentar estava dispen-
sado do registro de frequência com fulcro na Portaria 
1.888/2008. 

De fato, conforme apontado pela ITI 1523/2014, o car-
go de Diretor Parlamentar foi dispensado do registro de 
frequência por meio da Portaria 1.888/2008, mas cabe 

destacar que a referida norma entrou em vigor apenas 
em fevereiro de 2008. Portanto, inexisti a normati vo le-
gal dispensando o Diretor Parlamentar do dever de regis-
trar sua frequência no período apontado pela ITI.

Ademais, os justi fi cantes acostaram diversos documen-
tos na tentati va de comprovar a presença na Câmara e a 
prestação de serviços pelo Sr. Carlos Roberto. Contudo, 
verifi ca-se que a documentação diz respeito a ati vidades 
realizadas após o período questi onado pela ITI. Os vídeos 
da Câmara gravados em DVD (fl . 577) referem-se a reu-
niões/sessões ocorridas nos exercícios de 2011 e 2012, 
conforme termo de compromisso à fl .594. Já os cartões 
de ponto acostados às fl s. 645/656 se referem aos exer-
cícios de 2010 e 2011. Há também documentação que 
atesta sua parti cipação da Comissão Permanente de Lici-
tação, para a qual foi nomeado apenas em 2009. 

A documentação referente ao período de que trata a 
presente irregularidade consiste em declarações de di-
versos membros da comunidade de Aracruz afi rmando 
que o Sr. Carlos Roberto Bermudes Rocha prestou ser-
viços para a CMA de janeiro de 2005 a março de 2012, 
bem como declaração assinada por vereadores da legis-
latura 2005/2008, datada de 09/12/2008, atestando que 
o Diretor Parlamentar “desempenha com regularidade 
as tarefas para as quais fora investi do” (fl s.578/584). 

Também acostado pela defesa, o relatório de ligações te-
lefônicas realizadas pelo senhor Carlos Roberto com o 
telefone fi xo da Câmara Municipal de Aracruz, extraído 
dos cadernos de registros da CMA pelo Ministério Públi-
co do Estado do Espírito Santo (fl s. 765/771), demonstra 
que o responsável realizou ligações em apenas dois dias 
disti ntos (19/12/2007 e 31/01/2008) no período abran-
gido pela presente irregularidade, destacando-se que o 

relatório tem início apenas em 13/12/2007.

Considerando o conjunto de elementos dos autos, a sim-
ples declaração fi rmada por munícipes e vereadores 
de Aracruz não consti tui documento hábil para a devi-
da comprovação da prestação de serviços pelo Diretor 
Parlamentar. Nesse senti do, cabe citar entendimento 
do Tribunal de Contas da União consignado no Acórdão 
2455/2013-Plenário e no Acórdão 2834/2015–Segun-
da Câmara, nos quais destacou-se o baixo o valor pro-
batório da declaração de terceiros, “pois faz prova ape-
nas da existência da declaração, mas não do fato decla-
rado, competi ndo ao interessado demonstrar a veracida-
de do alegado”.

Tal veracidade não restou demonstrada nos autos, vis-
to que os elementos acostados ao feito são incapazes 
de atestar a presença do servidor na Câmara ou a pres-
tação de qualquer serviço no período de 04/01/2005 a 
11/02/2008, quando não havia nenhum normati vo que 
o dispensasse do registro de frequência.

Portanto, opina-se pela manutenção da irregularidade, 
responsabilizando-se o Sr. Roberto Bermudes Rocha por 
receber recursos públicos sem comprovação da devida 
contraprestação de serviço, tampouco da sua presença 
na Câmara Municipal de Aracruz, causando dano ao erá-
rio no montante de 60.920,6320 VRTE. 

São ainda solidariamente responsáveis pelo dano os or-
denadores de despesa da Câmara Municipal de Aracruz 
nos exercícios de 2005, 2006, 2007 e 2008, senhores Ro-
naldo Modenesi Cuzzuol, André Sebasti ão Carlesso, Or-
vanir Pedro Boschetti   e Ismael da Rós Auer, respecti va-
mente, por autorizar o pagamento dos subsídios do ser-
vidor que não comparecia àquele órgão, tampouco exer-
cia algum ti po de trabalho, quando a legislação local exi-
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gia o desconto da remuneração em caso de faltas injus-
ti fi cadas.

Considerando o falecimento do senhor André Sebasti ão 
Carlesso (ordernador em 2006), seus sucessores Ilda 
Guasti  Carlesso, André Carlesso, Claudio Carlesso, Edma 
Carlesso Bonisegna e Glaucinéia Carlesso, revéis, são al-
cançados pela responsabilidade patrimonial de reparar o 
dano, cada qual respondendo proporcionalmente à par-
te que lhe coube na herança, de acordo com o disposto 
no art. 5º, XLV, da CF.

4 CONCLUSÃO 

4.1 Por todo o exposto e com base no inciso II, do arti -
go 95, da Lei Complementar Estadual 621/2012, suge-
re-se que seja reconhecida a PROCEDÊNCIA da presen-
te denúncia, em razão da manutenção da seguinte irre-
gularidade:

4.1.1 Pagamento de subsídio a servidor sem comprova-
ção de sua presença em órgão público, tampouco, do 
exercício efeti vo do cargo público. 

Base Legal: Infringência aos arti gos 50 e 53, da Lei Mu-
nicipal nº 1664/1993 (Estatuto do Servidor Público que 
vigorou até o dia 30/03/2006) e aos arti gos 73, inciso III, 
arti go 74, arti go 75, §2º e arti go 90, inciso I, todos da 
Lei Municipal nº 2898/2006 (Estatuto do Servidor Públi-
co vigente).

Responsáveis: Carlos Roberto Bermudes Rocha (Dire-
tor Parlamentar da Câmara de AracruzRonaldo Modene-
si Cuzzuol (Presidente da Câmara Municipal exerc. 2005)
Ovanir Pedro Boschetti   (Presidente da Câmara Municipal 
exerc. 2007) Ismael da Rós Auer (Presidente da Câmara 
Municipal exerc. 2008)

Ilda Guasti  Carlesso (herdeira de André Carlesso, Pre-

sidente da Câmara Municipal – exerc. 2006)André Car-
lesso (herdeiro de André Carlesso – exerc. 2006) Cláu-
dio Carlesso (herdeiro de André Carlesso – exerc. 2006), 
Edma Carlesso Bonisegna (herdeira de André Carlesso – 
exerc. 2006), Claucinéia Carlesso (herdeira de André Car-
lesso – exerc. 2006)

4.2. Posto isso e diante do preceituado no art. 319, § 1º, 
inciso IV, da Res. TC 261/13, conclui-se, opinando por: 

4.2.1. Rejeitar a preliminar de ausência de justa causa, 
suscitada pelos senhores Carlos Roberto Bermudes Ro-
cha, Ronaldo Modenesi Cuzzuol e Ovanir Pedro Boscheti , 
conforme fundamentado no subitem 2.1 desta ITC.

4.2.2. Rejeitar as razões de justi fi cati va do senhor Car-
los Roberto Bermudes Rocha, Diretor Parlamentar da 
CMA nos exercícios de 2005 a 2008, julgando irregulares 
suas contas pela práti ca de ato ilegal e pelo cometi men-
to de infração que causou dano injusti fi cado ao erário 
presenti fi cados no item 3.1 desta Instrução Técnica Con-
clusiva, condenando-o ao ressarcimento ao erário pú-
blico municipal no valor de R$153.580,91, equivalente 
a 60.920,6320 VRTE, em solidariedade com os senhores 
Ronaldo Modenesi Cuzzuol (R$ 43.691,09 - 17.330,8606 
VRTE), Orvanir Pedro Boschetti   (R$ 47.432,58 - 
18.841,9880 VRTE) e Ismael da Rós Auer (R$ 8.047,18 
- 3.192,0609 VRTE), bem como com os herdeiros do Sr. 
André Sebasti ão Carlesso: Ilda Guasti  Carlesso, André 
Carlesso, Claudio Carlesso, Edma Carlesso Bonisegna e 
Glaucinéia Carlesso (R$ 54.410,04 - 21.582,7225 VRTE); 
com amparo no arti go 84, inciso III, alíneas “c” e “e” da 
Lei Complementar 621/2012;

4.2.3. Rejeitar as razões de justi fi cati va do senhor Ro-
naldo Modenesi Cuzzuol, Presidente da CMA no exercí-
cio de 2005, julgando irregulares suas contas pela práti -

ca de ato ilegal e pelo cometi mento de infração que cau-
sou dano injusti fi cado ao erário presenti fi cados no item 
3.1 desta Instrução Técnica Conclusiva, condenando-o 
ao ressarcimento ao erário público municipal no valor de 
R$43.691,09, equivalente a 17.330,8606 VRTE, em soli-
dariedade com o senhor Carlos Roberto Bermudes Ro-
cha, com amparo no arti go 84, inciso III, alíneas “c” e “e” 
da Lei Complementar 621/2012;

4.2.4. Rejeitar as razões de justi fi cati va do senhor Or-
vanir Pedro Boschetti  , Presidente da CMA no exercício 
de 2007, julgando irregulares suas contas pela práti ca 
de ato ilegal e pelo cometi mento de infração que cau-
sou dano injusti fi cado ao erário presenti fi cados no item 
3.1 desta Instrução Técnica Conclusiva, condenando-o 
ao ressarcimento ao erário público municipal no valor de 
R$47.432,58, equivalente a 18.841,9880 VRTE, em soli-
dariedade com o senhor Carlos Roberto Bermudes Ro-
cha, com amparo no arti go 84, inciso III, alíneas “c” e “e” 
da Lei Complementar 621/2012;

4.2.5. Julgar irregulares as contas do senhor Ismael da 
Rós Auer, Presidente da CMA no exercício de 2008, re-
vel, pela práti ca de ato ilegal Conclusiva e pelo cometi -
mento de infração que causou dano injusti fi cado ao erá-
rio presenti fi cados no item 3.1 desta Instrução Técnica, 
condenando-o ao ressarcimento ao erário público muni-
cipal no valor de R$8.047,18, equivalente a 3.192,0609 
VRTE, em solidariedade com o senhor Carlos Roberto 
Bermudes Rocha, com amparo no arti go 84, inciso III, 
alíneas “c” e “e” da Lei Complementar 621/2012;

4.2.6. Condenar os senhores Ilda Guasti  Carlesso, André 
Carlesso, Claudio Carlesso, Edma Carlesso Bonisegna e 
Glaucinéia Carlesso, herdeiros do senhor André Sebas-
ti ão Carlesso (Presidente da CMA no exercício de 2006), 
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revéis, ao ressarcimento ao erário público municipal no 
valor de R$54.410,04, equivalente a 21.582,7225 VRTE, 
cada qual respondendo proporcionalmente à parte que 
lhe coube na herança, em solidariedade com o senhor 
Carlos Roberto Bermudes Rocha, com amparo no arti go 
5º, inciso XIII, da Lei Complementar 621/2012;

4.3 Por fi m, sugere-se que seja dada CIÊNCIA ao Denun-
ciante do teor da decisão fi nal a ser proferida.

Vitória, 01 de Julho de 2016. 

 [...]”

O Ministério Público de Contas, por meio da Procurado-
ria Especial de Contas, com fundamento no inciso II do 
art. 55 da Lei Complementar Estadual n.º 621/2012 e no 
inciso II do arti go 3º da Lei Complementar Estadual n.º 
451/2008, manifestou-se no Parecer 1845/2016 alinhan-
do-se à Instrução Técnica Conclusiva ITC 01741/2016 (fl s. 
1449-1464), da lavra do Núcleo de Estudos Técnicos e 
Análises Conclusivas – NEC, pela procedência da Denún-
cia.

Foi apresentada defesa oral na 42ª Sessão Ordinária do 
Plenário, em 29/11/2016, pelos senhores Carlos Roberto 
Bermudes Rocha, Ronaldo Modenesi Cuzzoul e Orvanir 
Pedro Broschetti  , que, analisada pela área técnica, não 
apresentou fatos novos conforme Manifestação Técnica 
102/2018, in verbis:

“[...]

2. ANÁLISE DO MEMORIAL DE DEFESA ORAL

Defesa apresentada

A defesa oral exposta pelo defensor jurídico dos Srs. Car-
los Roberto Bermudes Rocha, Ronaldo Modenesi Cuz-
zoul e Orvanir Pedro Broschetti  , durante Sessão Plená-

rio, arguiu em relação aos presentes autos a ocorrência 
da prescrição da pretensão puniti va, nos termos do ar-
ti go 71, § 2º, inciso II, da LOTCEES, e a impossibilidade 
de imputação de ressarcimentos aos responsáveis pela 
ausência de dolo, má-fé ou culpa grave, pois que o fa-
to imputado aos agentes (Pagamento de subsídio a ser-
vidor sem comprovação de sua presença em órgão pú-
blico, tampouco, do exercício efeti vo do cargo público) 
foi um equívoco administrati vo sem o propósito de le-
sar o erário.

À frente, alega que o ônus da prova é da acusação e que, 
para a confi guração do ilícito de improbidade, deve exis-
ti r o especial fi m de agir previsto no ti po legal.

Requer, ao fi nal, a modulação dos efeitos da decisão no 
senti do de manter a irregularidade e afastar o ressarci-
mento e o efeito de rejeição das contas, citando o Acór-
dão TC 846/2015/Plenário.

Análise

Primeiramente, em relação à arguição de prescrição da 
pretensão puniti va, tem-se que o referido insti tuto já foi 
suscitado pela instrução técnica inicial, conforme trecho 
abaixo transcrito:

Conforme relatado, o processo foi defl agrado através de 
denúncia protocolizada perante esta Corte de Contas em 
30/07/2008 e que versava sobre fatos ocorridos no pe-
ríodo compreendido entre os anos de 2005 e 2008. Per-
cebe-se, ainda, que não ocorreu durante todo esse pe-
ríodo a citação do responsável, ou seja, não houve fato 
interrupti vo da prescrição, nos moldes do art. 71, §4º, I, 
da LC 621/2012. 

Ocorre, porém, que da análise empreendida, vislumbra-
-se a possiblidade de dano ao erário, em relação à irregu-

laridade apontada, no que tange à “Contratação de Ser-
vidor Fantasma para o Cargo de Diretor”. 

Assim, em relação à alegação de prescrição da preten-
são puniti va deste Tribunal, a priori, já foi acolhida nes-
tes autos, sendo que, em fase de análise conclusiva, a ITC 
1741/2016 não sugeriu a aplicação de multa.

Entretanto, conforme salientou a ITI 1523/2014, a pres-
crição quinquenal só ati nge a penalidade de multa, em 
nada afetando a obrigação de resti tuição ou a respecti -
va ação judicial de ressarcimento pelo dano causado ao 
erário, eis que imprescrití veis, conforme disposto no do 
art. 37, § 5º, da Consti tuição Federal, dos seguintes ter-
mos:

Art. 37. [...] omissis [...]

[...]

§ 5°. A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilí-
citos prati cados por qualquer agente, servidor ou não, 
que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respecti -
vas ações de ressarcimento.

[...] (grifou-se).

Discorrendo acerca do sobredito dispositi vo consti tucio-
nal e reforçando o entendimento da imprescriti bilidade 
dos ilícitos que causam dano ao erário, Marcelo Alexan-
drino e Vicente Paulo afi rmam que:

As ações de ressarcimento ao erário movidas pelo Esta-
do contra agentes, servidores ou não, que tenham pra-
ti cado ilícitos dos quais decorram prejuízos aos cofres 
públicos são imprescrití veis. Frise-se que imprescrití vel 
é a ação de ressarcimento, não o ilícito em si (CF, art. 37, 
§ 5°) (grifamos).

Nesse senti do também é o entendimento fi rmado pelo 
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Supremo Tribunal Federal, nos seguintes termos:

O Plenário do STF, no julgamento do MS 26.210, da rela-
toria do ministro Ricardo Lewandowski, decidiu pela im-
prescriti bilidade de ações de ressarcimento de danos 
ao erário” (RE 578.428-AgR, Rel. Min. Ayres Britt o, jul-
gamento em 13-9-2011, Segunda Turma, DJE de 14-11-
2011.) No mesmo senti do: RE 693.991, rel. min. Carmen 
Lúcia, decisão monocráti ca, julgamento em 21-11-2012, 
DJE de 28-11-2012; AI 712.435-AgR, Rel. Min. Rosa We-
ber, julgamento em 13-3-2012, Primeira Turma, DJE 12-
4-2012 (grifou-se).

Assim, ainda que prescrita a irregularidade apontada pe-
la Instrução Técnica Inicial, o dano causado ao erário, no 
valor de 60.920,6320 VRTE, verifi cado e manti do pela 
ITC 1741/2016, deve ser ressarcido aos cofres públicos, 
pois que, de acordo com o § 5º do arti go 71 da LOTCEES, 
a prescrição da pretensão puniti va não impede a atua-
ção fi scalizadora do Tribunal de Contas para a verifi cação 
da ocorrência de prejuízo ao erário, nem obsta a adoção 
de medidas correti vas.

A defesa também alegou que o ônus da prova cabe à 
acusação e que, para a confi guração do ilícito de impro-
bidade, deve existi r o especial fi m de agir previsto no ti -
po penal. Todavia, ainda que não se esteja discuti ndo 
nestes autos a ocorrência de improbidade administrati -
va, o argumento de que o ônus da prova cabe à acusação 
não se sustenta, pois o ônus probandi incumbe ao ges-
tor e não a esta Corte de Contas. Este entendimento es-
tá disposto na jurisprudência do Tribunal de Contas da 
União, conforme abaixo transcrito:

Acórdão 2435/2015 – Plenário - TCU

É dever do gestor público, em especial em tomada de 

contas especial, trazer elementos probatórios consisten-
tes, coerentes e sufi cientes, que demonstrem, de forma 
inequívoca, o bom e correto emprego das verbas geri-
das, de acordo com as normas perti nentes.

Tal posicionamento está de acordo com o conteúdo do 
arti go 93, do Decreto-lei 200/67 que, apesar de dirigi-
do ao âmbito federal, igualmente reconhece que “Quem 
quer que uti lize dinheiros públicos terá que justi fi car seu 
bom e regular emprego na conformidade das leis, regu-
lamentos e normas emanadas das autoridades adminis-
trati vas competentes”.

Ademais, o Tribunal de Contas, por meio de sua equipe 
técnica, esteve na Câmara Municipal de Aracruz, tendo 
relatado os seguintes fatos:

Para apuração deste item de denúncia, solicitamos ao 
setor responsável que nos apresentasse documentação 
referente às atribuições do cargo de Diretor Parlamentar 
(Doc.02) e registro de ponto de todos os servidores no 
período de 2005 a 2008.

Também verifi camos junto ao Ministério Público Estadu-
al a existência de relatório referente à apuração dos fa-
tos relatados, nos sendo fornecido pela Ilustre represen-
tante do “Parquet” o procedimento administrati vo nº 
22728/2008 (Doc.03).

Da apuração realizada pela Promotoria de Justi ça da cir-
cunscrição, verifi ca-se declaração da servidora Nilze-
te Aparecida Farias Marin, bem como do servidor Gian 
Cardozo Couti nho, afi rmando que o Diretor Parlamen-
tar exerce suas funções junto aos parlamentares da Ca-
sa de Leis. 

Questi onado se poderia apresentar os trabalhos desen-
volvidos na realização de suas funções, o denunciado, 

Carlos Roberto Bermudes Rocha nos encaminhou decla-
rações dos servidores públicos e parlamentares da Câ-
mara Municipal de Aracruz, (Doc.04) como prova, da 
prestação de suas ati vidades.

Na análise das folhas de pontos para a verifi cação da fre-
quência do servidor ao local de trabalho, pudemos cons-
tatar, que o cargo ocupado pelo dito Diretor não possui 
amparo legal que pudesse isentá-lo de registro de pon-
to. Assim, não encontramos registros formais de fre-
quência do denunciado, desde a data de sua posse em 
04/01/2005 até 11/02/2008, quando o cargo em tela 
passou a ser isento do registro de ponto através da por-
taria 1.888/08. 

Desta forma, pela ausência de registro de frequência, 
entendemos ter havido infringência ao arti go 73, inciso 
III e arti go 74 do Estatuto dos Servidores Municipais, ca-
bendo também observar os arti gos 75, § 2º, arti go 90, in-
ciso I e arti go 182, § 2º do citado instrumento legal.

Assim, a declaração apresentada pelo defensor em Ple-
nário de que a área técnica [...] não chega a nenhuma 
conclusão de que essa falha tenha ocorrido por dolo e 
não chega à nenhuma conclusão de que não se estava 
presente quanto à prestação, não tem fundamento dian-
te do conteúdo apresentado pelo RA-D 01/2009.

Além disso, por ocasião do contraditório, a defesa dos 
responsáveis não apresentou qualquer documentação 
que comprovasse que o senhor Carlos Roberto Bermu-
des Rocha trabalhou efeti vamente como Diretor Parla-
mentar na Câmara Municipal de Aracruz no período de 
04/01/2005 a 11/02/2008, fato que torna ilegal os paga-
mentos de subsídio ocorridos.

Quanto à modulação dos efeitos da decisão, a defesa 
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solicitou, em caso de manutenção da irregularidade, o 
afastamento da obrigação de ressarcir o erário e a apro-
vação das contas. Todavia, esclarece-se que este insti tu-
to é aplicável em relação ao tempo em que a decisão te-
rá efeito (efeito ex tunc e ex nunc) e não para amenizar 
ou diminuir seu resultado em relação ao mérito. Assim, 
conclui-se que a solicitação de modulação dos efeitos da 
decisão não é aplicável ao presente caso.

3 – CONCLUSÃO/PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

3.1. Assim, considerando os argumentos expostos nesta 
Manifestação Técnica de Defesa, verifi ca-se que os ele-
mentos trazidos na sustentação oral não alteraram as 
conclusões havidas na Instrução Técnica Conclusiva ITC 
1741/2016.

Assim sendo, sugere-se o prosseguimento do julgamen-
to do feito, na forma do arti go 329 da Res. TC 261/2013.

Em 26 de fevereiro de 2018.

[...]”

Segue este entendimento o Parecer 757/2018 do Minis-
tério Público de Contas.

Após levantamento de questão de ordem na 8ª sessão 
ordinária da 1º Câmara foi arguida preliminar de pres-
crição da pretensão puniti va e juntada de documenta-
ção superveniente pelo Dr. Pablo de Andrade Rodrigues, 
conforme Notas Taquigráfi cas 52/2018. 

Seguiu-se a Manifestação Técnica 346/2018 abaixo 
transcrita e o Parecer 138/2018 do Ministério Público de 
Contas onde constataram que “os elementos trazidos na 
sustentação oral não alteraram as conclusões havidas na 
Instrução Técnica Conclusiva ITC 1741/2016”.

Manifestação Técnica 346/2018:

“[...]

Em seguida, os autos entraram na pauta da 8ª sessão or-
dinária da Primeira Câmara, ocorrida em 28/03/2018. 
Nesta oportunidade, o procurador jurídico dos Srs. Car-
los Roberto Bermudes Rocha, Ronaldo Modenesi Cuz-
zoul e Orvanir Pedro Broschetti   apresentou, novamen-
te, defesa oral, suscitando a ocorrência da prescrição da 
pretensão puniti va e solicitando a juntada de vídeos con-
tendo testemunhos. Deferidos os pedidos, os autos fo-
ram novamente encaminhados ao NNF para análise.

Analisando as solicitações da defesa, primeiramente, sa-
lienta-se que a ocorrência da prescrição de pretensão 
puniti va já se encontra analisada nos autos, tendo sido 
reconhecida. Porém, tendo em vista o indicati vo de pre-
juízo ao erário, os autos foram converti dos em Tomada 
de Contas.

Com relação à peti ção intercorrente trazida aos autos, 
a defesa juntou pequeno repertório jurisprudencial do 
TJES acerca de processos relacionados a crimes de im-
probidade não confi rmados:

AGRAVO RETIDO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NÃO 
VERIFICADA - PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL REJEI-
TADA - AGRAVO CONHECIDO E DESPROVIDO - APELA-
ÇÕES CÍVEIS - AÇÃO POR ATO DE IMPROBIDADE ADMI-
NISTRATIVA - CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ - CAR-
GOS COMISSIONADOS - SUPOSTO ESQUEMA DE SERVI-
DORES FANTASMAS E DE REPASSE DE PARTE DOS VEN-
CIMENTOS AO AGENTE PÚBLICO ¿RACHID¿ - SERVI-
ÇOS EFETIVAMENTE PRESTADOS - LASTRO PROBATÓ-
RIO FRÁGIL - CONDUTA ÍMPROBA NÃO CONFIGURADA 
- ÔNUS DO AUTOR MINISTERIAL - RECURSOS CONHECI-
DOS - RECURSO MINISTERIAL DESPROVIDO - RECURSOS 
DOS REQUERIDOS PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA. 

(grifo nosso)

EMENTA APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR 
ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRA TIVA. VEREADOR. 
ASSESSORES PARLAMENTARES. FUNCIONÁRIOS FANTAS-
MAS. AUSÊNCIA DE PROVAS DE CONDUTA ÍMPROBA. 
ÔNUS DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. PEDIDOS INI-
CIAIS IMPROCEDENTES. (grifo nosso) 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR 
ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. VEREADOR. 
ASSESSOR PARLAMENTAR. SUPOSTO ESQUEMA DE FUN-
CIONALISMO ¿FANTASMA¿ E DE REPASSE DE PARTE DOS 
VENCIMENTOS AO AGENTE POLÍTICO (¿RACHID¿). SERVI-
ÇOS PRESTADOS. CONTRAPRESTAÇÃO DEVIDA. CONDU-
TA ÍMPROBA NÃO PROVADA. ÔNUS DO AUTOR. PRINCÍ-
PIO IN DUBIO PRO REO. (grifo nosso)

Da leitura dos acórdãos, porém, verifi ca-se que a juris-
prudência acima selecionada trata de processos em que 
o Ministério Público, como autor da ação, não alcançou 
provar o ato de improbidade administrati va. Assim, por 
falta ou insufi ciência de provas, as denúncias de possível 
existência de funcionários “fantasmas” nos casos acima 
não foram reconhecidas.

Contudo, no âmbito de competência do Tribunal de Con-
tas, mediante a apresentação de denúncia e a instaura-
ção de Tomada de Contas Especial, aos denunciados in-
cumbe o ônus da prova, conforme mandamento cons-
ti tucional (art. 70, parágrafo único, da CF), competi ndo 
aos gestores públicos a comprovação da regularidade da 
despesa.

Nesse senti do é a Decisão 225/2000 - 2ª Câmara - do 
TCU que deixou assento que:

A não-comprovação da lisura no trato de recursos pú-
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blicos recebidos autoriza, a meu ver, a presunção de ir-
regularidade na sua aplicação. Ressalto que o ônus da 
prova da idoneidade no emprego dos recursos, no âmbi-
to administrati vo, recai sobre o gestor, obrigando-se es-
te a comprovar que os mesmos foram regularmente apli-
cados quando da realização do interesse público. Aliás, 
a jurisprudência deste Tribunal consolidou tal entendi-
mento no Enunciado de Decisão 176, verbis: “Compete 
ao gestor comprovar a boa e regular aplicação dos recur-
sos públicos, cabendo-lhe o ônus da prova”. 

Há que se destacar, ainda, que, além do dever legal e 
consti tucional de prestar contas do bom e regular em-
prego dos recursos públicos recebidos, devem os gesto-
res fazê-lo demonstrando o estabelecimento do nexo en-
tre o desembolso dos referidos recursos e os compro-
vantes de despesas realizadas com vistas à consecução 
do objeto acordado. Assim, é imperioso que, com os do-
cumentos apresentados com vistas a comprovar o bom 
emprego dos valores públicos, seja possível constatar 
que eles foram efeti vamente uti lizados no objeto pactu-
ado, de acordo com os normati vos legais e regulamenta-
res vigentes. 

Essa posição também consta do Acórdão 276/2010-TCU-
-Plenário, consoante o qual: 

Todavia, não se pode olvidar que ao gestor de recursos 
públicos cabe o ônus de comprovar a boa e regular apli-
cação desses valores, devendo fazê-lo demonstrando o 
liame entre os montantes conveniados e as despesas 
efetuadas. A não-comprovação dessa correta uti lização 
das verbas geridas, como se observou no presente feito, 
implica a obrigação de ressarcimento, em vista da pre-
sunção de irregularidade em sua gestão.

Assim, a fi m de rechaçar a denúncia e comprovar que o 

Sr. Carlos Roberto Bermudes Rocha exercia suas funções perante a Câmara Municipal de Aracruz, a defesa juntou aos 
autos vídeos contendo depoimentos de testemunhas de acusação e de defesa, arroladas no processo de Ação de Im-
probidade nº 0003032-79.2008.8.08.0006, da Vara dos Feitos da Fazenda Pública Estadual, Municipal, Registros Públi-
cos e Meio Ambiente de Aracruz. Segundo a defesa, dos vídeos se extrai a farsa montada por uma inimiga políti ca dos 
jurisdicionados.

Porém, assisti ndo-se aos vídeos não é possível concluir sobre a verdade dos fatos, tampouco sobre uma farsa montada, 
pois apenas uma das testemunhas foi fi rme ao declarar que o Sr. Carlos Roberto Bermudes Rocha prestou efeti vamente 
serviços à Câmara Municipal de Aracruz, quando menciona que o denunciado parti cipou de uma comissão de licitação 
no exercício de 2009. Entretanto, a presente denúncia se restringe ao período de 2005 a 2008. Todas as demais teste-
munhas disseram que conheciam ou sabiam quem era Carlos Roberto Bermudes Rocha, mas não se posicionaram se-
guramente sobre suas declarações ou não apresentaram fatos que pudessem certi fi car suas afi rmações.

Abaixo, estão relacionados os nomes dos depoentes (conforme foi possível ouvir dos áudios) e algumas informações 
relevantes:
Depoente Vínculo com a CM de Aracruz Declaração
Rogério Cardoso Trabalhou na CMA como segurança entre 2007 

e 2010
Declarou que acreditava que o denunciado era 
servidor porque sempre o via na Câmara.

Alarico Rui Trabalhou na CMA como Auxiliar Administrati vo 
entre 2009 e 2012

Declarou que não sabia se o denunciado era ser-
vidor porque não o via na Câmara.

André Luís Trabalhou na CMA como prestador de serviços 
de fi lmagem das sessões entre 2011 e 2012.

Declarou que já viu o denunciado nas sessões da 
Câmara, mas não sabe dizer quantas vezes ou se 
era servidor.

Nadir José da Costa Trabalhou na CMA durante as sessões (seguran-
ça?) e após, como motorista.

Declarou que via o denunciado nas sessões, mas 
no período em que trabalhou como motorista, 
não pode afi rmar que o denunciado estava na 
Câmara.

Manoel Trabalhou na CMA como Auxiliar Administrati vo 
a parti r de 2009.

Declarou que não pode afi rmar que o denuncia-
do era funcionário, mas, às vezes, o via. Decla-
rou que não sabia sobre os boatos de que o de-
nunciado era funcionário fantasma.

Antônio de Souza Pires Trabalhou na CMA como assessor de vereador 
entre 2009 e 2011.

Declarou que não sabe dizer se o denunciado 
era funcionário da CMA, mas que, às vezes, o 
via.

Hélio Antônio Trabalha na CMA como servidor efeti vo desde 
1996.

Declarou-se inimigo do denunciado e que o de-
nunciado não bati a ponto e também não traba-
lhava efeti vamente na CMA.

Floriano Gratz Trabalhou na CMA como Secretário Parlamentar 
e Diretor de Gabinete entre 2008 e 2012.

Declarou que sempre via o denunciado na CMA, 
bem como nas sessões legislati vas.

Josenildo Santo do Nascimento Trabalhou na CMA como motorista contratado. Declarou que sempre via o denunciado na CMA.
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Marcel Anderson Bati sta Trabalhou na CMA como motorista da Presidên-
cia e Auxiliar Administrati vo entre 2005 e 2008.

Declarou que o denunciado estava sempre na 
CMA e que nunca ouviu comentários de que o 
denunciado era funcionário fantasma.

Alexsander Segal Trabalhou na CMA como Secretário Parlamentar 
entre 2001 e 2006 e como Secretário Geral, en-
tre 2009 e 2012.

Declarou que o denunciado era presente e que 
trabalhava ligado à Presidência da Câmara.

Antônio Trabalhou na CMA como motorista entre 2010 
e 2013.

Declarou que não sabe dizer se o denunciado 
era bom servidor, mas que o via quase todos os 
dias na Câmara.

Nome inaudível Trabalha na CMA como servidor efeti vo desde 
1999.

Declarou que conhece o denunciado desde 
2000, quando foi Presidente da CMA, e que o 
denunciado fez parte de comissão de licitação 
em 2009.

Irani Vieira Teodoro Servidora efeti va da CMA – Chefe de Departa-
mento

Declarou que o denunciado trabalhava em uma 
sala anexa à sala da Presidência da CMA.

Judith Rui Servidora efeti va da CMA – setor administrati vo. Declarou que via o denunciado e que não ou-
viu falar que o mesmo era funcionário fantasma. 
Disse que o denunciado trabalhava em uma sala 
anexa à sala da Presidência da CMA

Contudo, é necessário salientar que, de acordo com a Resolução TC 261/2013, art. 325, as provas que a parte quiser 
produzir perante o Tribunal, na fase de instrução, devem ser apresentadas de forma documental.

É certo que a prova testemunhal quando levada a outros autos (como prova emprestada) assume a natureza jurídica de 
prova documental. Todavia, na sua essência, conserva sua característi ca de depoimento pessoal, que, neste caso espe-
cífi co, apresenta apenas o relato subjeti vo de servidores da Câmara Municipal de Aracruz acerca de outro suposto ser-
vidor, sem complementar os autos com qualquer prova contundente.

Por outro lado, se os vídeos trazidos aos autos mostrassem imagens que pudessem levar a uma conclusão objeti va, tais 
como vídeos demonstrando a chegada e saída do servidor em seu recinto de trabalho, vídeos de reuniões ou de ses-
sões parlamentares, então, tais vídeos seriam considerados provas documentais, conforme o art. 325 da Resolução TC 
261/2013.

Nesses termos, considerando que as provas trazidas aos autos possuem caráter de depoimento e, ainda, que a Lei Orgâ-
nica do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, e seu Regimento Interno, não preveem a possibilidade de apre-
sentação de prova testemunhal, opina-se pelo seu não conhecimento.

3 – CONCLUSÃO/PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

3.1. Assim, considerando os argumentos expostos nesta Manifestação Técnica de Defesa, verifi ca-se que os elementos 
trazidos na sustentação oral não alteraram as conclusões havidas na Instrução Técnica Conclusiva ITC 1741/2016, de-
vendo suportar a condenação aquele que, cabendo o ônus da prova, não comprovou a regularidade do gasto público.

Assim sendo, sugere-se o prosseguimento do julgamen-
to do feito, na forma do art. 329 da Res. TC 261/2013.

Em 7 de maio de 2018.

[...]”

2.1 Da prescrição da pretensão puniti va

No retorno dos autos verifi quei da possibilidade de ter 
ocorrido a prescrição da pretensão puniti va, na forma 
do art. 71 da LC n. 621/12, dos atos administrati vos de-
nunciados. 

Percebe-se que o lapso temporal entre o fato gerador 
das irregularidades denunciadas e a presente data é ex-
tenso, sendo cabida uma análise sobre o insti tuto da 
prescrição. 

Neste parti cular, considerando como data de referência 
para o início da contagem do prazo prescricional, que é 
de 05 (cinco) anos, a parti r da autuação do feito no Tri-
bunal de Contas nos casos de processos de prestação e 
tomada de contas, conforme delineado no art. 71, caput 
e §2º, inc. I, da Lei Complementar nº 621/2012, no ca-
so ocorrido na data de 30/07/2008 (fl .1); até a presente 
data já transcorreram mais de 8 anos, o que seria tem-
po sufi ciente para a implementação do fenômeno jurí-
dico da prescrição da pretensão puniti va desta Corte de 
Contas.

Resta ainda analisar eventual ocorrência de fatos proces-
suais interrupti vos e/ou suspensivos da prescrição, ex vi 
art. 71, §§ 2º e 3º, da Lei Complementar 621/2012.

Não se verifi cam quaisquer determinações de diligência 
no processo antes da primeira citação para fi ns de sus-
pensão da prescrição, como dispõe o art. 71, §3º, da Lei 
C 621/2012.
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O prazo prescricional estabelecido pela Lei Complemen-
tar Estadual nº 621/12 é de 05 (cinco) anos, sendo inter-
rompido pela citação válida do responsável ou interposi-
ção de recurso.

A juntada aos autos da primeira citação válida ocorreu 
na data de 14/01/2015. Verifi ca-se, portanto, que o in-
terregno entre 30/07/2008 e a juntada aos autos da pri-
meira citação válida é superior aos 5 anos previstos em 
lei para que se consumasse o insti tuto da prescrição da 
pretensão puniti va desta Corte, e, por essa razão, enten-
do ter ocorrido este insti tuto no que se refere aos atos 
irregulares trazidos ao conhecimento desta Corte nesse 
caso em concreto.

À luz do exposto, considerando que prescrição é maté-
ria de ordem pública e que, portanto, deve ser arguida 
de ofí cio em qualquer momento do processo, chamo o 
feito a ordem a fi m de que sejam acolhidas minhas con-
siderações no senti do da consumação da prescrição nes-
te processo.

De outra feita, subsiste o dever de ressarcir ao erário pe-
la práti ca de ato ilegal e grave infração à norma legal 
que deu causa a dano injusti fi cado ao erário. 

2.2 Do mérito

Em relação à matéria de fundo, conclui a unidade técnica 
pela veracidade da irregularidade no pagamento de sub-
sídio a servidor sem comprovação de sua presença em 
órgão público, tampouco, do exercício efeti vo do cargo 
público, com pagamento indevido no valor de 60.920,63 
VRTE, valor esse percebido indevidamente pelo senhor 
Carlos Roberto Bermudes Rocha nos exercícios de 2005 
a 2008. 

Consta a existência de processo em tramitação de Ação 

Civil de Improbidade Administrati va na Vara da Fazen-
da Pública do Município de Aracruz (Processo: 0003032-
79.2012.8.08.0006), ajuizado na data de 16/05/2012, 
em face dos senhores Carlos Roberto Bermudes Rocha e 
outros, de objeto similar ao desses autos, contudo abar-
cando os exercícios de 2005 a 2011 (inicial vista às fl s. 
660-708).

Verifi co nas investi gações procedidas pelo Ministério Pú-
blico do Estado do ES, 7ª Promotoria de Justi ça de Ara-
cruz, depoimentos de diversas testemunhas (fl s. 665-
681) atestando a ausência contumaz do denunciado nas 
dependências do órgão púbico de onde era servidor, 
além de outras irregularidades. 

Neste senti do, ante a documentação trazida aos autos e 
analisada em comparação com as manifestações da Área 
Técnica e do Ministério Público de Contas, tornam-se 
desnecessárias maiores considerações.

Ante o exposto, obedecidos todos os trâmites processu-
ais e legais, subscrevendo em todos os seus termos, o en-
tendimento da área técnica conti do na Instrução Técnica 
Conclusiva 1741/2016, Manifestação Técnica 102/2018 
e Manifestação Técnica, 346/2018, e as manifestações 
do Ministério Público Especial de Contas nos Pareceres 
1845/2016, 757/2018 e 1238/2018 da lavra do Procu-
rador de Contas Heron Carlos Gomes de Oliveira, e, de 
acordo com o art. 95 inciso II, da Lei Complementar nº 
621/2012, VOTO no senti do de que o Colegiado aprove 
a seguinte deliberação que submeto à sua consideração.

SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

Relator

1. ACÓRDÃO:

VISTOS, relatados e discuti dos estes autos, ACORDAM os 

Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 
Santo, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em:

1.1. Preliminarmente, por RECONHECER A PRESCRIÇÃO 
DA PRETENSÃO PUNITIVA, com fulcro no art. 71, §2º, in-
ciso II da Lei Complementar 621/2012;

1.2. MANTER a seguinte irregularidade apontada na Ins-
trução Técnica Inicial 1523/2014:

1.2.1 PAGAMENTO DE SUBSÍDIO A SERVIDOR SEM 
COMPROVAÇÃO DE SUA PRESENÇA EM ÓRGÃO PÚBLI-
CO, TAMPOUCO, DO EXERCÍCIO EFETIVO DO CARGO 
PÚBLICO. 

Base Legal: Infringência aos arti gos 50 e 53, da Lei Mu-
nicipal nº 1664/1993 (Estatuto do Servidor Público que 
vigorou até o dia 30/03/2006) e aos arti gos 73, inciso III, 
arti go 74, arti go 75, §2º e arti go 90, inciso I, todos da 
Lei Municipal nº 2898/2006 (Estatuto do Servidor Públi-
co vigente)

1.3. REJEITAR a preliminar de ausência de justa cau-
sa, suscitada pelos senhores Carlos Roberto Bermudes 
Rocha, Ronaldo Modenesi Cuzzuol e Ovanir Pedro Bos-
cheti , conforme fundamentado no subitem 2.1 da ITC 
1741/2016;

1.4. REJEITAR as razões de justi fi cati va dos responsá-
veis, mantendo a irregularidade descrita no item 4.1.1 
da ITC 1741/2016:

1.4.1 Pagamento de subsídio a servidor sem comprova-
ção de sua presença em órgão público, tampouco, do 
exercício efeti vo do cargo público. 

Base Legal: Infringência aos arti gos 50 e 53, da Lei Mu-
nicipal nº 1664/1993 (Estatuto do Servidor Público que 
vigorou até o dia 30/03/2006) e aos arti gos 73, inciso III, 
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arti go 74, arti go 75, §2º e arti go 90, inciso I, todos da 
Lei Municipal nº 2898/2006 (Estatuto do Servidor Públi-
co vigente)

Responsáveis: Carlos Roberto Bermudes Rocha (Diretor 
Parlamentar da Câmara de Aracruz); Ronaldo Modenesi 
Cuzzuol (Presidente da Câmara Municipal exerc. 2005); 
Ovanir Pedro Boschetti   (Presidente da Câmara Municipal 
exerc. 2007); Ismael da Rós Auer (Presidente da Câma-
ra Municipal exerc. 2008); Ilda Guasti  Carlesso (herdei-
ra de André Carlesso, Presidente da Câmara Municipal – 
exerc. 2006); André Carlesso (herdeiro de André Carles-
so – exerc. 2006); Cláudio Carlesso (herdeiro de André 
Carlesso – exerc. 2006); Edma Carlesso Bonisegna (her-
deira de André Carlesso – exerc. 2006); Claucinéia Car-
lesso (herdeira de André Carlesso – exerc. 2006).

1.5. JULGAR IRREGULARES as contas dos senhores Car-
los Roberto Bermudes Rocha, Diretor Parlamentar da 
CMA nos exercícios de 2005 a 2008, Ronaldo Modene-
si Cuzzuol (Presidente CMA 2005), Orvanir Pedro Bos-
chetti   (Presidente CMA 2007) e Ismael da Rós Auer (Pre-
sidente CMA 2008), bem as contas do Sr. André Sebas-
ti ão Carlesso (Presidente CMA 2006) em nome de seus 
herdeiros: Ilda Guasti  Carlesso, André Carlesso, Claudio 
Carlesso, Edma Carlesso Bonisegna e Glaucinéia Car-
lesso, em razão do cometi mento de infração que cau-
sou dano injusti fi cado ao erário, com amparo no art. 84, 
III, alíneas “c” e “e”, e art. 87, V da Lei Complementar 
621/2012, condenando-os ao ressarcimento ao erário 
Municipal conforme abaixo:

1.5.1 Senhor Carlos Roberto Bermudes Rocha o valor de 
60.920,63 VRTE (sessenta mil novecentos e vinte VRTE 
e sessenta e três centésimos), em solidariedade com os 
senhores Ronaldo Modenesi Cuzzuol (17.330,86 VRTE), 

Orvanir Pedro Boschetti   (18.841,98 VRTE) e Ismael da 
Rós Auer (3.192,06 VRTE), bem como com os herdeiros 
do Sr. André Sebasti ão Carlesso: Ilda Guasti  Carlesso, An-
dré Carlesso, Claudio Carlesso, Edma Carlesso Bonisegna 
e Glaucinéia Carlesso (21.582,72 VRTE);

1.5.2 Senhor Ronaldo Modenesi Cuzzuol o valor de 
17.330,86 VRTE (dezessete mil trezentos e trinta VRTE e 
oitenta e seis centésimos), em solidariedade com o se-
nhor Carlos Roberto Bermudes Rocha;

1.5.3 Senhor Orvanir Pedro Boschetti  , o valor de 
18.841,98 VRTE (dezoito mil oitocentos e quarenta e um 
VRTE e noventa e oito centésimos), em solidariedade 
com o senhor Carlos Roberto Bermudes Rocha;

1.5.4 Senhor Ismael da Rós Auer, o valor de 3.192,06 
VRTE (três mil cento e noventa e dois VRTE e seis centé-
simos), em solidariedade com o senhor Carlos Roberto 
Bermudes Rocha;

1.5.5 Os senhores Ilda Guasti  Carlesso, André Carles-
so, Claudio Carlesso, Edma Carlesso Bonisegna e Glau-
cinéia Carlesso, herdeiros do senhor André Sebasti ão 
Carlesso, o valor de 21.582,72 VRTE (vinte e um mil qui-
nhentos e oitenta e dois VRTE e setenta e dois centési-
mos), cada qual respondendo proporcionalmente à par-
te que lhe coube na herança, em solidariedade entre si 
e com o senhor Carlos Roberto Bermudes Rocha, com 
amparo no arti go 5º, inciso XIII, da Lei Complementar 
621/2012.

1.6. Dar CIÊNCIA ao denunciante Conselho Estadual de 
Direitos Humanos do Estado do Espírito Santo do teor da 
decisão fi nal a ser proferida.

2. Unânime.

3. Data da Sessão: 25/07/2018 – 23ª Sessão Ordinária da 

Primeira Câmara.

4. Especifi cação do quórum: 

4.1. Conselheiros: Sebasti ão Carlos Ranna de Macedo 
(relator) e Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun.

4.2. Conselheira em substi tuição: Márcia Jaccoud Frei-
tas.

5. Ficam os responsáveis obrigados a comprovar perante 
o Tribunal o recolhimento do débito e/ou da multa apli-
cada, no prazo de trinta dias, contados a parti r da publi-
cação deste Acórdão, nos termos do art. 454, inciso I, do 
Regimento Interno deste Tribunal. Quando cabível recur-
so, os prazos para interposição encontram-se previstos 
no Título VIII do mesmo diploma normati vo.

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS 
RANNA DE MACEDO

Presidente
CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO 

FREIRE FARIAS CHAMOUN
CONSELHEIRA MÁRCIA JACCOUD FREITAS

Em substituição
Fui presente:

PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS 
HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Em substituição ao procurador-geral
ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR

 Secretário-geral das sessões

ACÓRDÃO TC- 916/2018 – PRIMEIRA CÂMARA

Processo: 05826/2016-9

Classifi cação: Prestação de Contas Bimestral

Exercício: 2016
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UG: PMCI - Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itape-
mirim

Relator: Sebasti ão Carlos Ranna de Macedo

Responsável: CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS

PRESTAÇÃO DE CONTAS BIMESTRAL – OMISSÃO SANE-
ADA – EXTINÇÃO DO PROCESSO – DEVOLVER AO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO.

O EXM. SR. CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA 
DE MACEDO:

1 - RELATÓRIO

Trata este processo de Prestação de Contas Bimestral - 
PCB, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemi-
rim, referente ao 1º bimestre de 2016, sob a responsabi-
lidade do senhor Carlos Roberto Casteglione Dias.

Por iniciati va da então Secretaria de Controle Externo de 
Contas (f. 30), os autos foram encaminhados a este Rela-
tor com proposta de citação do gestor responsável, para, 
no prazo de quinze dias, prestar esclarecimentos acer-
ca do não envio da PCB do 1º Bimestre de 2016, ten-
do em vista o esgotamento do prazo regulamentar e o 
não atendimento do Termo de Noti fi cação 50236/2016 
(f. 14).

Na mesma ocasião foi sugerida a noti fi cação do gestor 
municipal concedendo-lhe o prazo de quinze dias para o 
envio da prestação de contas até então não remeti da a 
esta Corte de Contas.

Acolhendo o teor da manifestação da unidade técnica 
deste Tribunal (ITI n. 00691/2016-1), este Relator profe-
riu a Decisão Monocráti ca n. 01204/2016-3 determinan-
do o chamamento do dirigente municipal para que es-
te atendesse aos termos da citação e da noti fi cação (f. 

33-34).

Promovidas as comunicações processuais (f. 35-39), veio 
aos autos documental apresentado pelo gestor com o 
qual intentou justi fi car a não remessa dos dados do bi-
mestre em exame (f. 40-49). 

Em breve manifestação (f. 57), a área técnica considerou 
tais informações imperti nentes, para em seguida enca-
minhar e peça de ITI 00945/2016-1 sugerindo fosse rei-
terada a noti fi cação do responsável para encaminhar os 
dados da Prestação de Contas do 1º Bimestre de 2016, 
além propor a aplicação de multa.

Com a peça de Instrução Técnica 00071/2016-8, a unida-
de técnica deste Tribunal, após examinar todos os argu-
mentos do gestor municipal, sugeriu o não fossem aco-
lhidas as justi fi cati vas do dirigente municipal, reiterada a 
noti fi cação para envio dos dados da prestação de contas 
do 1º Bimestre de 2016 e aplicação a sanção pecuniária 
ao gestor local.

De posse dos autos, este Relator apresentou voto aco-
lhendo a sugestão do órgão de instrução técnica, para 
propor a aplicação de multa no valor de R$ 2.000,00, ao 
senhor Carlos Roberto Casteglione Dias e fosse reitera-
da a noti fi cação ao gestor para envio das informações 
ati nentes à Prestação de Contas do 1º Bimestre de 2016, 
sob pena de nova sanção pecuniária, nos termos do inci-
so VII do art. 135 da LC 621/2012.

Na sessão de 20 de dezembro de 2016, o Plenário apro-
vou os termos propostos por este Relator em decisão 
conti da no Acórdão TC-1258/2016, do que a SGS proce-
deu às comunicações processuais cabíveis ao ex-Prefeito 
Municipal, Carlos Roberto Casteglione Dias, e ao seu su-
cessor, senhor Victor da Silva Coelho, este com vistas ao 

atendimento da determinação para remessa dos dados 
referentes à Prestação de Contas do 1º Bimestre de 2016 
(f. 80-81 e 86-87). Segundo despachos constante dos au-
tos, até o início de julho de 2017, nenhum documento ou 
dado foi recebido pelo Tribunal (f. 89-91).

Em 10 de julho de 2017, SGS fez juntar aos autos cópia 
da DECISÃO PLENÁRIA TC-05/2017, de 02 de maio de 
2017, que autorizou o envio dos dados da Prestação de 
Contas das unidades gestoras do município de Cachoei-
ro de Itapemirim via papel ou por outro meio disponí-
vel, sem prejuízo do envio dos dados também pelo sis-
tema CIDADES-WEB, tão logo fosse restabelecido o siste-
ma contábil eletrônico (f. 93-99).

Dando prosseguimento à instrução do feito, a área técni-
ca examinou documentação apresentada pelo Chefe do 
Poder Executi vo Municipal, senhor Victor da Silva Coe-
lho, dando conta de possíveis divergências entre os da-
dos enviados ao CidadES (PCB 1º Bim/2016), quando as-
sinalou que a PBC do 1º Bimestre de 2016 já consta do 
sistema como recebida e homologada pelo Prefeito da 
época e pelo responsável técnica pela contabilidade da 
gestão municipal (respecti vamente, senhores Carlos Ro-
berto Casteglione Dias e Gecileno Luiz de Oliveira).

Na mesma peça de instrução (Manifestação 00180/2018, 
f. 151-152), a unidade técnica deste Tribunal fez consig-
nar que a homologação dos dados enviados, pelo gestor 
antecedente, impede a reti fi cação solicitada pelo atual 
dirigente municipal.

Logo em seguida, a SGS juntou aos autos cópia da Deci-
são TC 05072/2017, de 19/12/2017, prorrogando o pra-
zo de encaminhamento de Prestação de Contas Bimes-
tral e Mensal dos exercícios 2016 e 2017 até 31 de mar-
ço de 2018, ressalvado o dever de envio dos dados tam-
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bém pelo sistema CIDADES-WEB.

Neste Gabinete, foi acostado o Despacho 18588/2018-9 
encaminhando os autos para manifestação do Órgão Mi-
nisterial de Contas (f. 163).

De sua vez, o Ministério Público de Contas acostou o Pa-
recer 01670/2018-8 assinalando que considerando o 
Despacho 18588/2018-9 (fl . 163), tomou ciência da De-
cisão 5072/2017-1(fl . 156/159), e pugna pelos impulsos 
ofi cias necessários à execução da multa pecuniária im-
posta pelo Acórdão TC 1258/2016 (fl . 74/80). 

É o relatório, passo ao voto.

2 – FUNDAMENTAÇÃO

O dever de prestar contas colhe fundamento no próprio 
texto consti tucional, parti cularmente nos termos fi xados 
no parágrafo único do art. 70 e no art. 84, inciso XXIV, 
da CRB. No parágrafo do art. 70 o consti tuinte fi xou o 
rol dos agentes, órgão ou enti dades que tem o dever de 
prestar contas; no inciso XXIV do art. 84, estabeleceu a 
periodicidade (anual) da prestação de contas.

Na mesma linha seguiram os legisladores federais e es-
taduais, quando fi xaram na Lei n. Lei Nº 8.443, DE 16 DE 
JULHO DE 1992 (TCU) e LC n. 621/2012, art. 82 (TCEES) 
também como regra periodicidade anual para a presta-
ção de contas do administrador ou ordenador de despe-
sa. Isso, claro, não afasta o dever de prestar contas que 
alcança a todos aqueles relacionados no parágrafo único 
do art. 70 da CRB e nos arti gos 1º e 5º da LC 621/2012, 
que é mais amplo e se impõe sobre qualquer ato prati ca-
do no âmbito da gestão pública.

A Lei Complementar Estadual n. 32/1993, previa expres-
samente a prestação de contas bimestral em seu art. 52, 
cujo objeti vo, como hoje, sempre foi subsidiar as ações 

de controle defl agradas durante o exercício fi nanceiro e 
permiti r uma análise previa da execução orçamentária 
e da gestão patrimonial. Durante um bom tempo esse 
documental se acumulou nos escaninhos deste Tribunal 
sem que os auditores dispusessem de tempo sufi ciente 
para proceder ao exame esperado. Mas era uma época 
em que ainda não havia chegado os recursos eletrônicos.

Conhecedores dessa realidade e ante a disponibilidade 
de novas possibilidades de obtenção, armazenamento e 
organização de dados com o uso de meios eletrônicos, 
os integrantes da comissão que elaborou a atual lei orgâ-
nica deste Tribunal Contas concluíram que instrumentos 
mais amplos e mais ágeis poderiam fazer as vezes da an-
ti ga prestação de contas intermediária com muita mais 
agilidade e efi ciência. Foi assim que se previu a possibili-
dade de insti tuição e uso do sistema de acompanhamen-
to, que pode ser modelado para envio de dados da pres-
tação de contas e de outras informações que permitam 
uma ampliação horizontal da ação de controle à distân-
cia e quase concomitante.

Outro respaldo legal para a imposição de remessa peri-
ódica de dados via sistema eletrônico nasceu com a no-
va redação art. 48 da LC 101/2000, e com o acréscimo do 
art. 48-A, evento derivado de alteração promovida pela 
LC 131/2009, determinando fossem divulgados simulta-
neamente todos os dados da execução orçamentária e 
da gestão patrimonial.

Foi nessa perspecti va que o Regimento Interno, inicial-
mente, estabeleceu a remessa bimestral, depois mensal, 
de dados – consoante os termos do seu art. 151, que de-
pois, dada a variação e as alterações que decorrem de 
modifi cação na legislação nacional que afetam o direi-
to fi nanceiro a demandar constantes atualizações, o Ple-

nário deste Tribunal optou por remeter o seu regramen-
to para ato específi co, aprovando assim a Resolução n. 
247/2012, que disciplinou a remessa bimestral de dados 
da execução orçamentária e da gestão patrimonial, que 
passaram a consti tuir o sistema de acompanhamento 
denominado CidaDES.

Hoje, além de alterar a obrigação de remessa para uma 
periodicidade mensal, o Tribunal vem acrescendo roti -
nas e obrigações de remessa de outras informações que 
vão além dos dados que compõem a mera prestação de 
contas intermediária, para consti tuir um amplo sistema 
de acompanhamento que poderá ser acrescido de mó-
dulos armazenarão dados sobre certames licitatórios, 
contratos, termos de contratação direta, admissão e re-
gistro de pessoal, folha de pagamento etc.

Nesse contexto, este Tribunal de Contas, desde 2012, 
vem desenvolvendo um sistema de acompanhamento, 
que se propõe seja efeti vo na ati vidade de controle e 
ofereça confi ança dos auditores, dos jurisdicionados e 
da sociedade.

Para isso, é cediço, precisa contemplar pelo menos cin-
co atributos: I - estar sempre atualizado, em tempo real 
(dia seguinte à realização), com dados dos atos de gestão 
das unidades orçamentárias, organizados e tornados dis-
poníveis; II - os dados devem descrever os atos prati ca-
dos pelas unidades gestoras no decorrer da execução da 
despesa, no momento de sua realização, com a disponi-
bilização mínima informações referentes ao número do 
correspondente processo, ao bem fornecido ou ao ser-
viço prestado, à pessoa fí sica ou jurídica benefi ciária do 
pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licita-
tório realizado, de modo a permiti r facilidade de acesso 
aos auditores, franqueando-lhes diferentes ti pos de re-
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latórios, entre eles aquelas por função, por fornecedor, 
por ti po de despesa, fases da despesa; III - informações 
sobre a receita e diferentes tributos, o lançamento e o 
recebimento de toda a receita das unidades gestoras, in-
clusive referente a recursos extraordinários, renúncia de 
receita ou incenti vos fi scais e fi nanceiros etc., de modo 
a possibilitar o planejamento de auditorias e a instrução 
de processos, parti cularmente os de denúncia e repre-
sentação; IV - permiti r ao ordenador ou administrador o 
acesso aos dados de sua gestão; V - ter seus dados intei-
ramente disponibilizados para a sociedade.

Aliás, é oportuno anotar que o sistema de acompanha-
mento de dados da gestão público, embora tenha apare-
cido em nossa Lei Orgânica somente em 2012, arti go 51, 
IV, bem antes já constava dos normati vos do TCU como 
instrumento de controle. Ademais o que foi o próprio le-
gislador nacional quem reforçou a ideia quando previu 
na Lei de Responsabilidade Fiscal – arti gos 48 e 48A – a 
obrigatoriedade, os padrões e os instrumentos da trans-
parência da gestão fi scal. 

Com a aprovação das leis complementares n. 131/2009 e 
156/2016, o estatuto da responsabilidade fi scal ganhou 
amplitude nos requisitos obrigatórios de transparência 
da condução da gestão pública pelos ordenadores de 
despesa e administradores públicos.

Em 2009, o legislador nacional, com a LC n. 131, acres-
centou à exigência de que fossem disponibilizados às 
pessoas e enti dades todos os atos prati cados pelas uni-
dades gestoras no decorrer da execução da despesa, no 
momento de sua realização, com a disponibilização mí-
nima dos dados referentes ao número do corresponden-
te processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, 
à pessoa fí sica ou jurídica benefi ciária do pagamento e, 

quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado. 

No ano de 2016, o Congresso Nacional aprova a LC 156 
fi xou como obrigatório que essa liberação de dados de-
ve permiti r pleno conhecimento e acompanhamento da 
sociedade, em tempo real, de informações pormenori-
zadas sobre a execução orçamentária e fi nanceira, em 
meios eletrônicos de acesso público.

Todas essas normas e exigências decorrem do princípio 
da transparência, que é expressão do princípio democrá-
ti co, que a consti tuição presti giou expressamente com 
a exigência da publicidade dos atos do poder público e 
com a previsão de direitos instrumentos de exercício da 
cidadania, como o controle social.

Assim, tendo em vista que a remessa mensal de dados 
prevista no art. 151 do Regimento tem por objeti vo dar 
cumprimento à lei de transparência e subsidiar o exa-
me das contas anuais, bem como as ações de controle, 
o que a lei e as normas regulamentares preveem para o 
caso de descumprimento da obrigação de enviar os do-
cumentos e dados exigidos pelo Tribunal é a aplicação 
de sanção pecuniária, que pode ser agravado em casos 
de omissão ou atraso reiterados no cumprimento dos 
prazos pelo gestor (arti go 135, VIII e IX da LC n. 621/2012 
e arti go 389, VIII e IX do Regime Interno).

No caso vertente, o gestor foi sancionado com mul-
ta no valor de R$ 2.000,00, aprovada no Acórdão TC 
1258/2016.

A situação verti da nos autos diz respeito a fato análogo 
ao de outras remessas de prestação de contas bimestral 
ou mensais do exercício 2016 e parte de 2017 não reme-
ti da a este Tribunal nos prazos fi xados na norma, e que 
por isso foram objeto da DECISÃO PLENÁRIA TC-05/2017, 

de 02 de maio de 2017 (processo TC 7778/2016).

Na ocasião, o Plenário deste Tribunal de Contas conce-
deu um prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da ci-
ência, para as unidades gestoras do município de Cacho-
eiro de Itapemirim abarcados pela situação acima des-
crita, determinando fossem recebidas excepcionalmen-
te em papel ou outro meio disponível as prestações de 
contas dos jurisdicionados, sem deixar de ressaltar o de-
ver de envio de toda documentação também pelo Siste-
ma CIDADES-WEB, tão logo fosse restabelecido o siste-
ma orçamentário e contábil do município.

Para permiti r essa dilação de prazo, o Tribunal levou em 
conta o advento das eleições municipais, que levou a as-
sunção de novos gestores: prefeito e secretários. E que 
estes, tão logo assumiram, protocolizaram neste Tri-
bunal suas justi fi cati vas, relatando as providências pa-
ra diagnósti co das pendências e omissões encontradas, 
problemas em empenhos e outros tantos desajustes, o 
que está importando em revisão de todos os lançamen-
tos contábeis realizados nos últi mos dois anos. Segundo 
esses gestores locais, havia a impossibilidade de encami-
nhamento das prestações de contas pelo Sistema CIDA-
DES, de imediato, tendo em vista a total inconfi abilida-
de do soft ware, elencam as diversas medidas tomadas 
para saneamento, entre elas o acionamento administra-
ti vo e judicial da empresa contratada para o desenvolvi-
mento do novo sistema orçamentário e contábil. Em ra-
zão do que, solicitaram prazo de 24 meses para regulari-
zação das prestações de contas ou envio destas na exa-
ta maneira em que foram encontradas pela atual admi-
nistração.

Alguns meses depois, a unidade técnica deste Tribu-
nal informa que a prorrogação concedida expirou em 
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30/10/2017, sem que as prestações de contas fossem 
enviadas por meio do sistema CidadES. Ou seja, o Fundo 
M. Saúde e a Prefeitura Municipal conti nuavam, em te-
se, omissos desde o 2º bimestre/16, quando já deveriam 
ter sido encaminhadas todos os bimestres de 2016 e os 
meses até outubro de 2017.

Nesse contexto, o município apresentou cronograma pa-
ra encaminhamento dos bimestres de 2016, encerrando-
-se somente em 15/11/2018, e os meses de 2017, encer-
rando-se em 30/06/2019, alegando que apesar de todas 
as medidas que já foram adotadas, o encadeamento de 
informações para consistência de saldos anteriores, ne-
cessário para o correto envio e homologação das presta-
ções de contas mensais, traz a necessidade de levanta-
mentos, análise processual e refazimento de milhares de 
lançamentos na contabilidade, tornando o nível de com-
plexidade da solução muito alto (peti ção recebida sob o 
protocolo n. 14613/2017-8).

Em face das justi fi cati vas apresentadas pelo gestor mu-
nicipal, este Relator apresentou VOTO, acatando par-
cialmente o pedido do Prefeito Municipal, para conce-
der nova prorrogação de prazo para envio das presta-
ções de contas intermediárias dos exercícios de 2016 e 
2017 (bimestrais e mensais) até 31/03/2018, proposta 
aprovada pela DECISÃO TC 5072/2017, de 19/12/2017 
(TC 9206/2017), do Plenário deste Tribunal de Contas.

Em seguida, atendendo pedido de gestor municipal, o 
Plenário deste Tribunal de Contas aprovou a Decisão 
00930/2018-1, de 24/04/2018, concedendo nova pror-
rogação de prazo até o dia 31/05/2018 para encaminha-
mento a este Tribunal das prestações de contas dos me-
ses 13 e 14 (7º bimestre) de 2016, das prestações de con-
tas mensais de 2017, bem como da Prestação de Con-

tas Anual de 2017 e das Prestações de Contas Mensais 
de 2018, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itape-
mirim e do Fundo de Saúde de Cacheiro de Itapemirim.

Como se observa do que até aqui foi asseverado, o pro-
cedimento sob exame cumpriu inteiramente a fi nalida-
de para o que foi defl agrado, eis que permiti u a realiza-
ção de decisões e chamamento do gestor municipal, de 
modo a permiti r o envio dos dados solicitados e aplica-
ção a sanção pecuniária por conta do descumprimento 
de prazo de remessas das informações do 1º bimestres 
de 2016.

A opção de receber todos os dados enviados, mesmo 
aqueles que chegam com atraso, justi fi ca-se pelo fato de 
que eles são indispensáveis à completude do sistema Ci-
dadES, integrado pela sequência de remessa periódica 
(agora mensal) de contas de cada unidade gestora.

Demais disso, é a própria unidade técnica deste Tri-
bunal que reitera na Manifestação 00188/2018 que a 
PCB do 1º Bimestre de 2016 foi encaminhada e homo-
logada, segundo os termos da Resolução n. 247/2012 
(f.148-149).

Assim, tendo em vista o encaminhamento da Prestação 
de Contas Bimestral referente ao 1º bimestre de 2016, 
acolho a manifestação da unidade técnica constante da 
Manifestação 00180/2018-6, entendo que o presente 
feito deve ser exti nto, nos termos do art. 330, inc. IV, do 
Regimento Interno, vez que cumpriu na inteira a fi nalida-
de para o qual o procedimento foi instaurado.

Por outro lado, entendo oportuno DETERMINAR ao Pre-
feito do Município de Cachoeiro de Itapemirim que di-
vulgue amplamente, inclusive em meios eletrônicos de 
acesso público, as Prestações de Contas Bimestrais do 

exercício de 2016, na forma do art. 48 da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal (Lei nº. 101/00), visto que se trata de 
obrigação que decorre diretamente da norma legal.

Ante o exposto, obedecidos todos os trâmites proces-
suais e legais, dissenti ndo do opinamento do Ministério 
Público de Contas, VOTO no senti do de que o Colegiado 
aprove a seguinte deliberação que submeto à sua consi-
deração.

SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

Relator

1. ACÓRDÃO

VISTOS, relatados e discuti dos estes autos, ACORDAM os 
senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Espírito Santo, reunidos em sessão Plenária, ante as 
razões expostas pelo Relator, em:

1.1. Julgar exti nto o processo, nos termos do inciso IV do 
art. 330 do Regimento Interno (Resolução TC 261/2013) 
e devolver os autos ao Ministério Público Especial de 
Contas para acompanhamento da multa aplicada ao res-
ponsável;

1.2. RECOMENDAR ao atual Prefeito do Município de 
Cachoeiro de Itapemirim, senhor Victor da Silva Coelho, 
que divulgue amplamente, inclusive em meios eletrôni-
cos de acesso público, as Prestações de Contas Bimes-
trais do exercício de 2016, na forma do art. 48 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei nº. 101/00).

2. Unânime.

3. Data da Sessão: 25/07/2018 – 23ª Sessão Ordinária da 
Primeira Câmara.

4. Especifi cação do quórum: 

4.1. Conselheiros: Sebasti ão Carlos Ranna de Macedo 
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(relator) e Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun.

4.2. Conselheira em substi tuição: Márcia Jaccoud Frei-
tas.

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS 
RANNA DE MACEDO

Presidente
CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO 

FREIRE FARIAS CHAMOUN
CONSELHEIRA MÁRCIA JACCOUD FREITAS

Em substituição
Fui presente:

PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS 
HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Em substituição ao procurador-geral
ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR

Secretário-geral das sessões

ACÓRDÃO TC- 917/2018 – PRIMEIRA CÂMARA

Processo: TC 5828/2016-8

Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Cachoei-
ro de Itapemirim

Assunto: Prestação de Contas Bimestral - PCB

Período: Abertura e 1º bimestre de 2016

Responsável: Edilson Valenti m Fassarella 

PRESTAÇÃO DE CONTAS BIMESTRAL (ABERTURA E 1º BI-
MESTRE DE 2016) - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CA-
CHOEIRO DE ITAPEMIRIM – EXTINÇÃO DO PROCESSO 
NOS TERMOS DO INCISO IV DO ART. 330 DO REGIMEN-
TO INTERNO, E DETERMINAÇÃO.

O EXMO. SR. CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RAN-

NA DE MACEDO:

1 - RELATÓRIO

Trata este processo de Prestação de Contas Bimestral - 
PCB, do Fundo Municipal de Saúde de Cachoeiro de Ita-
pemirim, referente à Abertura e Prestação de Contas Bi-
mestral (PCB) do 1º bimestre de 2016, sob a responsabi-
lidade do senhor Edilson Valenti m Fassarella.

Segundo consta dos autos (f. 13), mesmo noti fi cado 
em sede de procedimento sob o número de protocolo 
00299/2016-7 sobre o não envio da Abertura e Presta-
ção de Contas Bimestral (PCB) do 1º bimestre de 2016, o 
gestor deixou escoar o prazo que lhe fora concedido (até 
13/07/2016) para remessas das informações solicitadas 
por este Tribunal, sem sequer apresentar qualquer justi -
fi cati va para a omissão perpetrada.

A par dessa situação, a Secretaria de Controle Externo de 
Contas encaminhou a este Relator Instrução Técnica Ini-
cial (00694/2016-5) propondo a citação do responsável 
pelo Fundo Municipal de Cachoeiro de Itapemirim para 
que, no prazo de 15 dias, preste os esclarecimentos ne-
cessários quanto ao não cumprimento da obrigação de 
enviar a Abertura e Prestação de Contas Bimestral (PCB) 
do 1º bimestre de 2016.

Também propôs o órgão de instrução a noti fi cação do 
gestor responsável, determinando-lhe o envio em igual 
prazo, das informações referentes ao 1º Bimestre de 
2016, sugerindo que fi zesse constar da decisão que o 
não cumprimento da obrigação legal, regulamentada 
nos termos do art. 151 do Regimento Interno, sujeitaria 
o gestor à aplicação de multa e de outras sanções, pre-
vistas no inciso IX do art. 135 da LC n. 621/2012 e no in-
ciso IX do art. 389 do Regimento Interno.

Ao receber a manifestação da unidade, este Conselhei-
ro Relator proferiu a Decisão Monocráti ca 01205/2016-
8, nos seguintes termos:

Tendo em vista o não atendimento ao Termo de Noti -
fi cação 50237/2016-1, fl s. 14, e com fulcro nos arti gos 
358, I e III, e 359 do RITCE/ES, aprovado pela Resolução 
TC 261/2013, Decido:

 1. Pela CITAÇÃO do Senhor Edilson Valenti m Fassarella 
para apresentar as justi fi cati vas que entender necessá-
rias (art.2° da Resolução TC 294/2015 e art. 63, I. da Lei 
complementar 621/2012), no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias, em razão do descumprimento ao Ter-
mo de Noti fi cação TC 50237/2016-1 (fl s. 14);

2. Por reiterar a NOTIFICAÇÃO, nos termos da Instrução 
Técnica Inicial ITI 694/2016-5 (fl s. 17), para que seja en-
caminhada a referida prestação de Contas, fi xando prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias para o cumprimento 
da obrigação, conforme arti go 2º da Resolução TC 219, 
de 29/07/2010. 

Ressalta-se, ainda, que o não atendimento desta solicita-
ção poderá implicar em sanção de multa, conforme dis-
posição dos art. 389, VIII e IX da Resolução TC 261/2013 
e arti go 135, VIII e IX, da Lei Complementar 621/2012.

Acompanha esta decisão, integrando-a, cópia da Instru-
ção Técnica Inicial – ITI 00694/2016-5, elaborada pela 
Secex-Contas.

Depois de citado e noti fi cado (termos n. 012/2016-9 e 
01678/2016-8), segundo informa a unidade técnica,o 
responsável encaminhou os dados solicitados (f. 22 e se-
guintes).

De posse dos autos, a unidade técnica deste Tribunal vol-
tou a se manifestar (ITI n. 0098/2016-7) argumentando e 



169Segunda-feira, 29 de outubro de 2018

ATOS DA 1a CÂMARA

www.tce.es.gov.br

propondo o que segue transposto.

Ao consultar o sistema [CidaDES-Web], verifi ca-
-se que, em atendimento ao Termo de Noti fi cação nº 
50237/2016-1, o últi mo mês do período demandado foi 
encaminhado e homologado em 8/12/2016, estando o 
Jurisdicionado, em relação ao presente processo, em 
conformidade com Resolução TCEES 247/12. 

Ante o exposto, sugere-se o arquivamento do feito.

Depois disso, o Ministério Público de Contas fez juntar o 
parecer n. 1845/2016-9 (f. 37-49), com o qual argumen-
tou e pugnou nos seguintes termos:

De acordo com a Instrução Técnica IT 98/2016-7 (fl . 32), 
somente no dia 8 de dezembro de 2016 foi enviada a 
prestação de contas do 1º bimestre de 2015, o que evi-
dencia a conduta desidiosa e lamentável do gestor, pe-
rante uma obrigação inerente às responsabilidades da-
quele agente depositário da confi ança recebida na admi-
nistração de recursos públicos.

Inicia consignando o órgão Ministerial que o dever de 
prestar contas é inerente a todo aquele que tem sob sua 
guarda, gerência ou administração dinheiros, bens e va-
lores públicos. Põe em relevo a importância da prestação 
de contas dentro de um regime de governo democráti co, 
lembrando que a magna Declaração dos Direitos do Ho-
mem e do Cidadão, de 1789, reservou dispositi vo espe-
cífi co acerca da temáti ca, verbis:

Art. 15º. A sociedade tem o direito de pedir contas a to-
do agente público pela sua administração. 

Menciona que Luiz Henrique Lima aduz que o raciocí-
nio subjacente a essa prescrição consiste no ideário de 
que “onde houver bens e recursos públicos envolvidos, 
há necessidade de controle e de prestação de contas à 

sociedade”. 

Registra que o dever de prestar contas, além de positi -
vado no art. 70, parágrafo único, da Consti tuição Fede-
ral, encontra-se reproduzido tanto pela Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (art. 1º, § 
2º, e art. 81) quanto pelo Regimento Interno desta Corte 
(art. 1º, § 2º), ao tempo em que anota que o art. 34, VII, 
“d”, da Lei Fundamental classifi cou a prestação de contas 
da Administração Pública, direta e indireta, como prin-
cípio sensível ao equilíbrio da federação, defi nindo, em 
seguida, no art. 35, II, que a sua ausência moti va a mais 
grave sanção que se pode impor a um Município mem-
bro da Federação: a intervenção estadual, verbo ad ver-
bum: 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem 
a União nos Municípios localizados em Território Fede-
ral, exceto quando:

[...]

II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei;

De outro lado, anota que Decreto-Lei 201/1967, em seu 
art. 1º, VI, estabelece que a desídia do Gestor de ver-
bas públicas, quanto ao dever de prestação de contas, o 
faz incidir na práti ca de crime de responsabilidade, sujei-
tando-o a pena de detenção, de três meses a três anos, 
além da perda de cargo e a inabilitação, pelo prazo de 
cinco anos, para o exercício de cargo ou função pública, 
eleti vo ou de nomeação, sem prejuízo da reparação ci-
vil do dano causado ao patrimônio público ou parti cular. 

Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Mu-
nicipal, sujeitos ao julgamento do Poder Judiciário, inde-
pendentemente do pronunciamento da Câmara dos Ve-
readores:

VI - deixar de prestar contas anuais da administração fi -
nanceira do Município a Câmara de Vereadores, ou ao 
órgão que a Consti tuição do Estado indicar, nos prazos e 
condições estabelecidos;

1º Os crimes defi nidos neste arti go são de ação pública, 
punidos os dos itens I e II, com a pena de reclusão, de 
dois a doze anos, e os demais, com a pena de detenção, 
de três meses a três anos.

§ 2º A condenação defi niti va em qualquer dos crimes 
defi nidos neste arti go, acarreta a perda de cargo e a ina-
bilitação, pelo prazo de cinco anos, para o exercício de 
cargo ou função pública, eleti vo ou de nomeação, sem 
prejuízo da reparação civil do dano causado ao patrimô-
nio público ou parti cular.

Ainda com o propósito de realçar a gravidade dessa 
omissão, cita-se o art. 11, VI, da Lei 8.429/1992 (Lei de 
Improbidade Administrati va), por meio do qual se defi -
niu como ato de improbidade administrati va que atenta 
contra os princípios da administração pública deixar de 
prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo. 

Art. 11. Consti tui ato de improbidade administrati va 
que atenta contra os princípios da administração públi-
ca qualquer ação ou omissão que viole os deveres de ho-
nesti dade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às ins-
ti tuições, e notadamente:

[...]

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a 
fazê-lo; 

Lembra o MPC que, atenta à possível ocorrência dessa 
situação indesejável, a Lei Complementar nº 621/2012 
(Lei Orgânica do TCE/ES), no art. 84, inciso III, “a”, e o Re-
gimento Interno, art. 163, I, prescreveram que a omissão 
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no dever de prestar contas acarreta a irregularidade das 
contas apresentadas.

Acresce que, além do dever de prestar contas ao térmi-
no de cada exercício fi nanceiro, cuja importância restou 
sobejamente demonstrada, cumpre aos entes públicos, 
por força do poder regulamentar dos Tribunais de Con-
tas - prestarem contas a cada bimestre, sendo esta obri-
gação atendida com ‘o envio/remessa bimestral de da-
dos mensais da execução mensal relati vos aos meses de 
janeiro a dezembro, de natureza de informação patrimo-
nial, orçamentária e de controle’, e ainda ‘de ajustes con-
tábeis e de encerramento do exercício a serem efetua-
dos nos meses treze e quatorze, nos moldes do art. 3º, II, 
da Resolução TC 247/2012, assinalando que no mesmo 
senti do está o Regimento Interno desta Corte de Contas, 
que assenta no art. 151 que o envio de informações bi-
mestrais relati vas aos registros analíti cos de gestão e da 
execução orçamentária, fi nanceira e patrimonial possui 
a magna função de subsidiar o exame das contas, haja 
vista que permite a produção de relatórios para supor-
te à fi scalização e à apreciação ou julgamento das contas 
anuais. Ademais, viabiliza o exercício do controle e da fi s-
calização, por intermédio de acompanhamento e moni-
toramento da situação fi nanceira do ente.

[...]

Nesse passo, assinala o ilustre Procurador de Contas, fá-
cil é ver-se, pois, que a ausência de envio da Prestação de 
Contas Bimestral até o 35º dia após o encerramento do 
bimestre a que se refere inviabiliza o acompanhamento 
da execução orçamentária, fi nanceira e patrimonial, re-
lati vo aos atos e fatos da gestão, em fl agrante prejuízo à 
realização do controle prévio e concomitante desta Cor-
te de Contas, de caráter preventi vo e orientador, que ob-

jeti va evitar a ocorrência de irregularidades, promoven-
do a devida correção de rumos, de maneira tempesti va.

Nesse diapasão, tanto o não encaminhamento quanto o 
encaminhamento extemporâneo dos documentos refe-
rentes às contas bimestrais impossibilitam a oportuna 
compreensão da posição orçamentária, fi nanceira e pa-
trimonial da enti dade, ao longo do exercício fi nanceiro, 
representando, à vista disso, ato fl agrantemente atenta-
tório ao exercício da fi scalização. 

Em ambos os casos supracitados, por força do coman-
do inserto no art. 14, § 5º da Resolução TC 247/2012, há 
incidência das penalidades previstas em seu arti go 21, 
dentre as quais se incluem a aplicação de pena de mul-
ta de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), ante a perfei-
ta subsunção do comportamento do Gestor às hipóteses 
de incidência descritas nos incisos II, IV, IX e XII do arti go 
135 da Lei Complementar Estadual nº. 621/2012 (Lei Or-
gânica do TCE/ES).

[...]

Ressalta o MPC, a tí tulo complementar, que a multa su-
pracitada deve seguir os parâmetros do art. 389, II, IV, 
IX e XI, do Regimento Interno desta Corte, o qual esta-
belece percentual de até 100% (cem por cento) sobre a 
quanti a de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

[...]

E prossegue aduzindo o MPC;

À luz do expendido, não é outra a situação da presta-
ção de contas do 1º (primeiro) bimestre de 2016 (meses 
de janeiro e fevereiro), que somente foi encaminhada 
no dia 8 de dezembro de 2016, isto é, cerca de 8 meses 
após o vencimento do prazo defi nido no art. 12 da Re-
solução TC 247/2012, em fl agrante prejuízo às funções 

insti tucionais deste Tribunal de Contas.

Ademais, no momento em que o gestor opta por um 
comportamento fl agrantemente incompatí vel com a po-
sição por ele ocupada, no senti do de não encaminhar 
os documentos necessários à análise das contas bimes-
trais no prazo devido, sem apresentar qualquer justi fi -
cati va, mesmo que noti fi cado e citado a fazê-lo - o que 
evidencia a desídia no cumprimento de um dever legal 
-, para além de desatender a Resolução TC 247/2012, e 
inviabilizar a análise técnica desta Corte, provoca, no bi-
mestre em questão, a completa irregularidade das con-
tas, na forma do art. 84, III, “a”, da Lei Complementar 
621/2012, tendo em vista que o atraso numa Prestação 
de Contas Bimestral, ao inviabilizar o exercício do con-
trole externo, equivale, em suma, em contas não pres-
tadas, portanto, inefi cazes e imprestáveis. 

...além de possibilitar a aplicação de multa ao Gestor 
Responsável, a ser dosada considerando, mormente, a 
gravidade da ofensa perpetrada ao ordenamento jurídi-
co em face da conduta de prestar contas em atraso no 
que tange ao 1º bimestre de 2016, oportuno considerar 
formalmente irregulares as contas bimestrais do Fundo 
Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim, de for-
ma análoga ao que ocorre em caso de omissão na pres-
tação de contas anual.

[...]

Ante o exposto, o Ministério Público de Contas, basea-
do nos fatos e fundamentos acima expendidos, requer:

3.1 Sejam julgadas formalmente IRREGULARES as con-
tas do 1º bimestre de 2016 do Fundo Municipal de Saú-
de de Cachoeiro de Itapemirim, sob a responsabilidade 
do senhor Edison Valenti m Fassarella, com fulcro no art. 
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84, inciso III, “a”, da Lei Complementar nº 621/2012 (Lei 
Orgânica do TCE/ES); 

3.2 Concomitantemente, seja aplicada MULTA PECUNI-
ÁRIA ao senhor Edison Valenti m Fassarella, na forma do 
art. 14, § 5º e art. 21 da Resolução TC 247/2012, c/c o 
art. 135, II, IV, IX e XII, da Lei Complementar nº 621/2012, 
combinado com o art. 389, II, IV, IX, XII, do Regimento In-
terno, a ser dosada considerando, mormente, a gravi-
dade da conduta de não prestação de contas; 

3.2 Considerando o importante suporte técnico ofere-
cido pelas contas bimestrais para a análise das contas 
anuais - o que denota a ínti ma relação entre elas -, pos-
sibilitando, à vista disso, uma atuação preventi va des-
ta Corte quanto à verifi cação de indícios de irregulari-
dades, sugere-se o registro de DETERMINAÇÃO ao Fun-
do Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim, pa-
ra que observe o prazo de envio das prestações de con-
tas bimestrais dos próximos exercícios, prescrito no art. 
12 da Resolução TC 247/2012, sob pena de o descum-
primento acarretar o julgamento pela irregularidade das 
contas anuais, na forma do art. 163, §1º, do Regimento 
Interno desta Corte de Contas e art. 84, §1º, da Lei Or-
gânica. 

3.3. Seja DETERMINADO ao Fundo Municipal de Saúde 
de Cachoeiro de Itapemirim para que divulgue ampla-
mente, inclusive em meios eletrônicos de acesso públi-
co, as Prestações de Contas Bimestrais do exercício de 
2016, na forma do art. 48 da Lei de Responsabilidade Fis-
cal (Lei nº. 101/00);

[...]

Na sequência, veio aos autos a Peti ção Intercorren-
te 205/2018-2 referente a documentação protocoliza-

da pelo atual prefeito de Cachoeiro de Itapemirim, Vic-
tor da Silva Coelho, informando que encontrou divergên-
cias entre os dados encaminhados ao CidadES (PCB 1º 
bim/2016) e os constantes no município.

Sobre esse documental, manifestação juntada aos 
autos sob as folhas 148-149 (Manifestação Técnica 
00188/2018-2), a unidade técnica deste Tribunal voltou 
a se pronunciar nos termos que seguem.

Quanto ao FM de Saúde, consultando-se a situação do 
envio das PCB de 2016 junto ao sistema, verifi cou-se que 
foi encaminhado e homologado apenas o 1º bimestre, 
objeto do presente processo, constando a assinatura do 
ordenador de despesas à época e do responsável técni-
co pela contabilidade (Srs. Victor Gomes Barbieri e Aline 
Lima Moreira).

Para o restante do exercício (2º, 3º, 4º, 5º, 6º e 7º bi-
mestres/16) não consta prestações de contas, sendo 
objeto dos seguintes processos de omissões: 7778/16, 
10273/16, 1816/17, 3471/17, 9194/17 e 9189/17.

[...]

Conforme informado, verifi cou-se que o 1º bim/16 já foi 
homologado pelo responsável (ordenador de despesas à 
época, Sr. Victor Gomes Barbieri), o que, nos termos da 
regulamentação vigente, inviabiliza a abertura e reti fi ca-
ção dos dados e as reti fi cações (ajustes contábeis) que se 
fi zerem necessárias só poderão ser efetuados em meses 
posteriores, em conformidade com as Normas Brasilei-
ras de Contabilidade.

Desta forma, considerando-se que as informações pres-
tadas não modifi cam os termos já alinhavados nas ins-
truções técnicas acostadas aos autos, propomos o pros-
seguimento do feito, na forma regimental.

Assim retornaram os autos para exame deste Conselhei-
ro Relator.

É o relatório, passo ao voto.

2 - FUNDAMENTAÇÃO

O dever de prestar contas sobre o que bem dissecou o 
Ministério Público de Contas colhe fundamento no pró-
prio texto consti tucional, parti cularmente nos termos fi -
xados no parágrafo único do art. 70 e no art. 84, inciso 
XXIV, da CRB. No parágrafo do art. 70 o consti tuinte fi xou 
o rol dos agentes, órgão ou enti dades que tem o dever 
de prestar contas; no inciso XXIV do art. 84, estabeleceu 
a periodicidade (anual) da prestação de contas.

Na mesma linha seguiram os legisladores federais e es-
taduais, quando fi xaram na Lei n. Lei Nº 8.443, DE 16 DE 
JULHO DE 1992 (TCU) e LC n. 621/2012, art. 82 (TCEES) 
também como regra periodicidade anual para a presta-
ção de contas do administrador ou ordenador de despe-
sa. Isso, claro, não afasta o dever de prestar contas que 
alcança a todos aqueles relacionados no parágrafo único 
do art. 70 da CRB e nos arti gos 1º e 5º da LC 621/2012, 
que é mais amplo e se impõe sobre qualquer ato prati ca-
do no âmbito da gestão pública.

A Lei Complementar Estadual n. 32/1993, previa expres-
samente a prestação de contas bimestral em seu art. 52, 
cujo objeti vo, como hoje, sempre foi subsidiar as ações 
de controle defl agradas durante o exercício fi nanceiro e 
permiti r uma análise previa da execução orçamentária 
e da gestão patrimonial. Durante um bom tempo esse 
documental se acumulou nos escaninhos deste Tribunal 
sem que os auditores dispusessem de tempo sufi ciente 
para proceder ao exame esperado. Mas era uma época 
em que ainda não havia chegado os recursos eletrônicos.
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Conhecedores dessa realidade e ante a disponibilidade 
de novas possibilidades de obtenção, armazenamento e 
organização de dados com o uso de meios eletrônicos, 
os integrantes da comissão que elaborou a atual lei orgâ-
nica deste Tribunal Contas concluíram que instrumentos 
mais amplos e mais ágeis poderiam fazer as vezes da an-
ti ga prestação de contas intermediária com muita mais 
agilidade e efi ciência. Foi assim que se previu a possibili-
dade de insti tuição e uso do sistema de acompanhamen-
to, que pode ser modelado para envio de dados da pres-
tação de contas e de outras informações que permitam 
uma ampliação horizontal da ação de controle à distân-
cia e quase concomitante.

Outro respaldo legal para a imposição de remessa peri-
ódica de dados via sistema eletrônico nasceu com a no-
va redação art. 48 da LC 101/2000, e com o acréscimo do 
art. 48-A, evento derivado de alteração promovida pela 
LC 131/2009, determinando fossem divulgados simulta-
neamente todos os dados da execução orçamentária e 
da gestão patrimonial.

Foi nessa perspecti va que o Regimento Interno, inicial-
mente, estabeleceu a remessa bimestral, depois mensal, 
de dados – consoante os termos do seu art. 151, que de-
pois, dada a variação e as alterações que decorrem de 
modifi cação na legislação nacional que afetam o direi-
to fi nanceiro a demandar constantes atualizações, o Ple-
nário deste Tribunal optou por remeter o seu regramen-
to para ato específi co, aprovando assim a Resolução n. 
247/2012, que disciplinou a remessa bimestral de dados 
da execução orçamentária e da gestão patrimonial, que 
passaram a consti tuir o sistema de acompanhamento 
denominado CidaDES.

Hoje, além de alterar a obrigação de remessa para uma 

periodicidade mensal, o Tribunal vem acrescendo roti -
nas e obrigações de remessa de outras informações que 
vão além dos dados que compõem a mera prestação de 
contas intermediária, para consti tuir um amplo sistema 
de acompanhamento que poderá ser acrescido de mó-
dulos armazenarão dados sobre certames licitatórios, 
contratos, termos de contratação direta, admissão e re-
gistro de pessoal, folha de pagamento etc.

Nesse contexto, este Tribunal de Contas, desde 2012, 
vem desenvolvendo um sistema de acompanhamento, 
que se propõe seja efeti vo na ati vidade de controle e 
ofereça confi ança dos auditores, dos jurisdicionados e 
da sociedade.

Para isso, é cediço, precisa contemplar pelo menos cin-
co atributos: I - estar sempre atualizado, em tempo real 
(dia seguinte à realização), com dados dos atos de gestão 
das unidades orçamentárias, organizados e tornados dis-
poníveis; II - os dados devem descrever os atos prati ca-
dos pelas unidades gestoras no decorrer da execução da 
despesa, no momento de sua realização, com a disponi-
bilização mínima informações referentes ao número do 
correspondente processo, ao bem fornecido ou ao ser-
viço prestado, à pessoa fí sica ou jurídica benefi ciária do 
pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licita-
tório realizado, de modo a permiti r facilidade de acesso 
aos auditores, franqueando-lhes diferentes ti pos de re-
latórios, entre eles aquelas por função, por fornecedor, 
por ti po de despesa, fases da despesa; III - informações 
sobre a receita e diferentes tributos, o lançamento e o 
recebimento de toda a receita das unidades gestoras, in-
clusive referente a recursos extraordinários, renuncia de 
receita ou incenti vos fi scais e fi nanceiros etc., de modo 
a possibilitar o planejamento de auditorias e a instrução 

de processos, parti cularmente os de denúncia e repre-
sentação; IV - permiti r ao ordenador ou administrador o 
acesso aos dados de sua gestão; V - ter seus dados intei-
ramente disponibilizados para a sociedade.

Aliás, é oportuno anotar que o sistema de acompanha-
mento de dados da gestão público, embora tenha apare-
cido em nossa Lei Orgânica somente em 2012, arti go 51, 
IV, bem antes já constava dos normati vos do TCU como 
instrumento de controle. Ademais o que foi o próprio le-
gislador nacional quem reforçou a ideia quando previu 
na Lei de Responsabilidade Fiscal – arti gos 48 e 48ª – a 
obrigatoriedade, os padrões e os instrumentos da trans-
parência da gestão fi scal. 

Com a aprovação das leis complementares n. 131/2009 e 
156/2016, o estatuto da responsabilidade fi scal ganhou 
amplitude nos requisitos obrigatórios de transparência 
da condução da gestão pública pelos ordenadores de 
despesa e administradores públicos.

Em 2009, o legislador nacional, com a LC n. 131, acres-
centou à exigência de que fossem disponibilizados às 
pessoas e enti dades todos os atos prati cados pelas uni-
dades gestoras no decorrer da execução da despesa, no 
momento de sua realização, com a disponibilização mí-
nima dos dados referentes ao número do corresponden-
te processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, 
à pessoa fí sica ou jurídica benefi ciária do pagamento e, 
quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado. 

No ano de 2016, o Congresso Nacional aprova a LC 156 
fi xou como obrigatório que essa liberação de dados de-
ve permiti r pleno conhecimento e acompanhamento da 
sociedade, em tempo real, de informações pormenori-
zadas sobre a execução orçamentária e fi nanceira, em 
meios eletrônicos de acesso público.



173Segunda-feira, 29 de outubro de 2018

ATOS DA 1a CÂMARA

www.tce.es.gov.br

Todas essas normas e exigências decorrem do princípio 
da transparência, que é expressão do princípio democrá-
ti co, que a consti tuição presti giou expressamente com 
a exigência da publicidade dos atos do poder público e 
com a previsão de direitos instrumentos de exercício da 
cidadania, como o controle social.

Segundo o Ministro Gilmar Ferreira Mendes, o princípio 
da transparência [...] foi estabelecido pela Consti tuição 
de 1988 como pedra de toque do Direito Financeiro. [...]. 
Nesse senti do, a ideia de transparência possui importan-
te função de oferecer subsídios para o debate acerca das 
fi nanças públicas, o que permite uma maior fi scalização 
das contas públicas por parte dos órgãos competentes 
e, mais amplamente, da própria sociedade. A busca da 
transparência é também a busca pela legiti midade.

Para Marcelo Figueiredo, a lei alude à transparência dan-
do mais elasti cidade ao princípio da publicidade, garan-
ti a consti tucional. Segundo o citado mestre, o princípio 
da transparência concreti za o princípio da cidadania (ar-
ti go 1º, inciso I da CF) e oferece meios para que os ci-
dadãos [...] possam, não somente compreender a ges-
tão dos recursos públicos, como efeti vamente parti cipar 
desse processo administrati vo.

Segundo o autor, não se conceberia que a transparên-
cia fosse apenas uma obrigação formal da administra-
ção, um requisito para dar efi cácia à gestão fi scal. É mais 
que isso, é uma necessidade para dar legiti midade às de-
cisões do administrador, dando fundamento a suas op-
ções técnicas e políti cas em matéria de planejamento e 
execução da gestão fi scal.

Assim, tendo em vista que a remessa mensal de dados 
prevista no art. 151 do Regimento tem por objeti vo dar 
cumprimento à lei de transparência e subsidiar o exa-

me das contas anuais, bem como as ações de controle, 
o que a lei e as normas regulamentares preveem para o 
caso de descumprimento da obrigação de enviar os do-
cumentos e dados exigidos pelo Tribunal é a aplicação 
de sanção pecuniária, que pode ser agravado em casos 
de omissão ou atraso reiterados no cumprimento dos 
prazos pelo gestor (arti go 135, VIII e IX da LC n. 621/2012 
e arti go 389, VIII e IX do Regime Interno).

Outras consequências legais, como julgamento irregu-
lar das contas ou sua rejeição, ou até a inabilitação para 
ocupar cargos ou função, podem ser decretas em sede 
julgamento de Contas anuais ou de Tomada de Contas.

Ademais, a situação verti da nos autos diz respeito a situ-
ação análoga a de outras remessas de prestação de con-
tas bimestral ou mensais do exercício 2016 e parte de 
2017 não remeti da a este Tribunal nos prazos fi xados na 
norma, e que por isso consti tuem situação examinada na 
DECISÃO PLENÁRIA TC-05/2017, de 02 de maio de 2017 
(processo TC 7778/2016).

Na ocasião, o Plenário deste Tribunal de Contas conce-
deu um prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da ci-
ência, para as unidades gestoras do município de Cacho-
eiro de Itapemirim abarcados pela situação acima des-
crita, determinando fossem recebidas excepcionalmen-
te em papel ou outro meio disponível as prestações de 
contas dos jurisdicionados, sem deixar de ressaltar o de-
ver de envio de toda documentação também pelo Siste-
ma CIDADES-WEB, tão logo fosse restabelecido o siste-
ma orçamentário e contábil do município.

Para permiti r essa dilação de prazo, o Tribunal levou em 
conta o advento das eleições municipais, que levou a as-
sunção de novos gestores: prefeito e secretários. E que 
estes, tão logo assumiram, protocolizaram neste Tri-

bunal suas justi fi cati vas, relatando as providências pa-
ra diagnósti co das pendências e omissões encontradas, 
problemas em empenhos e outros tantos desajustes, o 
que está importando em revisão de todos os lançamen-
tos contábeis realizados nos últi mos dois anos. Segundo 
esses gestores locais, havia a impossibilidade de encami-
nhamento das prestações de contas pelo Sistema CIDA-
DES, de imediato, tendo em vista a total inconfi abilida-
de do soft ware, elencam as diversas medidas tomadas 
para saneamento, entre elas o acionamento administra-
ti vo e judicial da empresa contratada para o desenvolvi-
mento do novo sistema orçamentário e contábil. Em ra-
zão do que, solicitaram prazo de 24 meses para regulari-
zação das prestações de contas ou envio destas na exa-
ta maneira em que foram encontradas pela atual admi-
nistração.

Alguns meses depois, a unidade técnica deste Tribu-
nal informa que a prorrogação concedida expirou em 
30/10/2017, sem que as prestações de contas fossem 
enviadas por meio do sistema CidadES. Ou seja, o Fundo 
M. Saúde e a Prefeitura Municipal conti nuavam, em te-
se, omissos desde o 2º bimestre/16, quando já deveriam 
ter sido encaminhadas todos os bimestres de 2016 e os 
meses até outubro de 2017.

Nesse contexto, o município apresentou cronograma pa-
ra encaminhamento dos bimestres de 2016, encerrando-
-se somente em 15/11/2018, e os meses de 2017, encer-
rando-se em 30/06/2019, alegando que apesar de todas 
as medidas que já foram adotadas, o encadeamento de 
informações para consistência de saldos anteriores, ne-
cessário para o correto envio e homologação das presta-
ções de contas mensais, traz a necessidade de levanta-
mentos, análise processual e refazimento de milhares de 
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lançamentos na contabilidade, tornando o nível de com-
plexidade da solução muito alto (peti ção recebida sob o 
protocolo n. 14613/2017-8).

Em face das justi fi cati vas apresentadas pelo gestor mu-
nicipal, este Relator apresentou VOTO, acatando parcial-
mente o pedido do Prefeito Municipal, para conceder 
nova prorrogação de prazo para envio das prestações de 
contas intermediárias dos exercícios de 2016 e 2017 (bi-
mestrais e mensais) até 31/03/2018, proposta aprovada 
pela DECISÃO TC 5072/2017, de 19/12/2017, do Plenário 
deste Tribunal de Contas.

Não cabe aqui decidir sobre possíveis violações que en-
sejariam sanções no âmbito judicial visto que a aprecia-
ção defi niti va dessa possibilidade é mais adequada pa-
ra a fase julgamento de processo de prestação de contas 
anual ou eventual Tomada de Contas.

É fato que assiste razão ao Ministério Púbico de Contas 
quando afi rma que a ausência de envio da Prestação de 
Contas Bimestral até o 35º dia após o encerramento do 
bimestre a que se refere inviabiliza o acompanhamento 
da execução orçamentária, fi nanceira e patrimonial, re-
lati vo aos atos e fatos da gestão, em fl agrante prejuízo à 
realização do controle prévio e concomitante desta Cor-
te de Contas, de caráter preventi vo e orientador, que ob-
jeti va evitar a ocorrência de irregularidades, promoven-
do a devida correção de rumos, de maneira tempesti va.

Mas para essas hipóteses o que pode ser aplicado no pe-
ríodo que antecede ao julgamento das contas anuais é 
sanção pecuniária, medida postergada no caso vertente 
por conta das decisões deste Tribunal que acataram par-
cialmente as justi fi cati vas da atual administração munici-
pal e concederam prorrogações de prazo para envio dos 
dados faltantes.

A opção de receber todos os dados enviados, mesmo 
aqueles que chegam com atraso, justi fi ca-se pelo fato de 
que eles são indispensáveis à completude do sistema Ci-
dadES, integrado pela sequência de remessa periódica 
(agora mensal) de contas de cada unidade gestora.

Também não há por que cogitar a hipótese dos autos co-
mo situação que se subsume a infração prevista no art. 
34, VII, “d”, da Lei Fundamental., visto que não se trata 
da Prestação de Contas Anual.

Demais disso, é a própria unidade técnica deste Tri-
bunal que reitera na Manifestação 00188/2018 que a 
PCB do 1º Bimestre de 2016 foi encaminhada e homo-
logada, segundo os termos da Resolução n. 247/2012 
(f.148-149).

Assim, tendo em vista o encaminhamento da Prestação 
de Contas Bimestral referente ao 1º bimestre de 2016, 
dissenti ndo do opinamento do Ministério Público de 
Contas, acolho a manifestação da unidade técnica cons-
tante da Manifestação 00098/2016-7, para exti nguir o 
presente feito, nos termos do art. 330, inc. IV, do Regi-
mento Interno.

Por outro lado, acolho a proposta do Ministério Públi-
co de Contas no senti do de que seja DETERMINADO ao 
Fundo Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim 
para que divulgue amplamente, inclusive em meios ele-
trônicos de acesso público, as Prestações de Contas Bi-
mestrais do exercício de 2016, na forma do art. 48 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei nº. 101/00), visto que 
se trata de obrigação que decorre diretamente da nor-
ma legal.

Ante o exposto, obedecidos todos os trâmites proces-
suais e legais, dissenti ndo do opinamento do Ministério 

Público de Contas, VOTO no senti do de que o Colegiado 
aprove a seguinte deliberação que submeto à sua consi-
deração.

SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

Relator 

1. ACÓRDÃO:

VISTOS, relatados e discuti dos estes autos, ACORDAM os 
senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Espírito Santo, reunidos em sessão Plenária, ante as 
razões expostas pelo Relator, em:

1.1. Julgar exti nto o processo, nos termos do inciso IV do 
art. 330 do Regimento Interno (Resolução TC 261/2013), 
promovendo-se em seguida o arquivamento dos pre-
sentes autos;

1.2. DETERMINAR ao Fundo Municipal de Saúde de Ca-
choeiro de Itapemirim para que divulgue amplamen-
te, inclusive em meios eletrônicos de acesso público, as 
Prestações de Contas Bimestrais do exercício de 2016, na 
forma do art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
nº. 101/00).

2. Unânime.

3. Data da Sessão: 25/07/2018 – 23ª Sessão Ordinária da 
Primeira Câmara.

4. Especifi cação do quórum: 

4.1. Conselheiros: Sebasti ão Carlos Ranna de Macedo 
(relator) e Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun.

4.2. Conselheira em substi tuição: Márcia Jaccoud Frei-
tas.

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS 
RANNA DE MACEDO

Presidente
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CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO 
FREIRE FARIAS CHAMOUN

CONSELHEIRA MÁRCIA JACCOUD FREITAS
Em substituição

Fui presente:
PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS 
HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Em substituição ao procurador-geral
ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR

Secretário-geral das sessões

ACÓRDÃO TC- 918/2018 – PRIMEIRA CÂMARA

Processo: 07513/2016-7

Classifi cação: Prestação de Contas Anual de Ordenador

Exercício: 2015

UG: CIM Polo Sul - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
Pólo Sul Capixaba – Cim Pólo Sul

Relator: Sebasti ão Carlos Ranna de Macedo

Responsável: CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – CONSÓRCIO PÚBLICO 
DA REGIÃO POLO SUL (CIM POLO SUL) – EXERCÍCIO DE 
2015 – CONTAS REGULARES – QUITAÇÃO – ARQUIVAR.

O EXMO. SR. CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RAN-
NA DE MACEDO:

1 RELATÓRIO

Versam os presentes autos sobre a Prestação de Contas 
Anual Consórcio Público da Região Região Polo Sul – CIM 
POLO SUL, relati va ao exercício de 2015, sob a responsa-
bilidade do senhor Carlos Roberto Casteglione Dias.

A área técnica realizou a análise da Prestação de Contas 

e anexos por meio do Relatório Técnico Contábil 464/2017 (fl s. 57/72), no qual constatou indícios de irregularidades 
apontados na Instrução Técnica Inicial 793/2017 (fl s. 74/75), com propositura de citação dos responsáveis, o que foi 
acolhido na Decisão Monocráti ca 1165/2017 (fl s. 77/78). 

Regularmente citada, a defesa anexou justi fi cati vas e documentos às fl s. 85/134.

Foram os autos encaminhados ao Núcleo de Contabilidade e Economia – NCE, o qual elaborou a Instrução Técnica Con-
clusiva 1798/2018 (fl s. 145/152), opinando pelo afastamento dos indícios de irregularidades apontados, e, consequen-
temente, pela regularidade das contas. 

Tal entendimento foi corroborado pelo Ministério Público de Contas, em manifestação da lavra do Excelentí ssimo Pro-
curador Heron Carlos Gomes de Oliveira (Parecer do Ministério Público de Contas 2213/2018- fl s. 156/157).

É o relatório.

2 Fundamentação

Compulsando acuradamente os autos, verifi co que o feito encontra-se devidamente instruído, portanto, apto a um jul-
gamento, eis que observados todos os trâmites legais e regimentais.

Rati fi co integralmente o posicionamento da área técnica e do Ministério Público Especial de Contas para tomar como 
razão de decidir a fundamentação exarada na Instrução Técnica Conclusiva 1798/2018 (fl s. 145/152), abaixo transcrita:

INDICATIVOS DE IRREGULARIDADE

2.1 Valores repassados ao consórcio não correspondem às despesas assumidas em contrato de rateio (Item 3.5.3.1 
do RT 464/2017-7).

Base legal: art. 8º § 3º e art. 10 § único da Lei 11.107/05.

Conforme relatado no RT 464/2017-7:

Conforme se observa da tabela 12, os valores repassados ao CIM Polo Sul não correspondem ao contrato de rateio, fi -
cando aquém, quanto aos municípios de Bom Jesus do Norte, Guaçuí e Jerônimo Monteiro, conforme a seguir:
Tabela 10: Despesa executada pelos entes versus contratada Em R$ 1,00
Ente Contrato de Rateio Despesa Executada Contratado e Não pago

Empenhada Liquidada Paga
Bom Jesus do Norte 229.183,81 229.183,81 199.898,51 199.898,51 29.285,51
Guaçuí 100.00,00 66.741,54 53.472,31 53.472,31 46.527,69
Jerônimo Monteiro 86.936,93 86.036,93 86.036,93 86.036,93 900,00
Totais 316.120,74 381.962,28 339.407,75 339.407,75 76.712,00
Fonte: Processo TC 7.513/2016 - Prestação de Contas Anual/2015

O não repasse dos valores objeto de contrato está em desacordo com a Cláusula 7ª do Contrato Social do CIM Polo Sul/
ES que dispõe que consti tui dever de o ente cumprir com suas obrigações operacionais e fi nanceiras assumidas com o 
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CIM Polo Sul/ES.

Desta feita, considerando a legislação retro referenciada, 
a sugestão é pela citação do Presidente do CIM Polo Sul/
ES para justi fi car-se, trazendo aos autos as medidas to-
madas em face do não cumprimento do contrato de ra-
teio, acompanhada de documentação de suporte.

JUSTIFICATIVA: 

Durante a análise realizada na Prestação de Contas do 
exercício de 2015 do CIM Paio Sul, foi constado que os 
Municípios consorciados de Bom Jesus do Norte, Guaçui 
e Jerônimo Monteiro repassaram valores inferiores aos 
respecti vos contratos de rateio. 

Diante do indício de irregularidade, realizamos análise 
dos Municípios citados acima para identi fi car os moti vos 
das possíveis divergências.

(...)

Conforme acima, verifi ca-se que, durante o exercício de 
2015, foram fi rmados os Termos Aditi vos de Decrésci-
mo dos contratos de rateio dos Municípios Bom Jesus do 
Norte, Guaçuí e Jerônimo Monteiro, justi fi cando a diver-
gência apontada pelos técnicos do Tribunal de Contas, 
ou seja, contabilizando esses decréscimos contratuais, 
observamos que os valores repassados correspondem 
aos valores executados. 

Seguem os Termos Aditi vos de Decréscimos supracitados 
e demais documentos (Anexo 1), para a juntada ao Pro-
cesso TC 7513/2016.

A Diretoria do CIM Polo Sul providenciará, nas futuras 
prestações de contas enviadas ao Tribunal de Contas, o 
envio dos Termos Aditi vos que forem fi rmados durante 
o exercício, juntamente com os respecti vos contratos de 
rateios.

DA ANÁLISE:

A defesa relata que, durante o exercício de 2015, foram 
fi rmados os Termos Aditi vos de Decréscimo dos contra-
tos de rateio dos Municípios Bom Jesus do Norte, Guaçuí 
e Jerônimo Monteiro, justi fi cando a divergência aponta-
da no RT, assim, contabilizando esses decréscimos con-
tratuais observa-se que os valores repassados corres-
pondem aos valores executados.

De fato, verifi ca-se que as divergências levantadas no RT 
são referentes aos Termos Aditi vos, que não foram en-
caminhadas inicialmente na PCA. Com isso, após o en-
vio dos Termos Aditi vos, constata-se que os valores re-
passados ao CIM Polo Sul correspondem aos contratos 
de rateio.

Assim, sugere-se o afastamento desta irregularidade.

2.2 Não conformidade entre os valores pagos pelos 
entes consorciados e os valores registrados como re-
cebidos pelo consórcio público (Item 3.5.4.1 do RT 
464/2017-7)

Base legal: Arti gos 85 e 89 da Lei 4320/64.

Conforme relatado no RT 464/2017-7:

De acordo com a Tabela 14 acima o consórcio CIM Polo 
Sul registrou em sua contabilidade receitas arrecadadas 
em montante de R$ 2.585.978,56 enquanto os registros 
contábeis dos municípios integrantes registraram despe-
sas pagas em montante de R$ 2.469.490,99, divergente 
em R$ 166.487,57.

Sugere-se assim a citação do gestor responsável para 
que apresente justi fi cati vas e documentação comple-
mentar que entender perti nentes.

JUSTIFICATIVA: 

Analisando este item identi fi camos que a divergência re-
fere - se a valores de receitas relati vas ao exercício de 
2014 (restos a pagar dos Municípios) repassadas ao Con-
sórcio no exercício de 2015. 

Para subsidiar nossa análise, transcrevermos abaixo a 
tabela 14 constantes do Processo TC 7513/2016 fl s. 69 
com os municípios que apresentam divergências. 

Identi fi camos durante nossa análise que os valores apu-
rados pelo TCEES relati vos às receitas arrecadadas dos 
Municípios de Bom Jesus do Norte, Mimoso do Sul e São 
José do Calçado, apresentam valores diferentes dos va-
lores constantes no Balancete de Execução de Receita - 
BALEXO enviado na PCA de 2015 ao TCEES.

(...)

Confrontando a coluna “Receita Arrecadada apurada pe-
lo CIM Polo Sul” com a despesa paga identi fi camos a di-
ferença que correspondem aos valores exatos dos restos 
a pagar dos Municípios que apresentam divergências.

Assim, estamos encaminhando em anexos (ANEXO 11) 
a esta defesa, os extratos bancários do GIM Polo Sul, os 
comprovantes de depósitos, notas de liquidação e/ou 
notas de pagamentos dos Municípios que apresentam 
divergências apontadas na tabela acima, comprovando 
o repasse realizado no exercício seguinte. Solicitamos a 
este Tribunal de Contas a Juntada dos Anexos ao referi-
do processo.

DA ANÁLISE:

A defesa alega que os valores recebidos a mais em rela-
ção aos pagos pelos entes consorciados no exercício de 
2015, são referentes aos pagamentos extra orçamentá-
rios, a tí tulo de Restos a Pagar de 2014, que foram pa-
gos em 2015, conforme Notas de Pagamentos e extratos 
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bancários encaminhados.

De fato, verifi ca-se que as justi fi cati vas são perti nentes 
e estão documentadas, assim, sugere-se o afastamento 
desta irregularidade.

2.3 Ausência de divulgação de acesso ao público dos do-
cumentos e demonstrati vos (Item 3.6 do RT 464/2017-
7).

Base legal: arts. 15 e 16 da Portaria STN 72/12.

Conforme relatado no RT 464/2017-7:

A fi m de dar transparência à atuação dos consórcios pú-
blicos, a Portaria STN 72/12 dispôs em seus arti gos 15 e 
16:

Art. 15. Para fi ns de transparência na gestão fi scal, o con-
sórcio público deverá dar ampla divulgação, inclusive em 
meio eletrônico de acesso público, aos seguintes docu-
mentos:

I - o orçamento do consórcio público;

II - o contrato de rateio;

Ill - as demonstrações contábeis previstas nas normas 
gerais de direito fi nanceiro e sua regulamentação; e

IV - os seguintes demonstrati vos fi scais:

Do Relatório de Gestão Fiscal:

1)Demonstrati vo da Despesa com Pessoal;

2)Demonstrati vo da Disponibilidade de Caixa; e

3)Demonstrati vo dos Restos a Pagar.

b) Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária:

1)Balanço Orçamentário;

2)Demonstrati vo da Execução das Despesas por Função 
e Sub-Função.

Parágrafo único. Os documentos citados no Caput de-

verão ser disponibilizados na Internet, publicando-se na 
imprensa ofi cial de cada ente da Federação consorciado 
a indicação do local em que poderão ser obti dos os tex-
tos integrais a qualquer tempo.

Art. 16. Para fi ns de cumprimento dos incisos II e Ill, do 
parágrafo único, do art. 48 da Lei Complementar n° 101, 
de 4 de maio de 2000, e sua respecti va regulamentação, 
o consórcio público:

I - adotará sistema de administração fi nanceira e contro-
le que atenda a padrão mínimo de qualidade; e

II - divulgará as informações pormenorizadas sobre a 
execução orçamentária e fi nanceira por meio de portal 
eletrônico centralizado no âmbito do ente da Federação 
que o represente.

Parágrafo único. Para cumprimento do disposto no 
caput, aplicar-se-á ao consórcio público o menor dos 
prazos defi nidos no art. 73-B da Lei Complementar n° 
101, de 4 de maio de 2000, cabível aos entes da Federa-
ção consorciados.

Para verifi car se o Consórcio CIM Polo Sul cumpriu com 
as formalidades acima expostas foi realizada pesquisa 
junto ao sistema global de redes de computadores inter-
ligadas (internet) e localizado o síti o eletrônico: htt p://
www.cimpolosul.com.br/index.asp, em que se verifi cou 
a existência de link perti nente à transparência, porém 
ainda não contemplando a totalidade dos documentos e 
demonstrati vos regularmente previstos, perti nentes aos 
exercícios de 2015 e seguintes.

Assim, propõe-se citar o responsável para que encami-
nhe documentos comprovando ter cumprido, no que 
tange à transparência, com as determinações conti das 
na Portaria STN 72/12 e na Lei Complementar 101/00.

JUSTIFICATIVA: 

No tocante ao cumprimento deste item é importante ve-
rifi car o contexto em que surgem as exigências conti das 
nos Art. 15 e Art. 16 da Portaria Conjunta STN/SOF nº 72 
de 01/02/2012. 

O consórcio intermunicipal, desde a sua criação ainda 
na década de 1990 carecia de normas regulamentado-
ras que trouxessem luz aos procedimentos que deveriam 
ser adotados pelos consórcios intermunicipais que atua-
vam na área de saúde viabilizando a expansão da oferta 
de serviços de saúde demandados pela população.

No ano de 2005 é aprovada e sancionada o mar-
co legal dos consórcios públicos, ou seja, a lei federal 
11.107/2005. E, dois anos depois é publicado o decre-
to regulamentador desta lei, ou seja, o decreto federal 
6.017/2007. 

Há de registrar que a lei federal 11.1 07/2005 é de difí cil 
interpretação, sendo várias as correntes que tecem du-
ras críti cas à referida lei e ao seu decreto regulamenta-
dor. A lei federal 11.107/2005 trouxe ao ordenamento 
jurídico pátrio a pessoa jurídica denominada “Associação 
Pública” procedendo a alteração no Art. 41, Inc. IV do 
código civil brasileiro. Trouxe também os instrumentos 
contratuais denominados: “Contrato de Consórcio Públi-
co”; “Contrato de Programa” e “Contrato de Rateio”. 

Observem que a União uti lizando-se de sua competência 
privati va de dispor sobre normas gerais de contratação, 
buscou regulamentar o art. 241 da Consti tuição Fede-
ral dispondo Normas Gerais de Contratação de Consór-
cio Público por meio da lei federal 11.107/2005. Quando 
na verdade trazia em seu texto normas para a criação e 
consti tuição de consórcio público. 
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A lei em comento é uma colcha de retalhos decorrente 
da fusão de dois projetos de lei que tramitaram no Con-
gresso no Nacional: o primeiro do deputado federal mi-
neiro, Dr. Rafael Guerra, militante do PSDB, o qual versa-
va apenas sobre consórcio consti tuído sob o regime do 
direito privado, na forma de associação civil. E o segundo 
projeto de lei teve sua origem na Secretaria de Assuntos 
Federati vos da Presidência da República e versava ape-
nas sobre consórcios consti tuídos sob o regime de direi-
to público. Como resumo da ópera o Art. 6° da lei fede-
ral 11.107/2005 traz em sua redação que os consórcios 
públicos poderiam ser consti tuídos como de direito pú-
blico, na forma de associação pública ou de direito priva-
do em uma das formas admiti das pelo Código Civil Bra-
sileiro.

Pelo exposto no parágrafo anterior já é possível se ter 
uma pequena noção das difi culdades encontradas pelos 
consórcios públicos para dar cumprimento aos disposi-
ti vos da lei consorciai e ao seu decreto regulamentador. 

Some-se a tudo isto o fato de que a Secretaria do Tesou-
ro Nacional levou cinco anos discuti ndo a elaboração de 
norma que pudesse trazer as devidas adequações à con-
tabilidade pública com a fi nalidade de atender aos con-
sórcios públicos que foram criados e ou se submeteram 
ao regime da lei federal11.107/2005, ou seja, a Porta-
ria Conjunta STN/SOF no 72/2012, que foi revogada pela 
Portaria Conjunta STN/SOF n° 274/2016. 

No entanto, mesmo diante das difi culdades e desafi os 
apresentados acima, este consórcio vem buscando junto 
às empresas fornecedoras dos sistemas de contabilida-
de pública adaptados para consórcios públicos, ajustar 
tais sistemas ao exigido pela legislação perti nente. Po-
rém, estas mesmas empresas estavam sobrecarregadas 

de trabalho buscando ajustar os sistemas de contabilida-
de pública uti lizados pelas prefeituras e câmaras munici-
pais às novas exigências desse Tribunal de Contas.

Após muito empenho e esforço no intuito de cumprir as 
determinações conti das na Portaria STN 72/12, revogada 
pela Portaria STN 274/2016, e Lei de Responsabilidade 
Fiscal, este Consórcio disponibiliza no siti o htt p://www.
cimpolosul.com.br, no portal Transparência, o orçamen-
to de 2015, as demonstrações contábeis, bem como os 
anexos de encerramento do exercício de 2015 e, em pu-
blicações demonstrações contábeis encontra-se disponí-
vel todos os balanços do ano de 2015.

Este consórcio, também, colocou o banner no site de ca-
da ente consorciado que dá acesso direto ao site do con-
sórcio, a fi m de que os cidadãos possam ter acesso às in-
formações do consórcio por meio da divulgação feita pe-
lo município.

DA ANÁLISE:

A defesa relata que, mesmo diante das difi culdades e 
desafi os relatados, este consórcio vem buscando junto 
às empresas fornecedoras dos sistemas de contabilida-
de pública adaptados para consórcios públicos, ajustar 
tais sistemas ao exigido pela legislação perti nente. Po-
rém, estas mesmas empresas estavam sobrecarregadas 
de trabalho buscando ajustar os sistemas de contabilida-
de pública uti lizados pelas prefeituras e câmaras munici-
pais às novas exigências desse Tribunal de Contas.

E, que, após muito empenho e esforço no intuito de 
cumprir as determinações na Portaria STN 72112, revo-
gada pela Portaria STN 274/2016, este Consórcio dispo-
nibilizou no siti o htt p://www.cimpolosul.com.br, no por-
tal Transparência, o orçamento de 2015, as demonstra-

ções contábeis, bem como os anexos de encerramento 
do exercício de 2015. Assim como, colocou o banner no 
site de cada ente consorciado que dá acesso direto ao 
site do consórcio, a fi m de que os cidadãos possam ter 
acesso às informações do consórcio por meio da divulga-
ção feita pelo município.

Assim, foi realizada pesquisa junto ao sistema global de 
redes de computadores interligadas (internet) e localiza-
do o síti o eletrônico: htt p://www.cimpolosul.com.b/, em 
que se verifi cou boa parte da publicação dos documen-
tos e demonstrati vos regularmente previstos.

Assim, sugere-se o afastamento desta irregularidade. 

Ante o exposto, obedecidos todos os trâmites processu-
ais e legais, subscrevendo em todos os seus termos, o 
entendimento técnico e do Ministério Público de Contas, 
VOTO no senti do de que o Colegiado aprove a seguin-
te minuta de Acórdão que submeto à sua consideração.

SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

Relator 

1. ACÓRDÃO

VISTOS, relatados e discuti dos estes autos, ACORDAM os 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 
Santo, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em:

1.1. Julgar regulares as contas do senhor Carlos Rober-
to Casteglione Dias frente ao Consórcio Público da Re-
gião Região Polo Sul – CIM POLO SUL,no exercício de 
20157, na forma do inciso I, do arti go 84 da Lei Comple-
mentar 621/2012, dando plena quitação ao responsá-
vel, nos termos do arti go 85 do mesmo diploma legal, se-
guida do arquivamento dos presentes autos. 
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2. Unânime.

3. Data da Sessão: 25/07/2018 – 23ª Sessão Ordinária da 
Primeira Câmara.

4. Especifi cação do quórum: 

4.1. Conselheiros: Sebasti ão Carlos Ranna de Macedo 
(relator) e Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun.

4.2. Conselheira em substi tuição: Márcia Jaccoud Frei-
tas.

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS 
RANNA DE MACEDO

Presidente
CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO 

FREIRE FARIAS CHAMOUN
CONSELHEIRA MÁRCIA JACCOUD FREITAS

Em substituição
Fui presente:

PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS 
HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Em substituição ao procurador-geral
ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR

Secretário-geral das sessões

ACÓRDÃO TC- 919/2018 – PRIMEIRA CÂMARA

Processo: 07526/2016-4

Classifi cação: Prestação de Contas Anual de Ordenador

Exercício: 2015

UG: CONDESUL - Consórcio Público Para O Desenvolvi-
mento Sustentável da Região Sul do Es- Condesul

Relator: Sebasti ão Carlos Ranna de Macedo

Responsável: MARCUS VINICIUS DOELINGER ASSAD

Procuradores: LUISA PAIVA MAGNAGO (OAB: 12455-ES), 

PEDRO JOSINO CORDEIRO (OAB: 17169-ES)

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO DE 2015 – 
CONSÓRCIO PÚBLICO PARA O DESENVOLVIMENTO SUS-
TENTÁVEL DA REGIÃO SUL DO ESPÍRITO SANTO CONDE-
SUL – CONTAS REGULARES COM RESSALVA – DETERMI-
NAÇÃO – QUITAÇÃO – ARQUIVAR.

O EXMO. SR. CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RAN-
NA DE MACEDO:

Cuidam os presentes autos da Prestação de Contas Anu-
al do Consórcio Público para o Desenvolvimento Susten-
tável da Região Sul do Espírito Santo – CONDESUL, refe-
rente ao exercício de 2015, sob a responsabilidade do se-
nhor Marcus Vinicius Doelinger Assad.

A Secex Contas elaborou o Relatório Técnico 499/2017 
e a Instrução Técnica Inicial 882/2017, com sugestão 
de citação do responsável para apresentação de razões 
de defesa, o que foi acolhido na Decisão Monocráti ca 
1267/2017 (fl s. 40/41).

Devidamente citado, o responsável anexou aos autos su-
as justi fi cati vas.

Foram os autos encaminhados ao Núcleo de Controle Ex-
terno de Contabilidade e Economia – NCE, o qual elabo-
rou a Instrução Técnica Conclusiva 1775/2018, opinan-
do pela regularidade com ressalva das contas em razão 
da manutenção da irregularidade relati va à “não confor-
midade entre os valores pagos pelos entes consorcia-
dos e os valores registrados como recebidos pelo con-
sórcio público”, com infração aos arti gos 85 e 89 da Lei 
4320/64.

No mesmo senti do opinou o Ministério Público de Con-
tas, em manifestação da lavra do Excelentí ssimo Procu-
rador Luis Henrique Anastácio da Silva (Parecer do Mi-

nistério Público de Contas 220/2018).

 2 FUNDAMENTAÇÃO

Compulsando acuradamente os autos, verifi co que o fei-
to encontra-se devidamente instruído, portanto, apto a 
um julgamento, eis que observados todos os trâmites le-
gais e regimentais.

Rati fi co integralmente o posicionamento da área técni-
ca e do Ministério Público Especial de Contas para tomar 
como razão de decidir a fundamentação exarada na Ins-
trução Técnica Conclusiva 357/2018 (fl s. 161/175), abai-
xo transcrita:

“[...]

2. INDICATIVOS DE IRREGULARIDADE

2.1 Ausência de contrato de rateio (Item 3.5.1.1 do RT 
499/2017-1).

Base legal: art. 8º da Lei 11.107/2005.

Conforme relatado no RT 499/2017-1:

Em análise à documentação que compõe a PCA verifi -
cou-se que não foi encaminhado o contrato de rateio do 
município de Iconha.

Desta forma, o responsável deverá ser citado para justi fi -
car o não encaminhamento do contrato de rateio.

JUSTIFICATIVA: 

Estamos fazendo a juntada do Contrato de Rateio 
001/2015 relati vo ao Município de lconha, suprindo a la-
cuna identi fi cada no Relatório Técnico.

DA ANÁLISE:

O gestor encaminhou o contrato de rateio do município 
de Iconha, era o único que não constava na documenta-
ção enviada inicialmente.
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Assim, sugere-se o afastamento desta irregularidade. 

2.2 Valores repassados ao consórcio não correspondem às despesas assumidas em contrato de rateio (Item 3.5.3.1 
do RT 499/2017-1).

Base legal: Cláusula 2ª, II, “d” dos respecti vos Contratos de Rateio; art. 8º, § 3º e art. 10 § único da Lei 11.107/05.

Conforme relatado no RT 499/2017-1:

Conforme se observa da tabela 09, os valores repassados ao CIM CONDESUL não correspondem ao contrato de rateio, 
fi cando aquém, quanto aos municípios de Alfredo Chaves, Guarapari e Piúma, conforme a seguir:
Tabela 10: Despesa executada pelos entes versus contratada Em R$ 1,00
Ente Contrato de Rateio Despesa Executada Contratado e Não pago

Empenhada Liquidada Paga
Alfredo Chaves 84.000,00 73.487,50 73.487,50 73.487,50 10.512,50
Guarapari 84.000,00 0,00 0,00 0,00 84.000,00
Piúma 84.000,00 103.958,75 103.958,75 57.386,75 26.613,25
Totais 271.958,75 157.487,50 177.446,25 130.874,25 121.125,75
Fonte: Processo TC 7.526/2016 - Prestação de Contas Anual/2015

O não repasse dos valores objeto de contrato está em desacordo com a Cláusula 2ª do Contrato Social do CIM CONDE-
SUL que dispõe que consti tui dever de o ente cumprir com suas obrigações operacionais e fi nanceiras assumidas com 
o CIM CONDESUL.

Desta feita, considerando a legislação retro referenciada, a sugestão é pela citação do Presidente do CIM CONDESUL 
para justi fi car-se, trazendo aos autos as medidas tomadas em face do não cumprimento do contrato de rateio, acom-
panhada de documentação de suporte.

JUSTIFICATIVA: 

Não possui a Presidência do CONDESUL meios de impor aos Consorciados a quitação de seus débitos decorrentes dos 
Contratos de Rateio, fi cando o Consórcio na dependência das ações dos Executi vos de cada Município. 

Em Outubro de 2015 foi realizada Reunião da Assembleia Geral do Consórcio para defi nir os procedimentos dos Con-
sorciados para quitação de seus débitos para com o CONDESUL, valendo-se de Contratos de Parcelamento, os quais fo-
ram fi rmados pelos Prefeitos dos Municípios Consorciados. 

A parti r de Janeiro de 2016 uma série de cobranças para quitação dessas dívidas foi desencadeada pelo Consórcio, fi -
cando o alcance de sua ação limitada a essas providências.

DA ANÁLISE:

A defesa relata que a Presidência do CONDESUL não possuí meios de impor aos Consorciados a quitação de seus débi-
tos decorrentes dos Contratos de Rateio, fi cando o Consórcio na dependência das ações dos Executi vos de cada Muni-

cípio, mas que em outubro de 2015 foi realizada Reunião 
da Assembleia Geral do Consórcio para defi nir os proce-
dimentos dos Consorciados para quitação de seus débi-
tos para com o CONDESUL, com isso foi decidido na As-
sembleia o parcelamento dos débitos com Prefeitos dos 
Municípios Consorciados através de “Contratos de Par-
celamento”, conforme documentação em anexo.

De fato, verifi ca-se que o CIM CONDESUL tomou medi-
das cabíveis para que os valores repassados ao Consór-
cio correspondam aos contratos de rateio, entre elas, a 
realização de contratos de parcelamentos entre os en-
tes.

Assim, sugere-se o afastamento desta irregularidade.

2.3 Não conformidade entre os valores pagos pelos 
entes consorciados e os valores registrados como re-
cebidos pelo consórcio público (Item 3.5.4.1 do RT 
499/2017-1).

Base legal: Arti gos 85 e 89 da Lei 4320/64.

Conforme relatado no RT 499/2017-1:

De acordo com a Tabela 12 acima o consórcio CIM CON-
DESUL registrou em sua contabilidade receitas arreca-
dadas em montante de R$ 244.915,50, enquanto os re-
gistros contábeis dos municípios integrantes registraram 
despesas pagas em montante de R$ 214.874,25, diver-
gente em R$ 30.041,25.

Sugere-se assim a citação do gestor responsável para 
que apresente justi fi cati vas e documentação comple-
mentar que entender perti nentes.

JUSTIFICATIVA: 

Estamos juntando a Listagem de Arrecadações de Recei-
tas do CONDESUL no período 01.01.2015 a 31.12.2015 a 
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qual refl ete, exatamente, aquilo que foi transferido pe-
los Consorciados ao Consórcio e registrado na Contabili-
dade do CONDESUL. 

É notório que os lançamentos da maioria dos Municípios 
consorciados, relati vamente aos repasses feitos ao CON-
DESUL nem sempre traduzem valores corretos ou, mes-
mo, são inscritos no devido tí tulo, implicando em distor-
ções quando se faz o somatório das transferências regis-
tradas pelos Consorciados e os ingressos contabilizados 
pelo CONDESUL.

A distorção verifi cada não é devida à CONDESUL, cuja 
contabilidade, por meio das Listagens em anexo, apre-
senta, com exati dão, toda a Receita oriunda dos Entes 
Consorciados. 

O CONDESUL não possui meios ou alcance de adentrar à 
Contabilidade dos Consorciados para identi fi car eventu-
ais incorreções ou inconsistências, razão pela qual, suge-
rimos/solicitamos que tal ação seja promovida pela Cor-
te de Contas, de modo a corrigir os erros existentes e evi-
tar a repeti ção de inconsistências como a que ora foi re-
portada.

DA ANÁLISE:

A defesa encaminhou a Listagem de Arrecadações 
de Receitas do CONDESUL no período 01.01.2015 a 
31.12.2015, na qual consta o valor arrecadado de R$ 
244.915,50 pelo Consórcio no exercício de 2015 referen-
te aos repasses dos entes Consorciados, ou seja, o mes-
mo valor levantado no RT.

Com isso, constata-se que o consórcio CIM CONDESUL 
registrou em sua contabilidade receitas arrecadadas em 
montante de R$ 244.915,50, enquanto os registros con-
tábeis dos municípios integrantes registraram despesas 

pagas em montante de R$ 214.874,25, divergente em R$ 
30.041,25, no exercício de 2015. 

Considerando que os valores registrados como recebidos 
pelo consórcio foram maiores que os valores pagos pelos 
entes consorciados, entende-se que não houve prejuí-
zo ao erário, e sim, um equívoco por parte do consórcio.

Com isso, que seja determinado ao atual gestor, ou quem 
venha a sucedê-lo, que sejam tomadas as providências, 
com a fi nalidade de realizar e informar em notas explica-
ti vas das futuras prestações de contas as medidas ado-
tadas e os ajustes contábeis realizados em função das 
divergências encontradas no valor de R$ 30.041,25 en-
tre os valores registrados como recebidos pelo consór-
cio público e os valores pagos pelos entes consorciados.

Assim, sugere-se a manutenção desta irregularidade. 

2.4 Ausência de divulgação de acesso ao público dos do-
cumentos e demonstrati vos (Item 3.6 do RT 499/2017-
1).

Base legal: arts. 15 e 16 da Portaria STN 72/12.

Conforme relatado no RT 499/2017-1:

A fi m de dar transparência à atuação dos consórcios pú-
blicos, a Portaria STN 72/12 dispôs em seus arti gos 15 e 
16:

Art. 15. Para fi ns de transparência na gestão fi scal, o con-
sórcio público deverá dar ampla divulgação, inclusive em 
meio eletrônico de acesso público, aos seguintes docu-
mentos:

I - o orçamento do consórcio público;

II - o contrato de rateio;

Ill - as demonstrações contábeis previstas nas normas 
gerais de direito fi nanceiro e sua regulamentação; e

IV - os seguintes demonstrati vos fi scais:

b)Do Relatório de Gestão Fiscal:

1)Demonstrati vo da Despesa com Pessoal;

2)Demonstrati vo da Disponibilidade de Caixa; e

3)Demonstrati vo dos Restos a Pagar.

b) Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária:

1)Balanço Orçamentário;

2)Demonstrati vo da Execução das Despesas por Função 
e Sub-Função.

Parágrafo único. Os documentos citados no Caput de-
verão ser disponibilizados na Internet, publicando-se na 
imprensa ofi cial de cada ente da Federação consorciado 
a indicação do local em que poderão ser obti dos os tex-
tos integrais a qualquer tempo.

Art. 16. Para fi ns de cumprimento dos incisos II e Ill, do 
parágrafo único, do art. 48 da Lei Complementar n° 101, 
de 4 de maio de 2000, e sua respecti va regulamentação, 
o consórcio público:

I - adotará sistema de administração fi nanceira e contro-
le que atenda a padrão mínimo de qualidade; e

II - divulgará as informações pormenorizadas sobre a 
execução orçamentária e fi nanceira por meio de portal 
eletrônico centralizado no âmbito do ente da Federação 
que o represente.

Parágrafo único. Para cumprimento do disposto no 
caput, aplicar-se-á ao consórcio público o menor dos 
prazos defi nidos no art. 73-B da Lei Complementar n° 
101, de 4 de maio de 2000, cabível aos entes da Federa-
ção consorciados.

Vale mencionar, a princípio, que os sistemas de informa-
ção que este TCEES disponibiliza para o exercício da fi s-
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calização, notadamente o LRFWEB e o Cidades-Web, não 
estão preparados para receber prestações de contas de 
consórcios públicos.

Destarte, para verifi car se o CONDESUL cumpriu com as 
formalidades acima expostas foi realizada pesquisa jun-
to ao sistema global de redes de computadores interliga-
das (internet) não tendo sido localizado siti o eletrônico 
próprio da insti tuição.

Assim, propõe-se citar o responsável para que encami-
nhe documentos comprovando ter cumprido, no que 
tange à transparência, com as determinações conti das 
na Portaria STN 72/12 e na Lei Complementar 101/00.

JUSTIFICATIVA: 

Informamos que site do CONDESUL foi disponibilizado 
em 2015, podendo ser consultado no endereço www.
condesul.com cuja cópia do espelho do home do síti o 
eletrônico está sendo juntado a esta Defesa. 

Lamentavelmente durante esse ano de 2015, por proble-
mas havidos com a desenvolvedora, mantenedora do si-
te, algumas interrupções ocorreram na exposição do si-
te da CONDESUL com sucessivas reti radas e reapresenta-
ções - o que moti vou os Auditores a apresentarem a pre-
sente irregularidade. 

Estamos envidando todos os esforços necessários pa-
ra regularizar a apresentação do site da CONDESUL pe-
la web. 

Solicitamos que seja afastada a presente irregularida-
de, posto que eventuais e pontuais ausências do site da 
CONDESUL caracterizam problemas - em processo de 
correção - em relação ao referido site, não tendo o con-
dão de negar a exposição dos atos de Gestão do Consór-
cio, conforme reza o Princípio da Transparência.

DA ANÁLISE:

A defesa relata que que site do CONDESUL foi disponi-
bilizado em 2015, podendo ser consultado no endereço 
www.condesul.com cuja cópia do espelho do home do 
síti o eletrônico está sendo juntado a esta Defesa. 

Assim, foi realizada pesquisa junto ao sistema global de 
redes de computadores interligadas (internet) e locali-
zado o síti o eletrônico: htt p://www.condesul.com/, em 
que se verifi cou boa parte da publicação dos documen-
tos e demonstrati vos regularmente previstos.

Assim, sugere-se o afastamento desta irregularidade. 

CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Foi examinada a Prestação de Contas Anual relati va ao 
Consórcio Público para o Desenvolvimento Sustentá-
vel da Região Sul do Espírito Santo – CONDESUL, exercí-
cio de 2015, formalizada de acordo com a Resolução TC 
297/16 e alterações posteriores, sob a responsabilidade 
do Sr. MARCUS VINICIUS DOELINGER ASSAD.

Conforme acima exposto não foram apresentados ele-
mentos sufi cientes ao afastamento as seguintes irregu-
laridades:

2.3 Não conformidade entre os valores pagos pelos en-
tes consorciados e os valores registrados como recebi-
dos pelo consórcio público, infração aos arti gos 85 e 89 
da Lei 4320/64.

Quanto ao aspecto técnico-contábil e o disposto na le-
gislação perti nente, considerando que a irregularidade 
manti da, não representa graves infração à norma legal, 
opina-se no senti do de que este Egrégio Tribunal de Con-
tas julgue REGULARES COM RESSALVA as contas do Sr. 
MARCUS VINICIUS DOELINGER ASSAD, no exercício de 
funções de ordenador de despesas do Consórcio Públi-

co para o Desenvolvimento Sustentável da Região Sul 
do Espírito Santo – CONDESUL no exercício de 2014, na 
forma do arti go 84, II, d da Lei Complementar Estadual 
621/2012.

E, ainda:

Com fundamento no arti go 1º, XVI da Lei Complemen-
tar Estadual 621/2012 c/c o arti go 329, §7º do RITCEES, 
que seja determinado ao atual gestor, ou quem venha a 
sucedê-lo:

que sejam tomadas as providências, com a fi nalidade 
de realizar e informar em notas explicati vas das futuras 
prestações de contas as medidas adotadas e os ajustes 
contábeis realizados em função das divergências encon-
tradas no valor de R$ 30.041,25 entre os valores pagos 
pelos entes consorciados e os valores registrados como 
recebidos pelo consórcio público. 

Vitória – E.S, 16 de maio de 2018

[...]”

Ante o exposto, obedecidos todos os trâmites processu-
ais e legais, subscrevendo em todos os seus termos, o 
entendimento técnico e do Ministério Público de Contas, 
VOTO no senti do de que o Colegiado aprove a seguinte 
deliberação que submeto à sua consideração.

SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

Relator

1. ACÓRDÃO:

VISTOS, relatados e discuti dos estes autos, ACORDAM os 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 
Santo, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em:

1.1. MANTER a irregularidade constante do item 3.5.4.1 
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do RT 499/2017, e item 2.3 da Instrução Técnica Conclu-
siva 1775/2018, sob a responsabilidade do senhor Mar-
cus Vinicius Doelinger Assad, qual seja:

1.1.1 Não conformidade entre os valores pagos pe-
los entes consorciados e os valores registrados como 
recebidos pelo consórcio público (Item 3.5.4.1 do RT 
499/2017-1).

Base legal: Arti gos 85 e 89 da Lei 4320/64

1.2. JULGAR REGULARES COM RESSALVA as contas do 
senhor Marcus Vinicius Doelinger Assad frente ao Con-
sórcio Público para o Desenvolvimento Sustentável da 
Região Sul do Espírito Santo – CONDESUL no exercício 
de 2015, na forma do inciso II do arti go 84 da Lei Com-
plementar 621/2012, tendo em vista tratar-se de impro-
priedade de natureza formal, de natureza não grave e 
que não representa dano injusti fi cado ao erário, dando 
plena quitação ao responsável, nos termos do arti go 86 
do mesmo diploma legal;

1.3. DETERMINAR ao atual gestor que sejam tomadas 
as providências, com a fi nalidade de realizar e informar 
em notas explicati vas das futuras prestações de contas 
as medidas adotadas e os ajustes contábeis realizados 
em função das divergências encontradas no valor de R$ 
30.041,25 entre os valores pagos pelos entes consorcia-
dos e os valores registrados como recebidos pelo con-
sórcio público;

1.4. ARQUIVAR após transito em julgado. 

2. Unânime.

3. Data da Sessão: 25/07/2018 – 23ª Sessão Ordinária da 
Primeira Câmara.

4. Especifi cação do quórum: 

4.1. Conselheiros: Sebasti ão Carlos Ranna de Macedo 
(relator) e Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun.

4.2. Conselheira em substi tuição: Márcia Jaccoud Frei-
tas.

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS 
RANNA DE MACEDO

Presidente
CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO 

FREIRE FARIAS CHAMOUN
CONSELHEIRA MÁRCIA JACCOUD FREITAS

Em substituição
Fui presente:

PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS 
HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Em substituição ao procurador-geral
ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR

Secretário-geral das sessões

ACÓRDÃO TC- 920/2018 – PRIMEIRA CÂMARA

Processo: 06240/2017-2

Classifi cação: Relatório Resumido de Execução Orça-
mentária

Exercício: 2017

UG: PMVNI - Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imi-
grante

Relator: Sebasti ão Carlos Ranna de Macedo

Responsável: BRAZ DELPUPO

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
– 3º BIMESTRE DE 2017 – APLICAR MULTA – REITERAR 
NOTIFICAÇÃO 

O EXMO. SR. CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RAN-

NA DE MACEDO 

1 RELATÓRIO

Cuidam os presentes autos de Relatório Resumido de 
Execução Orçamentária- RREO da Prefeitura Municipal 
de Venda Nova do Imigrante, referente ao 3º bimestre 
de 2017, sob a responsabilidade do senhor Braz Delpu-
po.

A Secex Contas elaborou a Instrução Técnica Inicial 
994/2017, por meio da qual sugere a emissão do Pa-
recer de Alerta ao ente em comento, tendo em vista o 
não cumprimento da meta fi scal estabelecida para o 3º 
bimestre de 2017, conforme disposto no art. 59 da Lei 
Complementar nº 101/2000 (LRF).

Tal opinamento foi acolhido no Voto 5815/2017 e na De-
cisão 3892/2017 Primeira Câmara.

Determinou-se, ainda, ao gestor:

1.2. Determinar ao gestor que, no prazo improrrogá-
vel de 30 dias, execute as providências previstas nos art. 
9º da Lei Complementar Federal 101/2000, sob pena de 
multa prevista no inciso II, do arti go 135 da Lei Comple-
mentar Estadual 621/2012.

1.3. Adverti r o gestor de que:

1.3.1 O não atendimento desta determinação pode con-
fi gurar infração administrati va e implicará sanção de 
multa de 30% (trinta por cento) dos vencimentos anu-
ais do agente que lhe der causa, conforme disposição 
do art. 5º, inciso III c/c § 1º da Lei 10.028/2000, e inciso 
IV, do art. 135 da Lei Complementar Estadual 621/2012, 
cujas aplicações são de competência deste Tribunal.

1.3.2 Omiti r-se em ato de sua competência pode carac-
terizar infração políti co-administrati va sujeita à “cassa-
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ção de mandato”, em julgamento proferido pela Câmara 
dos Vereadores, conforme disposição conti da no art. 4º, 
inciso VII, do Decreto-Lei nº 201/1967.

No entanto, conforme registrado pelo Coordena-
dor do Núcleo de Controle de Documentos (Despacho 
5296/2018) e pela Secretaria Geral das Sessões (Des-
pacho 8012/2018), o prazo para cumprimento da Deci-
são 3892/2017 Primeira Câmara venceu em 29/01/2018 
sem que o responsável juntasse aos autos qualquer do-
cumento. 

Nesse senti do, foi exarada a Decisão Monocráti ca 
376/2018, citando o gestor pelo não envio a esta Corte 
de Contas das providências tomadas em atendimento à 
Decisão 3892/2017 Primeira Câmara, bem como noti fi -
cando o mesmo para que encaminhasse a esta Corte de 
Contas informações e documentos que demonstrassem 
que providências e medidas saneadoras foram tomadas 
pelo Executi vo Municipal para cumprimento das deter-
minações constantes da Decisão 3892/2017 Primeira Câ-
mara, alertando-o quanto às consequências do descum-
primento desta Decisão, em especial quanto à sanção de 
multa prevista no art. 135, inc. IV e § 1º da Lei Comple-
mentar 621/2012.

Entretanto, conforme registrado pelo Coordenador 
do Núcleo de Controle de Documentos (Despacho 
30861/2018) e pela Secretaria Geral das Sessões (Despa-
cho 31359/2018), o prazo para cumprimento da Decisão 
Monocráti ca 376/2018 venceu em 07/05/2018 sem que 
o responsável juntasse aos autos qualquer documento. 

Mediante o Despacho 31747/2018, da lavra do Exce-
lentí ssimo Procurador Heron Carlos Gomes de Oliveira, 
o Ministério Público de Contas pugna pela aplicação da 
multa prevista no arti go 135, incisos IV e §1º da Lei Com-

plementar 621/2012, em razão do descumprimento de 
decisões desta Corte de Contas.

É o relatório.

2 Fundamentação

A Lei Complementar 621/2012 determina a aplicação de 
multa em razão do não atendimento às decisões da Cor-
te de Contas.

Tal hipótese encontra-se elencada no Capítulo II da Lei 
Orgânica desta Casa. Quanto ao caso concreto – desa-
tendimento injusti fi cado de decisão do Tribunal de Con-
tas - temos as seguintes previsões legais:

 Art.135. O Tribunal de Contas poderá aplicar multa de 
até R$ 100.000,00 (cem mil reais), ou valor equivalen-
te em outra moeda que venha a ser adotada como mo-
eda nacional.

IV – não atendimento, no prazo fi xado, sem causa justi -
fi cada, à diligência do Relator ou à decisão do Tribunal 
de Contas. 

§ 1º Ficará sujeito à multa prevista no caput deste arti -
go aquele que deixar de dar cumprimento à decisão do 
Tribunal, salvo moti vo justi fi cado, a critério do Tribunal 
de Contas.

Art. 137. Os responsáveis que não comprovarem o reco-
lhimento da multa aplicado no prazo determinado, sem 
prejuízo das demais sanções legais e do disposto no in-
ciso III do art. 149 desta Lei Complementar, serão inscri-
tos no cadastro de inadimplentes do Tribunal de Contas.

Art. 138. O valor decorrente de multa aplicada pelo Tri-
bunal de Contas nos termos dos arti gos 134 e 135 desta 
Lei Complementar, quando pago após o seu vencimen-
to, será atualizado monetariamente na data do efeti vo 

pagamento.

Restando claro que a autoridade competente não cum-
priu a Decisão 3892/2017 Primeira Câmara e a Decisão 
Monocráti ca 376/2018, tampouco justi fi cou tal descum-
primento, corroboro o opinamento Ministerial pela ne-
cessidade de cominação de multa ao senhor Braz Del-
pupo.

SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

Relator 

1. ACÓRDÃO

VISTOS, relatados e discuti dos estes autos, ACORDAM os 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 
Santo, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em:

1.1. APLICAR MULTA ao senhor Braz Delpupo, Prefeito 
Municipal de Venda Nova do Imigrante, no valor de R$ 
3.000,00, correspondente ao percentual de 3% estabele-
cido no inciso IV do arti go 389;

1.2. NOTIFICAR o senhor Braz Delpupo, para que no pra-
zo de 15 dias improrrogáveis, encaminhe a este Tribunal 
informações e documentos que demonstrem que provi-
dências e medidas saneadoras foram tomadas pelo Exe-
cuti vo Municipal para cumprimento das determinações 
constantes da Decisão 3892/2017 Primeira Câmara, aler-
tando-o quanto às consequências do descumprimento 
desta Decisão, em especial quanto ao cabimento da apli-
cação de nova multa.

2. Unânime.

3. Data da Sessão: 25/07/2018 – 23ª Sessão Ordinária da 
Primeira Câmara.

4. Especifi cação do quórum: 



185Segunda-feira, 29 de outubro de 2018

ATOS DA 1a CÂMARA

www.tce.es.gov.br

4.1. Conselheiros: Sebasti ão Carlos Ranna de Macedo 
(relator) e Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun.

4.2. Conselheira em substi tuição: Márcia Jaccoud Frei-
tas.

5. Ficam os responsáveis obrigados a comprovar perante 
o Tribunal o recolhimento do débito e/ou da multa apli-
cada, no prazo de trinta dias, contados a parti r da publi-
cação deste Acórdão, nos termos do art. 454, inciso I, do 
Regimento Interno deste Tribunal. Quando cabível recur-
so, os prazos para interposição encontram-se previstos 
no Título VIII do mesmo diploma normati vo.

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS 
RANNA DE MACEDO

Presidente
CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO 

FREIRE FARIAS CHAMOUN
CONSELHEIRA MÁRCIA JACCOUD FREITAS

Em substituição
Fui presente:

PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS 
HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Em substituição ao procurador-geral
ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR

Secretário-geral das sessões

ACÓRDÃO TC- 921/2018 – PRIMEIRA CÂMARA

Processo: 08417/2017-2

Classifi cação: Controle Externo - Fiscalização - Represen-
tação

UG: PMNV - Prefeitura Municipal de Nova Venécia

Relator: Sebasti ão Carlos Ranna de Macedo

Representante: CONSTRUTORA FAB EIRELI – ME [LUIZ 

CEZAR DE SOUZA]

Responsável: MARIO SERGIO LUBIANA, TATIANY DA SIL-
VA PIROLA

REPRESENTAÇÃO – CONHECER-IMPROCEDÊNCIA – CI-
ÊNCIA – ARQUIVAR.

O EXMO. SR. CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RAN-
NA DE MACEDO 

1 RELATÓRIO

Cuidam os autos de Representação formulada pela em-
presa Construtora Fab Eireli ME, em razão de sua inabi-
litação para parti cipar da licitação na modalidade Toma-
da de Preços nº 006/2017, que objeti va a contratação de 
empresa especializada para execução de serviços de em-
preitada global, com fornecimento de mão de obra e ma-
teriais, para reforma da unidade escolar EMEF Córrego 
do Maruí, no Município de Nova Venécia.

O Representante afi rma que a sua inabilitação deu-se 
em razão de não constar em seu quadro de responsáveis 
técnicos a vinculação do engenheiro “Elson Teixeira Gat-
to Filho”, bem como de ter apresentado certi dão de re-
gistro de pessoa fí sica emiti da pelo CREA/ES, não com-
provando a vinculação do engenheiro com a empresa.

Segundo o representante, a exigência do registro do pro-
fi ssional na empresa restringe o caráter competi ti vo da 
licitação. O contrato de prestação de serviços foi apre-
sentado, conforme exigência do item 4.3.3 do edital.

Assim, foi exarada a Decisão Monocráti ca TC nº 
1699/2017 que noti fi cou os senhores Mário Sérgio Lu-
biana – Prefeito Municipal, e Tati any da Silva Piroli – Pre-
sidente da CPL, para que no prazo de 05 (cinco) dias, nos 
termos do §1º do art. 307 do RITCEES, prestassem as in-
formações que julgassem necessárias em face da pre-

sente Representação

Devidamente noti fi cados, os responsáveis encaminha-
ram a documentação protocolizada sob o nº 17684/2017 
– peça 10 dos autos e o processo foi encaminhado à Se-
cexEngenharia para instrução.

Aquela Secretaria elaborou a Instrução Técnica Conclusi-
va nº 890/2018 – peça 15 – onde concluiu pela improce-
dência da Representação.

Ato seguido, os autos foram levados ao Ministério Pú-
blico Especial de Contas, que por meio do Parecer nº 
1612/2018, da lavra do Procurador-Geral, doutor Lucia-
no Vieira, opinou pela Improcedência.

É o relatório. 

2- FUNDAMENTAÇÃO

Compulsando os autos, verifi co que o feito encontra-se 
devidamente instruído, portanto, apto a um julgamento 
de mérito, eis que observados todos os trâmites legais e 
regimentais.

Por conseguinte, rati fi co os posicionamentos da Área 
Técnica na Instrução Técnica Conclusiva ITC nº 890/2018 
e do Ministério Público de Contas, da lavra do Procura-
dor Luciano Vieira, toando como fundamento para es-
te voto a Instrução Técnica Conclusiva nos seguintes ter-
mos:

[...]

FUNDAMENTOS DA REPRESENTAÇÃO 

Alega o representante que atendendo ao chamamento 
da Prefeitura Municipal de Nova Venécia para certame li-
citatório, a recorrente parti cipou da Licitação Pública sob 
a modalidade de Tomada de Preços, oriunda do Edital nº 
TP 006/2017 e foi declarada inabilitada por suposto des-
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cumprimento do Edital conforme transcrito abaixo:

“A empresa CONSTRUTORA FAB EIRELI ME, apresentou 
a certi dão de registro de Pessoa Juridica, junto ao CREA, 
porem não consta em seu quadro de responsáveis téc-
nicos a vinculação de engenheiro “ELSON TEIXEIRA GAT-
TO FILHO”, bem como a referida empresa apresentou a 
certi dão de registro de pessoa fí sica emiti da pelo CREA/
ES, não comprovando a vinculação do engenheiro com a 
respecti va empresa”.

Apresenta ainda os seguintes argumentos:

Porém, a RECORRENTE apresentou devidamente o CON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS na forma da lei, con-
forme a peça editalíssima no Item 4·3·3 Letra “c”, segun-
do aduz a redação do mesmo Edital mencionado ante-
riormente.

DO DIREITO

Cumpre verifi car que o arti go 3°, caput, da Lei n° 
8.666/1993 preleciona que tanto a Administração Públi-
ca como os interessados fi cam obrigados à observância 
dos termos e condições previstos no Edital.

“Art. 30 A licitação desti na-se a garanti r a observância do 
princípio consti tucional da isonomia, a seleção da pro-
posta mais vantajosa para a administração e a promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável e será proces-
sada e julgada em estrita conformidade com os princí-
pios básicos da legalidade, da impessoalidade, da mora-
lidade, da igualdade, da publicidade, da probidade admi-
nistrati va, da vinculação ao instrumento convoca tório, 
do julgamento objeti vo e dos que lhes são correlatos.”

Ressalta-se que a previsão em comento não fere qual-
quer princípio do direito administrati vo, estando, pois, 
amparada na legalidade.

Além disso, a RECORRENTE cumpriu as exigências previs-
tas no edital de convocação, o que se extrai que não se 
prospera a sua inabilitação.

Neste caso, estar-se-ia diante do disposto no arti go 48., 
inciso I, da Lei n° 8.666/1993, que dispõe que serão des-
classifi cadas as propostas que não atendam às exigên-
cias do ato convocatório da licitação. 

“Art. 48. Serão desclassifi cadas:

as propostas que não atendam às exigências do ato con-
vocatório da licitação;”

Outro ponto importante para se salientar diz respeito 
ao chamado princípio do julgamento objeti vo, que de-
ve observar o critério objeti vo previsto no Edital, ou se-
ja, apoia-se em fatos concretos exigidos pela Administra-
ção e confrontados com as propostas oferecidas pelos li-
citantes, conforme se verifi ca nos arti gos 44, caput, e 45, 
caput, da Lei n° 8.666/1993, in verbis:

“Art. 44· No julgamento das propostas, a Comissão le-
vará em consideração os critérios objeti vos defi nidos no 
edital ou convite, os quais não devem contrariar as nor-
mas e princípios estabelecidos por esta Lei”.

“Art. 45· O julgamento das propostas será objeti vo, de-
vendo a Comissão de licitação ou o responsável pelo 
convite realizá-lo em conformidade com os ti pos de lici-
tação, os critérios previamente estabelecidos no ato con-
vocatório e de acordo com os fatores exclusivamente ne-
le referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos 
licitantes e pelos órgãos de controle”.

Imperioso depreender também que conforme o dispos-
to no parágrafo 1°, inciso I, do arti go 3º da Lei 8.666/93, 
“é vedado aos agentes públicos admiti r, prever, incluir ou 
tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 

que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competi ti vo e estabeleçam preferências ou disti nções 
em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos li-
citantes ou de qualquer outra circunstância imperti nen-
te ou irrelevante para o específi co objeto do contrato”.

A exigência do registro do Profi ssional na CRQ da RECOR-
RENTE restringe o caráter competi ti vo. Ademais, even-
tual exigência dessa natureza somente seria devida por 
ocasião da contratação, e não da qualifi cação técnica do 
licitante. Nesse senti do, é o entendimento do TCU, se-
não, vejamos:

EMENTA

A capacidade técnica a ser comprovada nos certames li-
citatórios divide-se em capacidade técnico-operacional e 
capacidade técnico-profi ssional.

Quanto à capacitação técnico-profi ssional, o art. 30, §1°, 
I da LLC dispõe expressamente a possibilidade de exigir 
a “comprovação do licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, 
profi ssional de nível superior ou outro devidamente re-
conhecido pela enti dade competente, detentor de ates-
tado de responsabilidade técnica por execução de obra 
ou serviço de característi cas semelhantes”.

Valendo-se desse dispositi vo, é comum que os órgãos 
esti pulem como condição de habilitação técnica a apre-
sentação da CRQ constando o nome do profi ssional ates-
tando assim a demonstração de vínculo dos profi ssionais 
com a empresa licitante.

No entanto, é preciso alertar que essa medida represen-
ta interpretação que não se ajusta à fi nalidade da lei e à 
consolidada jurisprudência do TCU.

O dispositi vo legal possui como objeti vo garanti r que os 
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profi ssionais indicados possam desempenhar suas fun-
ções e assegurar a execução do objeto licitado. Por essa 
razão, de acordo com as lições do prof. Marçal Justen Fi-
lho “é inconcebível que as empresas sejam obrigadas a 
contratar, sob vínculo empregatí cio, alguns profi ssionais 
apenas para parti cipar da licitação”.

Para a Administração Pública, o fundamental é que o 
profi ssional esteja em condições de efeti vamente de-
sempenhar seus trabalhos por ocasião da execução do 
futuro contrato.

De acordo com o TCU, a expressão “quadro permanen-
te” não deve ser compreendida como o rol de trabalha-
dores com vínculo empregatí cio presentes na empresa.

Nesse senti do, apresentando as razões de decidir de im-
portantes julgados anteriores, o recém-publicado Acór-
dão n° 872/2016- Plenário esclarece que:

A exigência de que as empresas concorrentes ·possuam 
vínculo empregatí cio , ·por meio de carteira de trabalho 
assinada, com o profi ssional técnico qualifi cado mostra-
-se, ao meu ver, excessiva e limitadora à parti cipação de 
eventuais interessados no certame, uma vez que o es-
sencial, para a Administração, é que o profi ssional esteja 
em condições de efeti vamente desempenhar seus servi-
ços no momento da execução de um possível contrato.

Desse modo, na visão do TCU, o profi ssional integrará 
o quadro permanente da empresa quando esti ver dis-
ponível para prestar seus serviços de modo permanente 
durante a execução do objeto do licitado e, para fi ns de 
comprovação da capacidade técnico-profi ssional, é irre-
gular a exigência de demonstração de vínculo emprega-
tí cio ou na CRQ do profi ssional com a empresa licitante.

O vínculo do profi ssional qualifi cado não precisa, por-

tanto, ser necessariamente trabalhista ou societário. É 
sufi ciente a existência de um contrato de prestação de 
serviços, regido pela legislação civil comum (Acórdão n° 
1.842/2013 – Plenário).

Segundo o Min. Benjamim Zymler, no voto-condutor do 
Acórdão n° 2.297/2005-Plenário, atender “à letra fria 
desse dispositi vo, sem considerar os objeti vos da Admi-
nistração e os limites de exigência de qualifi cação técni-
ca, sufi cientes para a garanti a do cumprimento das obri-
gações, seria desbordar para o formalismo que se basta 
em si mesmo, sem ter em vista qualquer outro objeti vo 
consentâneo com o interesse público”.

3 – DO PEDIDO

Assim, diante de tudo ora exposto, a RECORRENTE re-
quer digne-se V. Exa. Conhecer as razões do presente RE-
CURSO ADMINISTRATIVO, dando-lhe PROVIMENTO, cul-
minando assim com a anulação da decisão em apreço, 
declarando-se a RECORRENTE habilitada para prosseguir 
no pleito, como medida da mais transparente Justi ça!

ESCLARECIMENTOS APRESENTADOS

Os srs. Mario Sergio Lubiana, Prefeito Municipal de Nova 
Venécia e Tati any da Silva Pirola, pregoeira apresentaram 
suas justi fi cati vas nos seguintes termos:

DA NOTIFICAÇÃO:

Versa a presente noti fi cação, resultado de Representa-
ção formulada pela Empresa Construtora FAB EIRELI - 
ME, alegando que fora erroneamente inabilitada de cer-
tame licitatório.

Afi rma a Empresa que ao exigir que o Engenheiro seja 
do quadro permanente da empresa, restringe o caráter 
competi ti vo da licitação, sendo, portanto, uma exigência 
desarrazoada.

DAS INFORMAÇÕES:

Inicialmente cumpre informar que o Município não exi-
giu que o engenheiro possua vínculo empregatí cio com a 
licitante, bastando esta mostrar que o profi ssional esteja 
à disposição para execução da obra.

Assim, dispõe o Item 4.3.3, “c” do Edital:

c) O profi ssional detentor do(s) Atestado(s) de Execução 
de Obra(s) detalhado(s), acompanhado(s) de sua(s) res-
pecti va(s) Certi dão(ões) de Acervo(s) Técnico(s) ou devi-
damente Registrado(s) deve comprovadamente perten-
cer ao quadro permanente da empresa licitante, enten-
dendo-se como tal:

Sócio: comprovação através de Certi dão Simplifi cadada 
Junta Comercial atualizada.

Diretor: comprovação através de Certi dão Simplifi cada 
emiti da pela Junta Comercial ou cópia da publicação na 
imprensa da ata de eleição no caso de sociedade anô-
nima.

Empregado: Cópia do Registro autenti cada da CTPS ou li-
vro de registro de empregado devidamente com foto, re-
gistrada no DRT.

Responsável Técnico: Contrato de prestação de serviços. 
Conforme Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999. Art. 
55 a 58 da Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966 e Re-
solução do CONFEA nº 191 de 20 de março de 1970.

A exigência supra descrita, fora embasada no art. 30, § 
1º, I da Lei 8.666/93, in verbis:

Art. 30. A documentação relati va à qualifi cação técnica 
limitar-se-á a:

(...)

§ 1º A comprovação de apti dão referida no inciso II do 
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“caput” deste arti go, no caso das licitações perti nentes a 
obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devida-
mente registrado nas enti dades profi ssionais competen-
tes, limitadas as exigências a:

capacitação técnico-profi ssional: comprovação do lici-
tante de possuir em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega da proposta, profi ssional de nível 
superior ou outro devidamente reconhecido pela enti da-
de competente, detentor de atestado de responsabilida-
de técnica por execução de obra ou serviço de caracte-
rísti cas semelhantes, limitadas estas exclusivamente às 
parcelas de maior relevância e valor signifi cati vo do ob-
jeto da licitação vedado as exigências de quanti dades mí-
nimas ou prazos máximos;

Da simples análise perfunctória, percebe-se que a norma 
uti lizada a expressão:

“comprovação do licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta”.

Portanto, o momento correto para apresentar a docu-
mentação exigida é a da entrega da proposta, elidindo 
assim, a possibilidade de fazê-lo quando da assinatura 
do contrato.

Ainda em seus argumentos, a Empresa Representan-
te afi rma que a Municipalidade exigiu, como condição 
de parti cipação no certame licitatório, que o Engenhei-
ro houvesse vínculo empregatí cio, o que não é verdade, 
pela simples análise perfunctória do item supramencio-
nado.

No intuito de parti cipar da licitação, a Empresa Repre-
sentante entregou sua documentação de habilitação.

Ao analisar a documentação exibida pela empresa, a Pre-

sidente da Comissão de Licitação e a Equipe de Apoio, 
verifi caram que esta apresentou a Certi dão de Registro 
de Pessoa Jurídica junto ao CREA, sem que constasse o 
nome do Engenheiro ELSON TEIXEIRA GATTO FILHO, co-
mo responsável técnico.

Por outro lado, ao analisar a Certi dão de Registro de Pes-
soa Física do engenheiro ELSON TEIXEIRA GATTO FILHO, 
não há informação de que o mesmo seja responsável 
técnico da Empresa Representante.

A exigência editalícia, bem como a atuação da Presiden-
te da Comissão de Licitação e sua Equipe de Apoio, fo-
ram pautadas na Resolução nº 1.025/2009 do CONFEA.

Pela Resolução, a capacidade técnico-profi ssional da em-
presa, é atestada pelos acervos técnicos dos profi ssio-
nais integrante do quadro permanente desta. Veja o que 
dispõe os art. 48 e 55:

Art. 48. A capacidade técnico-profi ssional de uma pessoa 
jurídica é representada pelo conjunto dos acervos técni-
cos dos profi ssionais integrantes de seu quadro técnico.

Parágrafo único. A capacidade técnico-profi ssional de 
uma pessoa jurídica varia em função da alteração dos 
acervos técnicos dos profi ssionais integrantes de seu 
quadro técnico.

Art. 55. É vedada a emissão de CAT em nome da pessoa 
jurídica.

Parágrafo único. A CAT consti tuirá prova da capacidade 
técnico-profi ssional da pessoa jurídica somente se o res-
ponsável técnico indicado esti ver a ela vinculado como 
integrante de seu quadro técnico.

 Portanto, não se encontra desarrazoada a exigência de 
que o profi ssional, detentor de acervo técnico, seja inte-
grante do quadro técnico da empresa licitante.

Dúvidas que eventualmente poderiam surgir seria, como 
atestar que o profi ssional é integrante do quadro técnico 
da empresa licitante.

Para tanto, o edital trouxe meios de comprovação, con-
forme acima explicitado.

Ocorre que, para justi fi car que o engenheiro ELSON TEI-
XEIRA GATTO FILHO, pertence ao quadro técnico da em-
presa licitante, esta apresentou um contrato de presta-
ção de serviços, sem, contudo, que este esti vesse regis-
trado no CREA-ES, o qual vincularia o profi ssional à em-
presa. Verifi ca-se que o contrato de prestação de servi-
ços apresentado pela empresa, possui uma carga horária 
de 15 (quinze) horas semanais.

De outro turno, ao verifi car a Certi dão de Registro e 
Quitação de Pessoa Física, o engenheiro ELSON TEIXEI-
RA GATTO FILHO possui vínculos a outras três empresas, 
quais sejam, CONSTRUTORA E CONSERVADORA MONTE 
AGHA LTDA ME; LOPES MACIEL CONSTRUTORA LTDA - 
ME e MOPREM CONSTRUTORA LTDA- EPP.

Ora, como pode um mesmo engenheiro ser responsável 
técnico de 04(quatro) empresas?

Se for levado em consideração que o profi ssional exer-
ce uma carga horária de 15 (quinze) horas semanais pa-
ra cada empresa, somando-se as quatro, o mesmo exe-
cuta uma carga horária de 60(sessenta) horas semanais 
de trabalho, ou seja, de segunda a sábado, o engenheiro 
trabalha 10 (dez) horas por dia.

O fato de o profi ssional responder por três empresas, 
conforme Certi dão de Registro de Quitação de Pessoa Fí-
sica e, por mais uma empresa, conforme contrato apre-
sentado pela empresa Representante contraria o bom 
senso, e em especial a Resolução nº 336/89 do CONFEA.
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Segundo o art. 18 da Resolução 336/89 do CONFEA, o 
profi ssional pode ser responsável técnico tão somente 
de 03 (três) empresas. Veja:

Art. 18 - Um profi ssional pode ser responsável técnico 
por uma única pessoa jurídica, além da sua fi rma indi-
vidual, quando estas forem enquadradas por seu objeti -
vo social no arti go 59 da Lei n° 5.194/66 e caracterizadas 
nas classes A, B e C do arti go 1º desta Resolução.

Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que ha-
ja compati bilização de tempo e área de atuação, pode-
rá ser permiti do ao profi ssional, a critério do Plenário do 
Conselho Regional, ser o responsável técnico por até 03 
(três) pessoas jurídicas, além da sua fi rma individual.

Se a Comissão de Licitação admiti sse a habilitação da 
Empresa Representante, incorreria em absoluta insegu-
rança para a administração, uma vez que, não foi com-
provada pela empresa que o profi ssional pudesse estar à 
disposição da obra a ser executada.

Veja as lições do Professor Marçal Justen Filho sobre a 
disponibilidade do profi ssional para a execução da obra:

A autonomia no exercício da profi ssão descaracteriza o 
vínculo empregatí cio, mas não afasta a qualifi cação do 
sujeito como integrante do quadro permanente. O su-
jeito não compõe o quadro permanente quando não es-
ti ver disponível para prestar seus serviços de modo per-
manente, durante a execução do objeto licitado • (JUS-
TEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrati vos. São Paulo: Dialéti ca, 2004, 
p.327).

Segundo o doutrinador supramencionado, a necessida-
de de se ter em seu quadro permanente um profi ssio-
nal habilitado, é garanti r que este esteja disponível para 

a prestação dos serviços.

Pela documentação apresentada, em que o engenheiro 
detentor da ART, possui vínculo com 04 (quatro) empre-
sas, além de contrariar a resolução 336/89 do CONFEA, 
não garante que o mesmo esteja disponível para a exe-
cução da obra.

Portanto, conceber que a empresa Representante seja 
habilitada no certame licitatório é promover inseguran-
ças à realização da obra.

Não muito raro, ocorre de poder público contratar pa-
ra a execução de obras públicas e, as empresas contrata-
das, por não oferecerem segurança à execução do obje-
to, abandonem as mesmas ou a entregam em péssimas 
condições de uso.

Ante o exposto:

Demonstrado que todas as exigências não encontram 
desarrazoadas, bem como o fato de a inabilitação da 
Empresa Representante ensejar uma maior segurança à 
execução da obra licitada, requer a Vossa Excelência, se-
ja julgada improcedente a presente representação, e, em 
consequência determinar o arquivamento do presente 
feito.

ANÁLISE DO PONTO ABORDADO

A questão em discussão trata da inabilitação da empresa 
recorrente no certame licitatório, sob a alegação de que 
o responsável técnico (engenheiro) indicado pela empre-
sa requerente, não atendia aos requisitos exigidos para a 
função, senão vejamos: 

O edital de licitação traz no seu item 4.3.3 c) a seguin-
te redação :

4.4.4. Da documentação relati va à qualifi cação técnica:

...

 c) o profi ssional detentor do(s) Atestados de Execução 
de Obra(s) detalhado(s) acompanhado(s) de sua(s) res-
pecti va(s) Certi dão (ões) de Acervo(s) Técnico(s) ou devi-
damente Registrado(s) deve comprovadamente perten-
cer ao quadro permanente da empresa licitante, enten-
dendo-se como tal:

- Sócio: Comprovação através de Certi dão Simplifi cada 
da Junta Comercial atualizada.

- Diretor: Comprovação através de Certi dão Simplifi cada 
emiti da pela Junta Comercial ou cópia da publicação na 
imprensa da ata de eleição no caso de sociedades anô-
nimas. 

- Empregado: Cópia autenti cada da CTPS ou livro de re-
gistro de empregado devidamente com foto, registrada 
na DRT.

- Responsável Técnico: contrato de prestação de servi-
ços. Conforme LEI nº 9876 de 26 de novembro de 1999. 
Art. 55 a 58 da Lei nº 5194 de 24 de dezembro de 1966 
e resolução do CONFEA nº 191 de 20 de março de 1970.

Notamos de inicio que o edital da licitação previu a pos-
sibilidade da empresa parti cipante do certame com-
provar sua qualifi cação técnica através de “contrato de 
prestação de serviços”, o que é considerado uma boa 
prati ca, uma vez que possibilita empresas que não te-
nham em seu quadro funcional ou no quadro societário, 
profi ssionais com esta habilitação, possam fi rmar contra-
to de prestação de serviço com profi ssional habilitado, 
para que ele possa gerir o contrato caso a empresa sa-
gre-se vencedora do certame.

O art. 30 da Lei nº 8.666/1993 estabelece um rol taxati -
vo referente à documentação que pode ser exigida para 
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comprovação da qualifi cação técnica. O dispositi vo legal 
determina que:

“Art. 30.  A documentação relati va à qualifi cação técni-
ca limitar-se-á a:

I - registro ou inscrição na enti dade profi ssional compe-
tente;

II - comprovação de apti dão para desempenho de ati vi-
dade perti nente e compatí vel em característi cas, quan-
ti dades e prazos com o objeto da licitação, e indicação 
das instalações e do aparelhamento e do pessoal técni-
co adequados e disponíveis para a realização do objeto 
da licitação, bem como da qualifi cação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pe-
los trabalhos;

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que 
recebeu os documentos, e, quando exigido, de que to-
mou conhecimento de todas as informações e das con-
dições locais para o cumprimento das obrigações obje-
to da licitação;

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei 
especial, quando for o caso.

§ 1º  A comprovação de apti dão referida no inciso II do 
“caput” deste arti go, no caso das licitações perti nentes a 
obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devida-
mente registrados nas enti dades profi ssionais compe-
tentes, limitadas as exigências a: 

I - capacitação técnico-profi ssional: comprovação do li-
citante de possuir em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega da proposta, profi ssional de nível 
superior ou outro devidamente reconhecido pela enti da-
de competente, detentor de atestado de responsabilida-

de técnica por execução de obra ou serviço de caracte-
rísti cas semelhantes, limitadas estas exclusivamente às 
parcelas de maior relevância e valor signifi cati vo do ob-
jeto da licitação, vedadas as exigências de quanti dades 
mínimas ou prazos máximos;   

...

§ 6o  As exigências mínimas relati vas a instalações de 
canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico 
especializado, considerados essenciais para o cumpri-
mento do objeto da licitação, serão atendidas mediante 
a apresentação de relação explícita e da declaração for-
mal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, veda-
da as exigências de propriedade e de localização prévia.

A doutrina evoluiu neste quesito e atualmente entende-
-se que: apesar de a lei expressamente autorizar que a 
empresa possua determinado profi ssional em seu qua-
dro permanente já na entrega da proposta, o TCU vem 
miti gando essa possibilidade. Entende a Corte de Con-
tas que não cabe à Administração exigir o vínculo celeti s-
ta, pois ele pode ser um prestador de serviços que esteja 
disponível para executar serviços em favor da empresa. 
Ademais, impõe-se ao licitante um ônus muito grande 
sem que ele sequer saiba se será efeti vamente contrata-
do, o que pode restringir a competi ção do certame. Nes-
se senti do, decidiu o TCU (BRASIL, TCU, 2010a).

Para garanti r que a empresa possua profi ssional adequa-
do, pode-se exigir, na fase de habilitação, uma decla-
ração do licitante de que dispõe de profi ssionais com 
os perfi s necessários, comprovado por um contrato de 
prestação de serviços, nos termos do § 6º do art. 30 da 
lei em comento e conforme entendimento do TCU (BRA-
SIL, TCU, 2005b):

O arti go 30, § 1º, inciso I, da Lei nº 8.666/93, uti liza a ex-
pressão “qualifi cação técnico-profi ssional” para indicar à 
existência, nos quadros permanentes de uma empresa, 
de profi ssionais em cujo acervo técnico conste a respon-
sabilidade pela execução de obras ou serviços similares 
àqueles aspirados pelo órgão ou enti dade da Adminis-
tração.

Todavia, há que se atentar para o fato de que a Lei nº 
8.666/93 não defi ne o que seja “quadro permanente”. 
Assim, essa expressão poderia ser compreendida como 
o conjunto de pessoas ligadas à empresa de modo per-
manente, sem natureza eventual, por meio de vínculos 
de natureza trabalhista e/ou societária. Esse conceito, 
entretanto, reclama certa ampliação nas hipóteses em 
que a autonomia no exercício da profi ssão descaracteri-
za o vínculo empregatí cio sem afastar a qualifi cação do 
sujeito como integrante do quadro permanente, como é 
o caso dos profi ssionais da área de engenharia.

O art. 30, § 6. da lei 8666/93 prevê que as exigências mí-
nimas relati vas ao pessoal técnico especializado, consi-
derado essencial para o cumprimento do objeto da lici-
tação será atendido mediante a relação explicita e da de-
claração de sua disponibilidade.

A exigência de que as empresas concorrentes possuam 
vínculo empregatí cio, por meio de carteira de trabalho 
assinada, com o profi ssional técnico qualifi cado mostra-
-se, excessiva e limitadora à parti cipação de eventuais in-
teressados no certame, uma vez que o essencial, para a 
Administração, é que o profi ssional esteja em condições 
de efeti vamente desempenhar seus serviços no momen-
to da execução de um possível contrato. Em outros ter-
mos, o sujeito não integrará o quadro permanente quan-
do não esti ver disponível para prestar seus serviços de 
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modo permanente durante a execução do objeto do li-
citado.

Nota-se que o edital de licitação prevê a possibilidade 
da comprovação de responsabilidade técnica, além do 
vinculo empregatí cio ou societário na empresa, de con-
trato de prestação de serviços. Esta previsão atende aos 
interesses da administração e não onera desnecessaria-
mente as empresas parti cipantes do certame, já que não 
se exige que o profi ssional que irá atuar no contrato seja 
de antemão contratado para que a empresa possa parti -
cipar da licitação. 

Entretanto a comissão de licitação verifi cou que o enge-
nheiro indicado pela recorrente possui vinculo com ou-
tras três empresas, e desta forma estaria impedido pe-
la legislação do CONFEA - Resolução nº 336/89 de acu-
mular outra responsabilidade técnica de pessoa jurídica.

Entende-se que a Comissão de Licitação tomou as de-
vidas precauções ao não aceitar o profi ssional indicado 
pela empresa representante, uma vez que o mesmo já 
possuía vinculo com outras três empresas e desta forma 
não pode ser comprovado pela empresa que o profi ssio-
nal pudesse estar à disposição da obra a ser executada”.

CONCLUSÃO 

Parti ciparam da licitação Tomada de Preços - TP 06/2017 
as empresas Tassinari & Rossine Ltda EPP, Casa Transpor-
te e RLV Construções e Locação Ltda ME, o valor máxi-
mo orçado para a execução da obra pela administração 
foi de R$ 72.008,39 (setenta e dois mil oito reais e trinta 
e nove centavos). 

O objeto da licitação foi contratado pela empresa RLV 
Construções e Locações Ltda. pelo valor de R$ 57.608,92 
(cinquenta e sete mil seiscentos e oito reais e noventa e 

dois centavos) em 21 de novembro de 2017, conforme 
extrato de contrato nº 138/2017 publicado no Diário Ofi -
cial da União em 23 de novembro de 2017 e atualmente 
encontra-se em vigência.

Em decorrência da abordagem do ponto levantado pe-
la representante, verifi ca-se que a inabilitação da em-
presa representante foi moti vada pela não comprovação 
da vinculação do responsável técnico indicado pela em-
presa, e pela acumulação das responsabilidades técnicas 
em desacordo com a norma do CONFEA, que entende-
mos fazer parte do rol de atribuições da comissão de li-
citação, a qual cabe: receber, examinar e julgar todos os 
documentos e procedimentos relati vos às licitações.

O arti go 51, § 3º, da Lei 8666/93 expressamente afi rma 
que “os membros das comissões de licitação respondem 
solidariamente por todos os atos prati cados pela comis-
são, salvo se posição individual divergente esti ver devi-
damente fundamentada e registrada em ata lavrada na 
reunião em que ti ver sido tomada a decisão”. 

Assim, entende-se que não há indícios de irregularidade 
do item apontado na representação.

[...]

A Administração Pública busca a efi ciência máxima dos 
atos administrati vos além da execução de obras que 
atendam aos requisitos da qualidade, prazos de execu-
ção e custos dentro dos previstos no certame licitatório.

Verifi ca-se no presente processo que não foram desres-
peitadas as exigências conti das no Edital, vez que é ne-
cessário que se tenha a garanti a de que a empresa ven-
cedora do certame detenha condições de executar o fu-
turo contrato com a segurança e a perfeição que a obra 
exige, além da regularidade no serviço, possibilitando as-

sim o atendimento ao interesse público.

De modo que ao não comprovar a vinculação do respon-
sável técnico indicado e ainda diante da verifi cação de 
que o profi ssional apontado acumula responsabilida-
de técnica além do permiti do pela Resolução 336/89 do 
CONFEA – o engenheiro mantém 4 vínculos – não pro-
porciona para a Administração Municipal contratante a 
segurança de que tal profi ssional disporá do tempo ne-
cessário para o acompanhamento da execução da obra, 
moti vo da inabilitação da empresa recorrente.

3 DISPOSITIVO

Ante o exposto, obedecidos todos os trâmites processu-
ais e legais, corroborando o entendimento da Área Téc-
nica na Instrução Técnica Conclusiva ITC nº 890/2018, e 
do Ministério Público de Contas, em manifestação da la-
vra do Excelentí ssimo Procurador Luciano Vieira, VOTO 
no senti do de que o Colegiado aprove a seguinte Acór-
dão que submeto à sua consideração.

SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

Relator

1. ACÓRDÃO

VISTOS, relatados e discuti dos estes autos, ACORDAM os 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 
Santo, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator, por:

1.1. por CONHECER da presente Representação, na for-
ma dos arti gos 94 e parágrafo único do arti go 99 da LC 
nº 6218/2012 e arti gos 177 e parágrafo único do 182 do 
RITCEES;

1.2. por considerar IMPROCEDENTE a representação, 
nos termos do art. 95, inc. I c/c art. 99, §2º, ambos da 



192Segunda-feira, 29 de outubro de 2018

ATOS DA 1a CÂMARA

www.tce.es.gov.br

Lei Complementar 621/2012 e art. 178, I, do Regimento 
Interno (Resolução nº 261/2013), tendo em vista a não 
constatação de irregularidade;

1.3. por cienti fi car o representante da decisão a ser pro-
ferida por esta Corte de Contas;

1.4. por arquivar os autos, na forma do art. 207, inciso III, 
do Regimento Interno (Resolução nº 261/2013).

2. Unânime.

3. Data da Sessão: 25/07/2018 – 23ª Sessão Ordinária da 
Primeira Câmara.

4. Especifi cação do quórum: 

4.1. Conselheiros: Sebasti ão Carlos Ranna de Macedo 
(relator) e Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun.

4.2. Conselheira em substi tuição: Márcia Jaccoud Frei-
tas.

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS 
RANNA DE MACEDO

Presidente
CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO 

FREIRE FARIAS CHAMOUN
CONSELHEIRA MÁRCIA JACCOUD FREITAS

Em substituição
Fui presente:

PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS 
HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Em substituição ao procurador-geral
ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR

Secretário-geral das sessões

ACÓRDÃO TC- 923/2018 – PRIMEIRA CÂMARA

Processo: 05209/2017-7

Classifi cação: Prestação de Contas Anual de Ordenador

Exercício: 2016

UG: SMT - Secretaria Municipal de Turismo de São Ma-
teus

Relator: Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun

Responsável: ANDREA BLUNCK SALAZAR

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE ORDENADOR – SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO DE SÃO MATEUS – 
EXERCÍCIO DE 2016 – JULGAR REGULAR – QUITAÇÃO – 
ARQUIVAMENTO.

O CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHA-
MOUN:

I RELATÓRIO:

Trata-se da Prestação de Contas da Secretaria Munici-
pal de Turismo de São Mateus, relati va ao exercício de 
2016, cuja gestão esteve sob a responsabilidade da se-
nhora Andrea Blunck Salazar.

No Relatório Técnico 00918/2017-1 (evento 66) a área 
técnica apontou indícios de irregularidades, originando 
a Instrução Técnica Inicial 01414/2017-1 (evento 67) pa-
ra a citação da responsável.

Em atenção ao Termo de Citação 02363/2017-3 (even-
to 70), a gestora encaminhou os documentos e justi fi ca-
ti vas (evento 75 e 76), as quais foram devidamente ana-
lisadas pelo Núcleo de Controle Externo de Contabilida-
de e Economia – NCE, que elaborou a Instrução Técni-
ca Conclusiva 02307/2018-8 (evento 79), concluindo nos 
seguintes termos:

CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Foi examinada a Prestação de Contas Anual relati va à SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO DE SÃO MATEUS, 

exercício de 2016, formalizada de acordo com a Resolu-
ção TC 261/13 e alterações posteriores, sob a responsa-
bilidade das Sra. ANDRÉA BLUNCK SALAZAR.

Quanto ao aspecto técnico-contábil e o disposto na le-
gislação perti nente, opina-se pelo julgamento REGULAR 
da prestação de Contas do Sra. ANDRÉA BLUNCK SALA-
ZAR, no exercício de 2016, conforme dispõe o art. 84, in-
ciso I, da Lei Complementar 621/2012 c/c art. 161, do 
Regimento Interno do TCEES, aprovado pela Resolução 
261/2013.

Ao fi nal, também o Ministério Público Especial de Con-
tas pronunciou-se no mesmo senti do, como se lê no Pa-
recer PPJC 02994/2018-3 (evento 83), da lavra do procu-
rador Luciano Vieira.

II FUNDAMENTOS

Examinando os autos, verifi co que o mesmo se encon-
tra devidamente instruído, portanto, apto à apreciação 
de mérito, eis que observados todos os trâmites legais 
e regimentais.

Neste senti do, ante a documentação conduzida aos au-
tos, com as manifestações área técnica e do Ministério 
Público Especial de Contas, tornam-se desnecessárias 
maiores considerações, eis que as razões para sugerirem 
a REGULARIDADE das contas apresentadas, referentes 
ao exercício de 2016, são bastante razoáveis e coadu-
nam-se com as normas ati nentes à matéria.

III PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO

Ante o exposto, acompanhando o entendimento da área 
técnica e do Ministério Público Especial de Contas, VOTO 
no senti do de que o colegiado aprove a seguinte minuta 
de acórdão que submeto à sua consideração.

Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun



193Segunda-feira, 29 de outubro de 2018

ATOS DA 1a CÂMARA

www.tce.es.gov.br

Conselheiro relator

1. ACÓRDÃO

VISTOS, relatados e discuti dos estes autos, RESOLVEM os 
conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 
Santo, reunidos em sessão da primeira câmara, ante as 
razões expostas pelo relator, por: 

1.1. Julgar REGULARES as contas da Secretaria Munici-
pal de Turismo de São Mateus, sob a responsabilidade 
da senhora Andrea Blunck Salazar, relati vas ao exercí-
cio de 2016, nos termos do art. 84, inciso I, da Lei Com-
plementar Nº 621, de 8 de março de 2012, dando quita-
ção a responsável, nos termos do art. 85 do mesmo di-
ploma legal.

1.2. Arquivar os autos após os trâmites legais.

2. Unânime.

3. Data da Sessão: 25/07/2018 – 23ª Sessão Ordinária da 
Primeira Câmara.

4. Especifi cação do quórum: 

4.1. Conselheiro: Rodrigo Flávio Freire Frias Chamoun 
Macedo (no exercício da presidência).

4.2. Conselheiros substi tutos: Márcia Jaccoud Freitas 
(em substi tuição) e Marco Antonio da Silva (convocado).

CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHA-
MOUN

No exercício da presidência 

CONSELHEIRA MÁRCIA JACCOUD FREITAS
Em substituição

CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA
Convocado

Fui presente:
PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS 

HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Em substituição ao procurador-geral
ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR

Secretário-geral das sessões

ACÓRDÃO TC- 924/2018 – PRIMEIRA CÂMARA

Processo: 05617/2018-1

Classifi cação: Controle Externo - Fiscalização – Repre-
sentação

UGs: FMS - Fundo Municipal de Saúde de Cachoeiro de 
Itapemirim, PMCI - Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim

Relator: Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun

Representante: FOGTEC SERVICOS AMBIENTAIS LTDA

Procuradores: CARLOS LUIZ ZAGANELLI FILHO (OAB: 
13980-ES, OAB: 102318-MG), ZAGANELLI ADVOGADOS 
& ASSOCIADOS 

FISCALIZAÇÃO - REPRESENTAÇÃO - FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ILEGALIDA-
DE NÃO CONFIGURADA - NÃO CONHECER. 

O EXMO. SENHOR CONSELHEIRO RODRIGGO FLÁVIO 
FREIRE FARIAS CHAMOUN:

I RELATÓRIO

Trata-se de representação formulada pela empresa FO-
GTEC SERVICOS AMBIENTAIS LTDA, que noti cia indícios 
de irregularidades no procedimento de Pregão Presen-
cial n. 003/2018, lançado pelo Fundo Municipal de Saú-
de de Cachoeiro de Itapemirim, cujo objeto é a “seleção 
de pessoa jurídica do ramo especializado na prestação 
de serviços de combate e controle de mosquitos através 
de aplicação espacial de inseti cida em vias públicas com 

motos equipadas com termonebulizador (FOG) integra-
do com UBV – Ultra Baixo Volume, com fornecimento de 
todos insumos necessários para execução dos serviços, 
incluindo condutor para os veículos e EPI’s, mediante sis-
tema de registro de preços”. 

Alega a empresa representante que teria demonstrando 
ter capacidade de execução dos serviços e assim mesmo 
foi desclassifi cada pelo descumprimento do item 11.1, 
“IV”, alínea “c”, do Edital, que exige expressamente a 
apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica em 
nome da empresa licitante. 

Tendo em vista a possibilidade da representação em 
questão estar tratando de interesse parti cular e sub-
jeti vo da empresa peti cionante, nos termos do despa-
cho 31037/2018-1, os autos foram encaminhados ao 
Ministério Público de Contas que, por meio do Parecer 
n. 2967/2018-6, da lavra do procurador Luis Henrique 
Anastácio da Silva, apresentou a seguinte proposta:

Destarte, não há indício de prova de que a inabilitação 
da representante tenha sido ilegal, carecendo a repre-
sentação do requisito de admissibilidade previsto no art. 
94, inciso III, da LOTCEES.

Isto posto, o Ministério Público de Contas, com funda-
mento no art. 94, §1º, c/c o art. 101, p.ú., ambos da LO-
TCEES, pugna pelo NÃO CONHECIMENTO da represen-
tação.

II FUNDAMENTOS:

Trata a presente representação de irregularidades na 
inabilitação da empresa peti cionante, no que se refere 
ao descumprimento ao item 11.1, “IV”, alínea “c”, do Edi-
tal, que exige a apresentação de Atestado (s) de Capaci-
dade Técnica em nome da empresa licitante.
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Como bem foi salientado pelo órgão ministerial, a inabili-
tação da empresa em questão se deu, conforme alegado 
pela área técnica do órgão licitante, em razão do atesta-
do de capacidade técnica apresentado não estar em no-
me da empresa parti cipante, estando, portanto, em de-
sacordo com a previsão editalícia conti da no citado item 
11.1, “IV”, alínea “c”.

Destaco, inicialmente, que a representação em tela tem 
como foco a inabilitação de empresa licitante, decorren-
te de descumprimento de item editalício, sob a alegação 
que lhe foi exigida indevidamente comprovação da capa-
cidade técnica operacional para habilitação em procedi-
mento licitatório, o que qualifi ca o tema como de com-
petência desta Corte de Contas, uma vez que diz respeito 
a licitação versus a qualifi cação técnica prevista na Lei de 
Licitações e Contratos, mais especifi camente no art. 30, 
inciso II, §§ 3º e 4º, da Lei 8.666/93:

Art. 30 - A documentação relati va à qualifi cação técnica 
limitar-se-á a:

(...)

II - comprovação de apti dão para desempenho de ati vi-
dade perti nente e compatí vel em característi cas, quan-
ti dades e prazos com o objeto da licitação, e indicação 
das instalações e do aparelhamento e do pessoal técni-
co adequados e disponíveis para a realização do objeto 
da licitação, bem como da qualifi cação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pe-
los trabalhos;

(...)

§3º. Será sempre admiti da a comprovação de apti dão 
através de certi dões ou atestados de obras ou serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior.

§4º. Nas licitações para fornecimento de bens, a com-
provação de apti dão, quando for o caso, será feita atra-
vés de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direi-
to público ou privado (sem grifos no original).

Neste contexto, persiste moti vos para não se conhecer 
da presente representação, pois inobstante a matéria 
se consti tua de competência deste Tribunal, não restou 
confi gurada a irregularidade na exigência constante do 
item editalício de comprovação da capacidade técnico-
-operacional, o que signifi ca dizer que a inabilitação da 
empresa licitante ocorreu dentro dos limites da legali-
dade. 

Deste modo, verifi co que carece a representação do re-
quisito de admissibilidade previsto na Lei Orgânica do 
TCEES, pois não há indício de provas de que a inabilita-
ção da representante foi respaldada em bases não legais, 
nos termos do art. 94, inciso III, in verbis:

Art. 94. São requisitos de admissibilidade de denúncia 
sobre matéria de competência do Tribunal: 

(...)

III - estar acompanhada de indício de prova;

III PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO:

Pelo exposto, tendo em vista a competência a mim con-
ferida pelo art. 29, V, da Lei Complementar Estadual 
621/2012 (Lei Orgânica do TCEES), VOTO acompanhan-
do o Órgão Ministerial, no senti do de que o Colegiado 
aprove a seguinte proposta de deliberação que submeto 
à sua consideração.

Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun

Conselheiro

1. ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discuti dos os autos do Processo TC 
5617/2018, decidem os Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em Sessão 
do colegiado, em:

1.1. NÃO CONHECER da presente representação, tendo 
em vista a ausência do requisito de admissibilidade dis-
posto no art. 94, inciso III, da Lei Orgânica do TCEES (Lei 
Complementar TC 621/2012);

1.2. ARQUIVAR, após ciência dos interessados. 

2. Unânime.

3. Data da Sessão: 25/07/2018 – 23ª Sessão Ordinária da 
Primeira Câmara.

4. Especifi cação do quórum: 

4.1. Conselheiro: Rodrigo Flávio Freire Frias Chamoun 
Macedo (relator).

4.2. Conselheiros substi tutos: Márcia Jaccoud Freitas 
(em substi tuição) e Marco Antonio da Silva (convocado).

CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO 
FREIRE FARIAS CHAMOUN

No exercício da presidência 
CONSELHEIRA MÁRCIA JACCOUD FREITAS

Em substituição
CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCO 

ANTONIO DA SILVA
Convocado

Fui presente:
PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS 
HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Em substituição ao procurador-geral
ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR

Secretário-geral das sessões
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ACÓRDÃO TC- 925/2018 – PRIMEIRA CÂMARA

Processo: 05515/2017-1

Classifi cação: Prestação de Contas Anual de Ordenador

Exercício: 2016

UG: FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social de 
Alegre

Relator: Márcia Jaccoud Freitas

Responsável: ROSA MARIA JACINTO DA SILVA

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO 2016 – RE-
GULAR COM RESSALVA – DETERMINAR – RECOMENDAR 
– ARQUIVAR.

A EXMA. SRA. CONSELHEIRA EM SUBSTITUIÇÃO MÁR-
CIA JACCOUD FREITAS: 

Trata-se da Prestação de Contas Anual do FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ALEGRE, referente 
ao exercício de 2016, sob a responsabilidade da senhora 
ROSA MARIA JACINTO DA SILVA, então Secretária Muni-
cipal de Assistência Social.

Nos termos do Relatório Técnico n. 551/2017, da Instru-
ção Técnica Inicial n. 1079/2017 e da Decisão Monocrá-
ti ca n. 1620/2017, a responsável foi citada em razão dos 
seguintes indícios de irregularidade:

3.2.1 – Divergência entre o saldo contábil das disponibi-
lidades e o saldo bancário evidenciados no Termo de Ve-
rifi cação das Disponibilidades e nos extratos bancários;

3.2.2 – Não comprovação de bens imóveis por meio de 
realização de inventário;

3.3 – Ausência de medidas administrati vas que viabili-
zassem a emissão do parecer do controle interno sobre 
a prestação de contas anual.

As justi fi cati vas apresentadas pela responsável foram 
analisadas no corpo da Instrução Técnica Conclusiva 
n. 1504/2018. O Núcleo de Contabilidade e Economia 
(NCE) manteve todas as irregularidades, renumerando-
-as para os itens 2.1 a 2.3 da Conclusiva, quais sejam:

2.1 – Divergência entre o saldo contábil das disponibili-
dades e o saldo bancário evidenciados no Termo de Ve-
rifi cação das Disponibilidades e nos extratos bancários;

2.2 – Não comprovação de bens imóveis por meio de re-
alização de inventário;

2.3 – Ausência de medidas administrati vas que viabili-
zassem a emissão do parecer do controle interno sobre 
a prestação de contas anual.

Propôs que as Contas sejam julgadas REGULARES COM 
RESSALVA, com três DETERMINAÇÕES, dirigidas ao atu-
al gestor, a saber:

a) que adote medidas necessárias para que nas futuras 
prestações de contas uti lize nota explicati va, acompa-
nhados de documentos necessários à comprovação dos 
dados registrados

b) que na próxima prestação de contas a realização dos 
ajustes contábeis necessários a realização do inventário, 
cumprindo com os arts. 94 a 96 da Lei 4.320/64 e aten-
dendo a Instrução Normati va TCEES perti nente ao exer-
cício.

c) que adote as medidas necessárias para o encaminha-
mento, nas futuras prestações de contas, o Relatório e 
Parecer Conclusivo do Controle Interno, previsto no ar-
ti go 82, §2° c/c arti go 135, §4° do RITCEES e arti go 4° 
da Res. TCEES 227/2011, na forma indicada na IN TC 
n°43/2017.

Segue a transcrição:

“3 CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Foi examinada a Prestação de Contas Anual relati va à 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ALE-
GRE, exercício de 2016, formalizada de acordo com a Re-
solução TC 261/13 e alterações posteriores, sob a res-
ponsabilidade dos Sra. ROSA MARIA JACINTO DA SILVA. 

Conforme exposto, não foram apresentados elementos 
sufi cientes ao afastamento das seguintes irregularida-
des:

2.1 Divergência entre o saldo contábil das disponibili-
dades e o saldo bancário evidenciados no Termo de Ve-
rifi cação das Disponibilidades e nos extratos bancários. 
(item 3.2.2 do RTC)

Base legal: LC 101/2000, art. 43 c/c § 3º do arti go 164 
da CRFB/88 

2.2 Não comprovação de bens imóveis por meio de rea-
lização de inventário. (item 3.2.1 do RTC)

Base Legal: CRFB/88, art. 37, caput c/c Lei 4320/64, 
arts.94 a 96.

2.3 Ausência de medidas administrati vas para viabilizar 
a emissão do parecer do controle interno sobre a pres-
tação de contas anual. (item 3.3 do RTC)

Base legal: art. 135, § 4º e 138, § 3º do RITCEES, art 5º da 
Res. TCEES 227/2011, IN TCEES 34/2015.

Quanto ao aspecto técnico-contábil e o disposto na legis-
lação perti nente, opina-se pelo julgamento REGULAR C/ 
RESSALVAS da prestação de Contas do Sra. ROSA MARIA 
JACINTO DA SILVA, no exercício de 2016, conforme dis-
põe o art. 84, inciso II, da Lei Complementar 621/2012 
c/c art.162, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCEES, 
aprovado pela Resolução 261/2013. 



196Segunda-feira, 29 de outubro de 2018

ATOS DA 1a CÂMARA

www.tce.es.gov.br

Considerando os itens 2.1, 2.2 e 2.3 desta ITC, sugere-se 
determinar ao atual gestor:

- que adote medidas necessárias para que nas futuras 
prestações de contas uti lize nota explicati va, acompa-
nhados de documentos necessários à comprovação dos 
dados registrados

- que na próxima prestação de contas a realização dos 
ajustes contábeis necessários a realização do inventário, 
cumprindo com os arts. 94 a 96 da Lei 4.320/64 e aten-
dendo a Instrução Normati va TCEES perti nente ao exer-
cício.

- que adote as medidas necessárias para o encaminha-
mento, nas futuras prestações de contas, o Relatório e 
Parecer Conclusivo do Controle Interno, previsto no ar-
ti go 82, §2° c/c arti go 135, §4° do RITCEES e arti go 4° 
da Res. TCEES 227/2011, na forma indicada na IN TC 
n°43/2017.” 

Na sequência, o Ministério Público de Contas emiti u o 
Parecer n. 2999/2018, da lavra do Procurador Luis Henri-
que Anastácio da Silva, acompanhando integralmente a 
manifestação técnica.

É o Relatório. Passo a fundamentar.

Quanto ao item 2.1 – Divergência entre o saldo contá-
bil das disponibilidades e o saldo bancário evidencia-
dos no Termo de Verifi cação das Disponibilidades e nos 
extratos bancários, observo que a discrepância foi par-
cialmente sanada, pois o Termo de Verifi cação das Dis-
ponibilidades (TVDISP) foi reti fi cado. Considerando que 
os documentos bancários de suporte à reti fi cação não 
foram apresentados, acompanho a área técnica pela ma-
nutenção da irregularidade com Determinação, tal como 
analisado na Instrução Conclusiva n. 1504/2018:

“2.1 Divergência entre o saldo contábil das disponibili-
dades e o saldo bancário evidenciados no Termo de Ve-
rifi cação das Disponibilidades e nos extratos bancários. 
(item 3.2.2 do RTC)

Base legal: LC 101/2000, art. 43 c/c § 3º do arti go 164 
da CRFB/88 

(...)

O RTC apontou divergência entre as informações do ex-
trato bancário (EXTBAN.pdf), saldo contábil e saldo ban-
cário (TVDISP.pdf), das contas 12441900 e 12598769, co-
mo segue, informando que estavam inati vas:

De acordo fl s. 12 e 13 do arquivo TVDISP, (sistema Ci-
dadesweb), o campo da descrição da conta bancária 
12.441.900 trata de serviço de Senti nela no valor de 
R$1.330,01 e a conta 12.598.769 trata de Convênio Seta-
des/ Cursos Qualifi cação no valor de R$1.285,04, totali-
zando as contas no valor de R$2.615,05

A defesa argumenta que o arquivo TVDISP foi encami-
nhado em desconformidade com a realidade. Por fi m, 
apresenta em sua justi fi cati va o Termo de Verifi cação das 
Disponibilidades (TVDISP), como demonstrado a seguir:

Observa-se que as contas demonstradas no novo arqui-
vo TVDISP registraram o seguinte valor: 

- conta bancária 12.441.900 (serviço de Senti nela) no va-
lor de R$0,00; e,

- conta 12.598.769(Convênio Setades/ Cursos Qualifi ca-
ção) no valor R$0,00.

Após a apresentação do TVDISP, constatou-se que não 
há divergência entre o saldo contábil e o TVDISP, entre-
tanto, o Termo (TVDISP) não está acompanhado de do-
cumento bancário comprobatório da inati vidade dessas 

contas bancárias para corroboração dos fatos, como foi 
exposto na justi fi cati va.

Diante do exposto, após análise dos fatos, opina-se pela 
manutenção desta irregularidade e sugerindo determi-
nar ao atual gestor que adote medidas necessárias para 
que nas futuras prestações de contas uti lize nota explica-
ti va, acompanhados de documentos necessários à com-
provação dos dados registrados.”

Em relação ao tópico 2.2 – Não comprovação de bens 
imóveis por meio de realização de inventário, consta-
to que o registro contábil de Bens Imóveis foi muito su-
perior ao montante evidenciado no Inventário, razão pe-
la qual acolho o entendimento técnico para manter a ir-
regularidade com Determinação, conforme descrito na 
Conclusiva n. 1504/2018, abaixo reproduzida, ressaltan-
do que essa posição vem sendo adotada pela Corte, a 
exemplo dos processos TC n. 2661/2014 e n. 5500/2015: 

“2.2 Não comprovação de bens imóveis por meio de re-
alização de inventário. (item 3.2.1 do RTC)

Base Legal: CRFB/88, art. 37, caput c/c Lei 4320/64, 
arts.94 a 96.

(...)

Quanto a divergência no valor de R$726.704,56 questi o-
nada no Relatório Técnico Contábil (RTC) de bens imó-
veis, o responsável alega que foram estabelecidos no-
vos prazos-limites através da IN 36, de 23 de fevereiro 
de 2016, para adoção dos procedimentos contábeis pa-
trimoniais aplicáveis ao Estado e aos municípios, em de-
corrência da Portaria STN nº 548, de 24 de setembro de 
2015, que passarão a viger de acordo com o Anexo Úni-
co da referida Instrução Normati va. 

Nesse senti do, de acordo com o item 07 do Anexo Único, 
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o prazo para preparação de sistemas e outras providên-
cias de implantação nos municípios para reconhecimen-
to, mensuração e evidenciação dos bens móveis, imóveis 
e em almoxarifado é até 31.12.2018. Já o prazo que ins-
ti tui a obrigatoriedade dos registros contábeis é a parti r 
de 01.01.2019 no âmbito municipal. 

Entretanto, os dispositi vos citados não elidem a obriga-
toriedade de os municípios evidenciarem os bens que já 
foram inventariados e, por isso, devem compor o ati vo 
imobilizado do ente. No caso em concreto, temos que a 
UNIDADE GESTORA apresentou uma situação de descon-
trole dos seus ati vos, permanecendo a ausência da com-
provação de bens imóveis por meio de realização de in-
ventário.

Diante do exposto, levando-se em conta as argumenta-
ções apresentadas, as quais foram verifi cadas nesta aná-
lise, fi ca manti da a irregularidade para o exercício de 
2015 e sugerindo a determinação para a próxima presta-
ção de contas a realização dos ajustes contábeis neces-
sários a realização do inventário, cumprindo com os arts. 
94 a 96 da Lei 4.320/64 e atendendo a Instrução Norma-
ti va TCEES perti nente ao exercício.”

Quanto ao item 2.3 – Ausência de medidas administra-
ti vas que viabilizassem a emissão do parecer do contro-
le interno sobre a prestação de contas anual, a área téc-
nica manifestou-se pela manutenção da irregularidade 
com Determinação, diante da falta de opinião conclusiva 
e das difi culdades estruturais alegadas pelo Controlador 
Interno, nos seguintes termos:

“2.3 Ausência de medidas administrati vas para viabili-
zar a emissão do parecer do controle interno sobre a 
prestação de contas anual. (item 3.3 do RTC)

Base legal: art. 135, § 4º e 138, § 3º do RITCEES, art 5º da 
Res. TCEES 227/2011, IN TCEES 34/2015.

(…)

O responsável argumentou que foi exonerada em 
31/12/2016 e, por conseguinte, não teve acesso as in-
formações. Entretanto, há de ressaltar, que o Relatório 
de Controle Interno (RELUCI.pdf), realizou alguns pontos 
de análise, os quais destacam-se: disponibilidades fi nan-
ceiras, registros contábeis, despesa realizada sem prévio 
empenho, dívida ati va e demais créditos tributários, re-
gistros de bens permanentes, avaliação do teto salarial e 
segregação de funções. O controlador faz a seguinte ob-
servação em seu relatório:

Devido ao fato deste Controlador ter assumido suas fun-
ções de controle em janeiro de 2017, e este órgão de 
Controle Interno não possuir histórico de trabalho, quer 
seja de auditoria, quer seja de Plano Anual de Auditoria, 
a amostragem e comparações do exercício de 2016 fo-
ram feitas de forma muito limitada, com ajuda apenas 
dos setores contábeis. No mesmo senti do, não há equi-
pe de trabalho disponível e nem conti nuidade de servi-
dores no setor, o que se fará a parti r do corrente ano. As 
informações aqui trazidas são frutos de amostragens mí-
nimas, não sendo possível emiti r opinião defi niti va.

O Controle Interno deve manifestar sua opinião fi nal que 
poderia ser de adequação, adequação com ressalvas ou 
inadequação. Há de se notar que o Controlador expôs a 
sua difi culdade, uma vez que assumiu o cargo no exercí-
cio seguinte (2017). Entretanto, apesar de sua limitação, 
dentre elas, a ausência de equipe de trabalho, tentou re-
alizar o trabalho com ajuda do setor contábil, uti lizando 
amostragens e comparações mínimas.

Levando-se em conta as argumentações apresentadas, 
sugere-se ressalvar irregularidade e determinar ao atu-
al gestor, que adote as medidas necessárias para o en-
caminhamento, nas futuras prestações de contas, o Re-
latório e Parecer Conclusivo do Controle Interno, previs-
to no arti go 82, §2° c/c arti go 135, §4° do RITCEES e ar-
ti go 4° da Res. TCEES 227/2011, na forma indicada na IN 
TC n°43/2017.”

Verifi co que o Parecer do Controle Interno (RELUCI) não 
foi conclusivo e contém ressalvas, situação que, segundo 
o Controlador, foi ocasionada pela falta de suporte docu-
mental e técnico, destacando-se a ausência de histórico 
de trabalho, de plano anual de auditoria e de conti nuida-
de dos servidores no setor. 

Observo, também, que o Parecer foi emiti do no exercício 
de 2017, após a gestão da responsável.

Além disso, a irregularidade apontada no item 3.3 do Re-
latório Técnico n. 551/2017 referia-se ao atraso na re-
messa da prestação de contas anual ao Controle Interno, 
fato que não foi mencionado pelo signatário do corres-
pondente Parecer. Ademais, a matéria tratada na Instru-
ção Conclusiva, relacionada a falhas no Parecer do Con-
trole Interno, foi diferente da questi onada no Relatório 
Técnico, ou seja, os fatos abordados na Conclusiva não 
foram objeto de citação. 

Segue a transcrição do item 3.3:

“3.3. Ausência de medidas administrati vas para viabi-
lizar a emissão do parecer do controle interno sobre a 
prestação de contas anual.

Base legal: art. 135, § 4º e 138, § 3º do RITCEES, art 5º da 
Res. TCEES 227/2011, IN TCEES 34/2015.

Ao analisar o Relatório e o Parecer Conclusivo do Con-
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trole Interno, exigido na IN 34/2015, vimos que a uni-
dade central de controle interno relata que a PCA não 
foi entregue dentro do prazo estabelecido pela IN SCI 
Nº003/2011, que prevê data de 10 de março do ano cor-
rente como limite para que a PCA se submeta à análise 
da UCCI para elaboração do relatório de controle interno. 
A UCCI menciona que em 19 de dezembro de 2016, en-
viou ao secretário de fi nanças, o ofí cio UCCInº100/2016 
onde alertava para o cumprimento do prazo. 

Desta forma, sugerimos que o gestor seja citado para 
que justi fi que o moti vo da não disponibilização dos do-
cumentos da prestação de contas à UCCI necessários à 
elaboração do relatório de controle interno no prazo es-
tabelecido pelo normati vo municipal.”

Por sua vez, este Tribunal vem decidindo que eventuais 
defi ciências no Parecer do Controle Interno não com-
prometem a regularidade das Contas, merecendo ape-
nas RECOMENDAÇÃO, a exemplo do processo TC n. 
7096/2016.

Nestes termos, divirjo da área técnica e do Ministério Pú-
blico de Contas, para acompanhar a posição desta Cor-
te no senti do de que as falhas no Parecer do Controle In-
terno são passíveis de RECOMENDAÇÃO ao atual gestor.

Pelo exposto, com fundamento nos arti gos 84, inciso II, 
e 86 da Lei Complementar n. 621/2012, acompanhando, 
em parte, a área técnica e o Ministério Público de Con-
tas, VOTO no senti do de que o Colegiado aprove a minu-
ta de deliberação que submeto à apreciação.

MÁRCIA JACCOUD FREITAS

Conselheira Substi tuta

1. ACÓRDÃO

VISTOS, relatados e discuti dos estes autos, ACORDAM os 

Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 
Santo, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as 
razões expostas pela relatora, por:

1.1. pela REGULARIDADE COM RESSALVA da Prestação 
de Contas Anual do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL DE ALEGRE, referente ao exercício de 2016, 
sob a responsabilidade da senhora ROSA MARIA JACIN-
TO DA SILVA, em razão das seguintes constatações:

I – Divergência entre o saldo contábil das disponibilida-
des e o saldo bancário evidenciados no Termo de Veri-
fi cação das Disponibilidades e nos extratos bancários 
(item 2.1 da Conclusiva);

II – Não comprovação de bens imóveis por meio de reali-
zação de inventário (item 2.2 da Conclusiva).

1.2. pela DETERMINAÇÃO, dirigida ao atual gestor, para 
que adote as seguintes 

a) Uti lizar Notas Explicati vas às demonstrações con-
tábeis, acompanhadas dos documentos necessários à 
comprovação dos dados registrados, nas futuras presta-
ções de contas;

b) Realizar os ajustes contábeis necessários e elaborar 
o Inventário de Bens Imóveis, na próxima prestação de 
contas.

1.3. pela RECOMENDAÇÃO, dirigida ao atual gestor, pa-
ra que adote as medidas necessárias à elaboração e ao 
envio do Parecer de Controle Interno, segundo as exi-
gências normati vas, nas futuras prestações de contas.

1.4. pelo ARQUIVAMENTO, após o trânsito em julgado.

2. Unânime.

3. Data da Sessão: 25/07/2018 – 23ª Sessão Ordinária da 
Primeira Câmara.

4. Especifi cação do quórum: 

4.1. Conselheiro: Rodrigo Flávio Freire Frias Chamoun 
Macedo (no exercício da presidência).

4.2. Conselheiros substi tutos: Márcia Jaccoud Freitas (re-
latora) e Marco Antonio da Silva (convocado)

CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO 
FREIRE FARIAS CHAMOUN

No exercício da presidência 
CONSELHEIRA EM SUBSTITUIÇÃO 

MÁRCIA JACCOUD FREITAS
Relatora

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCO 
ANTONIO DA SILVA

Convocado
Fui presente:

PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS 
HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Em substituição ao procurador-geral
ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR

Secretário-geral das sessões

ACÓRDÃO TC- 926/2018 – PRIMEIRA CÂMARA

Processo: 02398/2018-1

Classifi cação: Controle Externo - Fiscalização - Represen-
tação

UG:,PREVICOB - Insti tuto de Previdência Social Dos Ser-
vidores do Município de Conceição da Barra

Relator: Marco Antônio da Silva

Representante: FRANCISCO BERNHARD VERVLOET

REPRESENTAÇÃO – NÃO CONHECER – DAR CIÊNCIA – 
ARQUIVAR.

O EXMO. SR. CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCO AN-
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TONIO DA SILVA:

Tratam os presentes autos de REPRESENTAÇÃO, com pe-
dido de concessão de medida cautelar, formulada pelo 
Sr. Francisco Bernhard Vervloet – Prefeito Municipal de 
Conceição da Barra, em face do Insti tuto de Previdência 
Social dos Servidores do Município de Conceição da Bar-
ra - PREVICOB, acerca da não regularização e disponibili-
zação dos dados contábeis, orçamentários e fi nanceiros, 
relati vos a Prestação de Contas Mensal – PCM, referen-
te a setembro/2017 a dezembro/2017, perante essa Cor-
te de Contas.

Alega o representante, em síntese, que as inconsistên-
cias existentes nos dados perti nentes ao PREVICOB esta-
riam obstando o recebimento, o processamento e a ho-
mologação das Prestações de Contas do Município, atra-
vés do CidadES. 

A área técnica, nos termos da Manifestação Técnica 
00195/2018-2, opinou pelo não conhecimento da Re-
presentação. 

O Ministério Público Especial de Contas, através do seu 
Procurador, Dr. Luis Henrique Anastácio da Silva, nos ter-
mos do Parecer 03057/2018-1, em consonância com a 
área técnica, pugnou no mesmo senti do.

Conforme regular distribuição vieram os autos a este 
Magistrado de Contas para emissão de relatório e voto 
para efeito de deliberação do Colegiado, na forma do art. 
29 do Regimento Interno, Resolução TC nº 261/2013.

É o sucinto relatório.

V O T O

Tendo sido autuada a presente representação, noti cian-
do supostas irregularidades e ilegalidades ocorridas no 
Insti tuto de Previdência Social dos Servidores do Municí-

pio de Conceição da Barra - PREVICOB, faz-se necessária 
a análise dos atos e fatos, para posterior deliberação, em 
razão da documentação que lhe deu suporte.

1. DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS:

Da análise do feito, verifi co que a área técnica opinou pe-
lo não conhecimento da representação, em razão do não 
preenchimento do requisito de admissibilidade, inscul-
pido no § 1º do arti go 94 da Lei Complementar Estadu-
al nº 621/2012 c/c arti go 70 da mesma Lei e inciso VI, do 
arti go 485 do Código de Processo Civil Brasileiro – CPC.

 Assim, transcreve-se o posicionamento da área técnica, 
nos termos da Manifestação Técnica 00195/2018-2, ver-
bis.

[...]

Com efeito, revela-se a hipótese de não conhecimento 
da representação, pela ausência de interesse processu-
al no seu prosseguimento, tal como se extrai do § 1º do 
art. 94 da Lei Complementar Estadual 621/2012 c/c art. 
70 da mesma Lei e inciso VI do art. 485 do Código de Pro-
cesso Civil Brasileiro.

Outro ponto digno de nota é que o Município também 
está sendo alvo de noti fi cações desta Corte de Contas 
em razão de omissão nas suas prestações de contas 
mensais. Podendo, nesses procedimentos, revelando-se 
inclusive ambiente processual mais apropriado, alegar 
suas razões de justi fi cati va. Por regra dessa Corte, cum-
pre ser concedido e levado em conta o contraditório e a 
ampla defesa.

Nesse senti do vale registrar os seguintes Processos que 
correm nesta Corte de Contas:

Processo: 01231/2018-2 – Prestação de Contas Mensal – 
setembro (exercício de 2017);

DECISÃO MONOCRÁTICA PRELIMINAR 00294/2018-1

Com base nos arti gos 358, I e III, do RITCE/ES, aprova-
do pela Resolução TC 261/2013 c/c art. 63, I e III da Lei 
Complementar 621/2012 c/c arti go 2º da Resolução TC 
294/2015, DECIDO:

1) CITAR o responsável, Sr. FRANCISCO BERNHARD VER-
VLOET, para que no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias, preste os esclarecimentos que julgar perti nentes, 
quanto à omissão apontada na Instrução técnica Inicial 
ITI 00022/2018-1; (Arti go 2º da Resolução TC 294/2015 e 
Arti go 63, Inciso I, da Lei Complementar 621/2012;

2) (...)

Processo: 02580/2018-6 – Prestação de Contas Mensal – 
outubro e novembro (exercício de 2017);

INSTRUÇÃO TÉCNICA INICIAL 00124/2018-2

(...)

Citação do responsável para que em 15 dias improrro-
gáveis preste os esclarecimentos que julgar perti nentes 
(art. 2º da Resolução TC nº 294/2015; art. 358, I, da Re-
solução TC nº 261/2013 e art. 63, I, da Lei Complemen-
tar nº 621/2012).

(...)

Com isso, fi ca reforçada a desnecessidade do prossegui-
mento da presente representação, pela ausência de in-
teresse processual, haja vista outros procedimentos, já 
em andamento nesta Corte de Contas, tratarem da ma-
téria, integralmente.

3. CONCLUSÃO

Da análise da representação encaminhada a este Tribu-
nal de Contas, com fundamento no § 1º do art. 94 da 
Lei Complementar Estadual 621/2012 c/c art. 70 da mes-
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ma Lei e inciso VI do art. 485 do Código de Processo Ci-
vil Brasileiro, extrai-se carência de requisito de admissi-
bilidade, resultando na ausência de interesse processual 
no seu prosseguimento, moti vo pelo qual, sugere-se não 
seja conhecida. – g.n.

Por seu turno, o douto representante do Parquet de Con-
tas, nos termos do Parecer 03057/2018-1, acompanhou 
na íntegra o posicionamento da área técnica.

Assim sendo, passa-se à análise dos requisitos de admis-
sibilidade da presente representação.

2. DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE:

No que se refere aos requisitos de admissibilidade da 
presente denúncia, conforme previsão conti da no arti -
go 177 c/c o § único do arti go 182 do RITCEEES, verifi ca-
-se que estes são os seguintes, como transcritos, verbis:

[...]

Art. 177. São requisitos de admissibilidade de denúncia 
sobre matéria de competência do Tribunal:

I – ser redigida com clareza;

II – conter informações sobre o fato, a autoria, as circuns-
tâncias e os elementos de convicção;

III - estar acompanhada de indício de prova;

IV – se pessoa natural, conter o nome completo, qualifi -
cação e endereço do denunciante;

V – se pessoa jurídica, prova de sua existência, e com-
provação de que os signatários têm habilitação para re-
presentá-la.

§ 1º A denúncia não será conhecida quando não obser-
vados os requisitos de admissibilidade previstos neste 
arti go.

§ 2º Caberá ao Relator o juízo de admissibilidade da de-

núncia.

§ 3º Na hipótese de não conhecimento, a decisão deverá 
ser submeti da ao Plenário.

(...)

Art. 182. São legiti mados para representar ao Tribunal:

[...]

Parágrafo único. Aplicam-se às representações, no que 
couber, as normas relati vas à denúncia. – g.n

Ocorre que o arti go 94, da Lei Complementar Estadual nº 
621/2012, assim dispõe, verbis:

[...]

Art. 94. São requisitos de admissibilidade de denúncia 
sobre matéria de competência do Tribunal: 

I - ser redigida com clareza; 

II - conter informações sobre o fato, a autoria, as circuns-
tâncias e os elementos de convicção; 

III - estar acompanhada de indício de prova; 

IV - se pessoa natural, conter o nome completo, qualifi -
cação e endereço do denunciante; 

V - se pessoa jurídica, prova de sua existência e compro-
vação de que os signatários têm habilitação para repre-
sentá-la. 

§ 1º A denúncia não será conhecida quando não obser-
vados os requisitos de admissibilidade previstos neste 
arti go. 

§ 2º Caberá ao Relator o juízo de admissibilidade da de-
núncia. 

§ 3º Na hipótese de não conhecimento, a decisão deverá 
ser submeti da ao Plenário. – g.n

No entanto, verifi co do acervo processual que, conforme 

análise da área técnica, a representação não atende aos 
requisitos de admissibilidade elencados no arti go 94, da 
Lei Complementar Estadual 621/12.

Cabe ressaltar que o arti go 70, da Lei Complementar Es-
tadual nº 621/2012, prescreve que “aplicam-se aos pro-
cessos no âmbito do Tribunal de Contas, subsidiariamen-
te, as disposições do Código de Processo Civil”.

Neste contexto, transcreve-se o disposto no arti go 485, 
do Código de Processo Civil – CPC, litt eris:

Art. 485.  O juiz não resolverá o mérito quando:

[...]

VI - verifi car ausência de legiti midade ou de interesse 
processual. - g.n.

Assim sendo, entendo que assiste razão a área técnica e 
ao douto representante do Parquet de Contas, no que se 
refere ao não conhecimento da presente representação, 
vez que resta claro a ausência de requisitos mínimos de 
consti tuição e desenvolvimento regular da presente re-
presentação.

3. DO DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, acompanhando o posicionamento da 
área técnica e do Ministério Público Especial de Contas, 
proponho VOTO no senti do de que o Colegiado aprove 
a seguinte minuta de Acórdão que submeto à sua consi-
deração.

MARCO ANTONIO DA SILVA

Relator

1. ACÓRDÃO:

VISTOS, relatados e discuti dos estes autos, ACORDAM 
os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espí-
rito Santo, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante 
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as razões expostas pelo relator, em:

1.1. NÃO CONHECER da presente representação, formu-
lada pelo Sr. Francisco Bernhard Vervloet – Prefeito Mu-
nicipal de Conceição da Barra, em face do Insti tuto de 
Previdência Social dos Servidores do Município de Con-
ceição da Barra - PREVICOB, em razão do não preenchi-
mento dos requisitos de admissibilidade, elencados no 
arti go 94, da Lei Complementar Estadual nº 621/2012, 
vez que tramita nesta Corte de Contas processo com ma-
téria idênti ca;

1.2. DAR ciência aos interessados, ARQUIVANDO-SE os 
presentes autos, após o respecti vo trânsito em julgado.

2. Unânime.

3. Data da Sessão: 25/07/2018 – 23ª Sessão Ordinária da 
Primeira Câmara.

4. Especifi cação do quórum: 

4.1. Conselheiro: Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun 
Macedo (no exercício da presidência).

4.2. Conselheiros substi tutos: Marco Antonio da Silva 
(relator) e Márcia Jaccoud Freitas (em substi tuição).

CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO 
FREIRE FARIAS CHAMOUN

No exercício da presidência 
CONSELHEIRO CONVOCADO MARCO 

ANTONIO DA SILVA
Relator

CONSELHEIRA MÁRCIA JACCOUD FREITAS
Em substituição

Fui presente:
PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS 
HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Em substituição ao procurador-geral

ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR
Secretário-geral das sessões

ACÓRDÃO TC- 933/2018 – PRIMEIRA CÂMARA

Processo: 05956/2017-1

Classifi cação: Prestação de Contas Anual de Ordenador

Exercício: 2016

UG: FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social de 
Muniz Freire

Relator: Marco Antônio da Silva

Responsável: VIVIANE LOPES DE MORAIS

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - EXERCÍCIO DE 2016 – 
AFASTAR IRREGULARIDADES - REGULAR - QUITAÇÃO – 
CIÊNCIA - ARQUIVAR.

O EXMO. SR. CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCO AN-
TONIO DA SILVA:

Tratam os presentes autos da Prestação de Contas Anual, 
do Fundo Municipal de Assistência Social de Muniz Frei-
re, referente ao exercício de 2016, sob a responsabilida-
de da Sra. Viviane Lopes de Morais.

Em razão dos fatos narrados no Relatório Técni-
co nº 00778/2017-7 e da Instrução Técnica Inicial nº 
01205/2017-6, determinou-se através da Decisão Segex 
nº 00139/2018-9, a citação da responsável, conforme 
Termo de Citação 00302/2018-1, tendo a mesma apre-
sentado suas razões de justi fi cati vas.

A área técnica, nos termos da Instrução Técnica Conclu-
siva – ITC 02850/2018-8, sugeriu o julgamento pela regu-
laridade da prestação de contas em apreço, em razão do 
afastamento dos indicati vos de irregularidades constan-
tes dos itens 3.2.1 e 3.2.2 do RT nº 778/2017.

 O Ministério Público Especial de Contas, mediante Pare-
cer 03505/2018-6, da lavra do Procurador, Dr. Luis Hen-
rique Anastácio da Silva, em consonância com o posicio-
namento da área técnica, manifestou-se no mesmo sen-
ti do.

Conforme regular distribuição vieram os autos a este 
magistrado de Contas para emissão de relatório e voto 
para efeito de deliberação do Colegiado, nos termos do 
art. 29 do Regimento Interno, Resolução TC 261/2013.

É o sucinto relatório.

V O T O

Tendo sido apresentada a Prestação de Contas Anual, do 
Fundo Municipal de Assistência Social de Muniz Freire, 
referente ao exercício de 2016, necessário é sua análise 
para posterior julgamento, em razão da documentação 
que lhe deu suporte.

DAS CONSIDERAÇÕES DE FATO E DE DIREITO:

Da análise dos autos, verifi co que a área técnica e o Mi-
nistério Público Especial de Contas opinaram pela regu-
laridade das contas em apreço.

Assim, transcreve-se o posicionamento da área téc-
nica, nos termos da Instrução Técnica Conclusiva – ITC 
02850/2018-8, verbis:

[...]

3. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Foi examinada a Prestação de Contas Anual relati va ao 
Fundo Municipal de Assistência Social de Muniz Freire, 
exercício de 2016, sob a responsabilidade da Sra. Vivia-
ne Lopes de Morais.

Quanto ao aspecto técnico-contábil e o disposto na le-
gislação perti nente, opina-se no senti do de que es-
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te Egrégio Tribunal de Contas julgue REGULAR as con-
tas da responsabilidade Sra. Viviane Lopes de Morais, 
na forma do arti go 84, I da Lei Complementar Estadu-
al 621/2012, no exercício de funções de ordenador de 
despesas do Fundo Municipal de Assistência Social de 
Muniz Freire. – g.n.

Por sua vez, o douto representante do Parquet de Contas 
acompanhou a área técnica, na íntegra, quanto aos ter-
mos de sua manifestação.

Ocorre que a Lei Complementar Estadual 621/2012 esta-
belece o seguinte, litt eris:

Art. 84. As contas serão julgadas:

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e obje-
ti va, a exati dão dos demonstrati vos contábeis e a legali-
dade, a legiti midade, a economicidade, a efeti vidade e a 
razoabilidade dos atos de gestão do responsável;

[...]

Art. 85. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal da-
rá quitação ao responsável. - g.n.

Assim sendo, verifi co da documentação, constante dos 
autos, que a análise procedida pela área técnica se mos-
tra adequada, razão pela qual acompanho seu posiciona-
mento. 

Desse modo, adoto como razões de decidir o posiciona-
mento técnico e do representante do Parquet de Contas 
que se manifestaram pela regularidade da presente pres-
tação de contas.

2. DO DISPOSITIVO:

Ante o exposto, em consonância com o posicionamento 
da área técnica e do Ministério Público Especial de Con-
tas, VOTO no senti do de que o Colegiado aprove a seguin-

te minuta de Acórdão que submeto à sua consideração.

MARCO ANTONIO DA SILVA

Relator

1. ACÓRDÃO:

VISTOS, relatados e discuti dos estes autos, ACORDAM os 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 
Santo, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator, em:

1.1 AFASTAR os indicati vos de irregularidades trata-
dos nos itens 2.1 e 2.2 da Instrução Técnica Conclusiva 
02850/2018-8 (itens 3.2.1 e 3.2.2 do RT nº 778/2017), em 
face das razões antes expendidas;

1.2 JULGAR REGULAR a Prestação de Contas Anual, do 
Fundo Municipal de Assistência Social de Muniz Freire, 
referente ao exercício de 2016, sob a responsabilidade da 
Sra. Viviane Lopes de Morais, dando-lhe a devida quita-
ção;

1.3 ARQUIVAR os presentes autos após a ciência dos inte-
ressados e o respecti vo trânsito em julgado.

2. Unânime.

3. Data da Sessão: 25/07/2018 – 23ª Sessão Ordinária da 
Primeira Câmara.

4. Especifi cação do quórum: 

4.1. Conselheiros: Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun 
Macedo (no exercício da presidência).

4.2. Conselheiros substi tutos: Márcia Jaccoud Freitas (em 
substi tuição) e Marco Antonio da Silva (relator). 

CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO 
FREIRE FARIAS CHAMOUN
No exercício da presidência

CONSELHEIRO CONVOCADO MARCO 

ANTONIO DA SILVA
Relator

CONSELHEIRA MÁRCIA JACCOUD FREITAS
Em substituição

Fui presente:
PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS 
HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Em substituição ao procurador-geral
ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR

Secretário-geral das sessões

ACÓRDÃO TC- 1337/2018 – PRIMEIRA CÂMARA

Processo: 09294/2017-4

Classifi cação: Tomada de Contas Especial Instaurada

UG: IEMA - Insti tuto Estadual de Meio Ambiente e Recur-
sos Hídricos

Relator: Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun

Responsável: JADER MUTZIG BRUNA

Interessado: JADER MUTZIG BRUNA, ANDREIA PEREIRA 
CARVALHO, INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HIDRICOS - IEMA

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL INSTAURADA – INSTITU-
TO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRI-
COS – APLICAÇÃO DE MULTA POR DESCUMPRIMENTO 
DE DECISÃO – NOTIFICAÇÃO.

O CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHA-
MOUN:

I RELATÓRIO

Trata-se de comunicação de instauração de Tomada de 
Contas Especial, por meio do OFÍCIO/Nº 850-2017 DP-IE-
MA, subscrito pela senhora Andreia Pereira Carvalho – Di-
retora Presidente, levada a efeito pelo Insti tuto Estadual 
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de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - IEMA, tendo co-
mo fato moti vador a omissão do Convenente -Universida-
de Federal do Espírito Santo - UFES, diante da não apre-
sentação da prestação de contas fi nal, para comprovar a 
correta e regular aplicação dos recursos repassados pelo 
Estado, transferidos pelo Convênio N° 026/2009, no mon-
tante de R$ 547.543,33 (quinhentos e quarenta e sete mil, 
quinhentos e quarenta e três reais e trinta e três centa-
vos).

Conforme Peti ção Intercorrente 723/2018-4, o Secretá-
rio de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Sr. Aladim Fer-
nando Cerqueira e o Diretor-presidente do IEMA, Sr. Ja-
der Mutzig Bruna, requereram prorrogação de prazo de 
90 (noventa) dias para apresentação das conclusões da 
tomada de constas especial instaurada. Na oportunidade, 
requereram a devolução do processo administrati vo para 
complementação da instrução.

O pleito foi deferido na Decisão em Protocolo 147/2018-
3, publicada no Diário Ofi cial Eletrônico do TCEES em 
25/04/2018. A decisão determinou também a noti fi cação 
da Secretaria de Estado de Controle e Transparência – SE-
CONT para acompanhamento do processamento.

Nos termos do Despacho 38197/2018-9, a Coordenadora 
da Secretaria Geral das Sessões atestou o vencimento do 
prazo concedido em 24/07/2018, sem indicar a existência 
de qualquer documentação protocolada em nome do Sr. 
Jader Mutzig Bruna que não fosse o pedido de prorroga-
ção de prazo anteriormente analisado e concedido.

Encaminhado aos autos à SecexMeios, a Manifestação 
Técnica 718/2018-3: apresentou a seguinte proposta de 
encaminhamento:

Em face da expiração de prazo para fi ns de encaminha-
mento da Tomada de Contas Especial ora em destaque a 

este Tribunal de Contas, sugere-se a seguinte proposta de 
encaminhamento: 

Imputar Multa ao Senhor Aladim Fernando Cerqueira – 
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Recursos Hídri-
cos e ao Senhor Jader Mutzig Bruna – Diretor Presidente 
do Insti tuto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídri-
cos, conforme disposto no art. 16 da IN 32/2014 c/c art. 
389, IV do Regimento Interno desta Corte.

Determinar o encaminhamento do processo de Tomada 
de Contas Especial ora em destaque a esta Corte de Con-
tas, no prazo fi xado pelo Conselheiro Relator, haja vista os 
comandos dispostos no art. 14 e 15 da IN 32/2014.

Submeti do o feito ao crivo do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, foi emiti do o Parecer 4048/2018-2 
onde se pronunciou em concordância com os argumen-
tos fáti cos e jurídicos delineados na Manifestação Técnica 
718/2018-3, destacando apenas o erro material na indica-
ção do número do ofí cio do IEMA.

II FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente insta observar que há necessidade de 
encaminhamento de termo de noti fi cação à Secretaria de 
Estado de Controle e Transparência – SECONT para acom-
panhamento do processamento, uma vez que ao tempo 
da Decisão em Protocolo 147/2018-3, publicada no Diário 
Ofi cial Eletrônico do TCEES em 25/04/20148, a SECONT 
ainda não constava no rol de partes/interessados do re-
ferido processo. 

Por esta razão, ao fi nal, sugiro o encaminhamento de no-
va noti fi cação à SECONT.

No que tange à sugestão de aplicação de multa ao Secre-
tário de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Sr. Aladim 
Fernando Cerqueira, faço notar que o mesmo também 

não faz parte do rol de partes/interessados do presente 
processo.

O Sr. Aladim Fernando Cerqueira apenas assinou em con-
junto com o Diretor-presidente do IEMA o pedido de pror-
rogação de prazo, sendo que nem a Decisão em Proto-
colo 147/2018-3 imputou qualquer determinação ao Se-
cretário, nem lhe competi a apresentar as conclusões do 
processamento da Tomada de Contas Especial, instaura-
da pela Instrução de Serviço n° 212-S, de 07 de novem-
bro de 2017.

Por este moti vo, não há que se falar em descumprimen-
to de determinação por parte do Sr. Aladim Fernando Cer-
queira, nem por consequência de aplicação de multa.

Quanto à possibilidade de aplicação de multa ao Sr. Ja-
der Mutzig Bruna, Diretor-Presidente do IEMA corrobo-
ro o entendimento da Manifestação Técnica 718/2018-3 
quanto ao vencimento do prazo sem a apresentação das 
conclusões, mesmo após a prorrogação concedida, , em 
24/07/2018, sendo que o responsável não há que alegar 
desconhecimento haja vista que o processo administrati -
vo (SEP 80371868), requerido para complementação da 
instrução, fora devolvido desde o mês de abril de 2018, 
conforme Despacho 19669/2018-1, do Coordenador do 
Núcleo de Controle de Documentos.

Destaco que a Decisão Monocráti ca 366/2018-1, que ge-
rou o Termo de Noti fi cação 105/2018-1, recebido pe-
la Chefe de Gabinete do responsável em 23/03/2018, já 
alertava que o descumprimento implicaria em sanção de 
multa, nos termos previsto pelo art. 389, §1º, da Resolu-
ção TC 261, de 4 de junho de 2013 – Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Espírito Santo:

Art. 389. O Tribunal poderá aplicar a multa pecuniária pre-
vista no art. 135 de sua Lei Orgânica, atualizada na forma 
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prescrita no seu § 3º, aos responsáveis por contas e atos 
adiante indicados, observada a seguinte gradação:

[...]

IV - não-atendimento no prazo fi xado, sem causa justi fi ca-
da, à diligência do Relator ou à decisão do Tribunal: mul-
ta no valor compreendido entre três e vinte e cinco por 
cento;

[...]

§ 1º A multa aplicada com fundamento nos incisos IV a VII 
prescinde de prévia comunicação dos responsáveis, des-
de que a possibilidade de sua aplicação conste da comuni-
cação do despacho ou da decisão descumprida ou do ato 
de requisição de equipe de fi scalização ou da publicação 
no órgão de imprensa ofi cial.

Razão pela qual corroborando o entendimento da área 
técnica e ministerial, VOTO pela aplicação de multa ao Sr. 
Jader Mutzig Bruna.

Entendo que há necessidade de encaminhamento de no-
va noti fi cação ao atual gestor do IEMA para envio das con-
clusões da Tomada de Contas Especial instaurada.

Todavia, há de se notar que o Sr. Jader Mutzig Bruna, nos 
termos do Decreto n° 1038-S, de 12.07.2018, publicado 
no Diário Ofi cial do Estado do Espírito Santo na mesma 
data, já não mais responde como Diretor-Presidente do 
Insti tuto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
- IEMA, de modo que a nova noti fi cação deverá ser en-
caminhada ao atual gestor, Sr. Sergio Fanti ni de Oliveira.

III PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO

Por todo o exposto, acompanhando parcialmente a pro-
posta da área técnica e, com base na competência outor-
gada pelo inciso V, do arti go 29, da Resolução TC 261/2013 
(Regimento Interno do TCEES), apresento a seguinte DELI-

BERAÇÃO que oro submeto à sua consideração:

Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun

Conselheiro relator

1. ACÓRDÃO

VISTOS, relatados e discuti dos estes autos, ACORDAM os 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 
Santo, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator, em:

1.1. Aplicar MULTA ao Sr. Jader Mutzig Bruna de R$ 
3.000,00 (três mil reais), por descumprimento de Decisão 
Monocráti ca 366/2018-1, nos termos do art. 135 da Lei 
Orgânica regulamentado pelo art. 389, IV, do Regimento 
Interno dessa Corte de Contas.

1.2. NOTIFICAR o atual Diretor-Presidente do Insti tuto Es-
tadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - IEMA, Sr. 
Sergio Fanti ni de Oliveira, para que, no prazo de até 30 
(trinta) dias, sob pena de multa nos termos do art. 135, 
da Lei Complementar 621/2012, envie as conclusões da 
Tomada de Contas Especial instaurada para comprovar a 
correta e regular aplicação dos recursos repassados pelo 
Estado, transferidos pelo Convênio N° 026/2009, no mon-
tante de R$ 547.543,33 (quinhentos e quarenta e sete mil, 
quinhentos e quarenta e três reais e trinta e três centa-
vos) à Universidade Federal do Estado do Espírito Santo-
-UFES.

1.3. ENCAMINHAR ao Sr. Sergio Fanti ni de Oliveira cópia 
da Manifestação Técnica 718/2018-3, juntamente com o 
termo de noti fi cação e as advertências de praxe;

1.4. DAR CIÊNCIA, ao Sr. Jader Mutzig Bruna dos termos 
dessa decisão;

1.5. NOTIFICAR o atual Secretário da Secretaria de Estado 
de Controle e Transparência-SECONT para acompanha-

mento do procedimento da Tomada de Contas Especial 
objeto do presente processo, notadamente para atendi-
mento do art. 6º, da Lei Complementar Estadual 856, de 
17 de maio de 2017, que alterou a LC 295/2004.

2. Unânime.

3. Data da Sessão: 03/10/2018 – 33ª Sessão Ordinária da 
Primeira Câmara.

4. Especifi cação do quórum: 

4.1. Conselheiro: Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun 
(relator). 

4.2. Conselheiros substi tutos: Márcia Jaccoud Freitas (em 
substi tuição) e Marco Antonio da Silva (convocado). 

5. Fica o responsável obrigado a comprovar perante o Tri-
bunal o recolhimento do débito e/ou da multa aplicada, 
no prazo de trinta dias, contados a parti r da publicação 
deste Acórdão, nos termos do art. 454, inciso I, do Regi-
mento Interno deste Tribunal. Quando cabível recurso, os 
prazos para interposição encontram-se previstos no Títu-
lo VIII do mesmo diploma normati vo.

CONSELHERIO RODRIGO FLÁVIO 
FREIRE FARIAS CHAMOUN

Presidente
CONSELHEIRA MÁRCIA JACCOUD FREITAS

Em substituição
CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCO ANTONIO DA SILVA

Convocado
Fui presente:

PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS 
HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Em substituição ao procurador-geral

LUCIRLENE SANTOS RIBAS
Secretária-adjunta das sessões
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2a CÂMARA

COMPOSIÇÃO DA 2a CÂMARA

Conselheiros
Sérgio Manoel Nader Borges - Presidente

Domingos Augusto Taufner
Rodrigo Coelho do Carmo 

Conselheiros-substi tutos
João Luiz Cott a Lovatti  

Ministério Público Especial de Contas

SESSÕES
Quartas-feiras às 10 horas

Atos da 2ª Câmara

Acórdãos e Pareceres - 2ª Câmara

PARECER PRÉVIO

NOTIFICAÇÃO do conteúdo dispositi vo dos Pareceres 
Prévios, nos termos do arti go 66, parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 621/2012, encontrando-se os autos 
disponíveis na Secretaria Geral das Sessões do Tribunal 
de Contas do Estado do Espírito Santo. O inteiro teor dos 
Pareceres Prévios se encontra disponível no síti o eletrô-
nico do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo.

PARECER PRÉVIO TC-070/2018 – SEGUNDA CÂMARA

Processo: 05184/2017-1

Classifi cação: Prestação de Contas Anual de Prefeito

Exercício: 2016

UG: PMSRC - Prefeitura Municipal de São Roque do Ca-
naã

Relator: Domingos Augusto Taufner

Responsável: MARCOS GERALDO GUERRA

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE PREFEITO – PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ – EXERCÍ-
CIO 2016 – PARECER PRÉVIO – APROVAÇÃO COM RES-
SALVAS – DETERMINAÇÕES – CIÊNCIA – ARQUIVAR. 

O EXMO. SR. CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAU-
FNER:

RELATÓRIO

Trata-se de Prestação de Contas Anual da Prefeitura Mu-
nicipal de São Roque do Canaã, referente ao exercício fi -
nanceiro de 2016, sob a responsabilidade do Sr. Marcos 

Geraldo Guerra – Prefeito Municipal.

O Núcleo de Controle Externo de Contabilidade e Econo-
mia – NCE elaborou o Relatório Técnico RT 4/2018-2 e 
a Instrução Técnica Inicial ITI 10/2018-8, opinando pela 
citação do Sr. Marcos Geraldo Guerra para que apresen-
tasse em 30 dias, improrrogáveis, as justi fi cati vas acerca 
dos indícios de irregularidade infra mencionados, quais 
sejam: 

Item 6.1 Ausência de controle das fontes de recursos evi-
denciadas no demonstrati vo do superávit/défi cit fi nan-
ceiro encaminhadas no anexo ao Balanço Patrimonial 
Consolidado. 

Base normati va: Arti gos 83, 84 e 89 da Lei Federal nº 
4.320/64;

Item 6.2 Ausência de medidas legais para a insti tuição do 
Fundo Municipal de Saúde como Unidade Gestora. 

Base normati va: Arti go 14 da Lei Complementar Fede-
ral 141/2012;

Item 10.1 Ausência de medidas administrati vas que via-
bilizassem a emissão do parecer do controle interno so-
bre a Prestação de Contas Anual. 

Base normati va: Arti gos 135; § 4º e 138, § 3º do RITCEES, 
art. 5º da Res. TCEES 227/2011, IN TCEES 34/2015.

Ato contí nuo, a citação dos referidos indícios de irregula-
ridade fora acolhida pelo Secretário-adjunto de Controle 
Externo em Decisão SEGEX 11/2018-2, tendo sido apre-
sentada a justi fi cati va (Defesa/Justi fi cati va 744/2018-6) 
tempesti vamente, em 15/06/2018.

Instado novamente a se manifestar, o Núcleo de Contro-
le Externo de Contabilidade e Economia – NCE, por meio 
de Instrução Técnica Conclusiva ITC 2363/2018-1, opi-
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nou pela emissão de parecer prévio dirigido à Câmara 
Municipal de São Roque do Canaã, recomendando-se a 
aprovação com ressalvas das contas do Sr. Marcos Ge-
raldo Guerra, e sugerindo ainda a expedição de determi-
nações ao atual gestor.

O Ministério Público de Contas, em Parecer 2771/2018-
7 da lavra do Procurador Especial de Contas Heron Car-
los Gomes de Oliveira, anuiu ao posicionamento adota-
do pela ITC 2363/2018.

Vale ressaltar o requerimento de sustentação oral feito 
pelo responsável, Sr. Marcos Geraldo Guerra, quando da 
apresentação de sua defesa.

É o sucinto relatório. Passo a fundamentar.

FUNDAMENTAÇÃO

Os presentes autos cuidam da Prestação de Contas Anu-
al da Prefeitura Municipal de São Roque do Canaã, re-
ferente ao exercício de 2016, de responsabilidade do Sr. 
Marcos Geraldo Guerra, portanto, estamos a apreciar as 
“Contas de Governo”.

Verifi co que o feito se encontra devidamente instruído. 
Observados todos os trâmites legais e regimentais, ha-
vendo, assim, apti dão ao julgamento de mérito, uma vez 
que observados todos os trâmites legais, regimentais e 
atendido os princípios consti tucionais do devido proces-
so legal, da ampla defesa e do contraditório.

A referida Prestação de Contas foi recebida e homologa-
da nesta Corte de Contas em 31 de março de 2017 por 
meio do sistema Cidades-Web, ou seja, tempesti vamen-
te, com fulcro no arti go 123 do Regimento Interno deste 
Tribunal, aprovado pela Resolução TC 261/2013.

A Carta Magna estabeleceu, em seu arti go 71, as normas 
federais relati vas à “fi scalização” de competências do Tri-

bunal de Contas da União, fazendo disti nção entre apre-
ciar e emiti r parecer prévio sobre as contas do Chefe do 
Poder Executi vo, a serem julgadas pelo Legislati vo (art. 
71, I) e a de julgar as contas dos demais administradores 
e responsáveis, entre eles, os dos órgãos do Poder Legis-
lati vo e do Poder Judiciário (art. 71, II). Tais normas são 
aplicadas também aos Tribunais de Contas dos Estados, 
conforme dispõe o arti go 75, do mesmo diploma legal.

Nesse senti do, passo a apreciar a prestação de contas 
em questão, para fi ns de emissão de parecer prévio, ob-
jeti vando dar embasamento ao Poder Legislati vo Muni-
cipal, competente a proceder com o julgamento das con-
tas.

Da Execução Orçamentária

Depreende-se da Lei Orçamentária Anual que a receita 
foi esti mada em R$ 29.662.700,00 e fi xou a despesa em 
R$ 29.662.700,00 permiti ndo a abertura dos créditos adi-
cionais suplementares até o limite de R$ 11.865.080,00.

No decorrer da execução orçamentária, constatou-se 
terem ocorrido aberturas de créditos adicionais suple-
mentares no valor de R$ 10.474.478,90 e especiais de 
R$ 18.000,00 que observaram o valor autorizado pela 
Lei Orçamentária Anual, e de acordo com as movimen-
tações de créditos orçamentários e com a dotação ini-
cial, verifi cou-se que esta foi alterada no valor de R$ 
10.492.478,90.

Da Gestão Fiscal

Consta que a Receita Corrente Líquida (RCL) do Municí-
pio de São Roque do Canaã totalizou R$ 27.615.484,72 
no exercício de 2016, sendo 50,83% desse montante 
desti nado às despesas com pessoal, observando assim 
os limites legal (54%) e prudencial (51,3%). 

No tocante às despesas totais com pessoal, consolidan-
do o Poder Executi vo com o Poder Legislati vo, consta-
tou-se que essas despesas ati ngiram 54,46% em rela-
ção à RCL, respeitando os limites legal (60%) e pruden-
cial (57%).

De acordo com os demonstrati vos contábeis integrantes 
da Prestação de Contas Anual do Município, a dívida con-
solidada líquida representou 0,00% da receita corrente 
líquida ao fi nal do exercício em análise, observando, por-
tanto, o limite previsto (120% da receita corrente líqui-
da) e estando em conformidade com a legislação.

Ressalte-se que dos demonstrati vos encaminhados, ve-
rifi cou-se não terem sido extrapolados os limites de con-
tratação de operação de créditos previstos em Resolu-
ção 43/2001 do Senado Federal (16% e 7% Receita Cor-
rente Líquida) e no arti go 167 da Consti tuição da Repú-
blica, bem como não houve concessão de garanti as ou 
recebimento de contra garanti as.

Ademais, não há evidências do descumprimento dos ar-
ti gos 42 e 55 da Lei de Responsabilidade Fiscal no exer-
cício de 2016, haja vista que a disponibilidade líquida de 
caixa existente em recursos de livre aplicação (não vin-
culados) no montante de R$ 375.928,83 é sufi ciente pa-
ra cobrir o défi cit na fonte Educação – Recursos progra-
mas federais de R$ 37.086,73.

Ao se averiguar a ocorrência (ou não) de aumento de 
despesa nos últi mos 180 dias do mandato do Prefeito 
Municipal, observou-se nas folhas de pagamento refe-
rentes às competências de junho a dezembro de 2016, 
não ter havido evidências de descumprimento do arti go 
21, parágrafo único da LRF.

Por fi m, constatou-se a inexistência de previsão para be-
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nefi ciar insti tuições com renúncia de receita, de acordo 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamen-
tária Anual, aprovadas no exercício de 2016.

Das Irregularidades

Passo à análise das irregularidades apontadas pela Área 
Técnica:

3.1 Ausência de controle das fontes de recursos eviden-
ciadas no demonstrati vo do superávit/défi cit fi nanceiro 
encaminhadas no anexo ao Balanço Patrimonial Conso-
lidado (item 6.1 do RT 004/2018).

Base normati va: Arti gos 83, 84 e 89 da Lei Federal nº 
4.320/64.

O Núcleo de Controle Externo de Contabilidade e Econo-
mia – NCE verifi cou por meio do Balanço Patrimonial (ar-
quivo BALPAT), e através do confronto entre ati vo e pas-
sivo fi nanceiros, ter ocorrido défi cit fi nanceiro nas fontes 
de recursos especifi cadas a seguir:
Fonte de Recursos Resultado Financeiro (R$)
MDE - 429.441,35
FUNDEB (60%) - 2.708.815,99
RECURSOS DO FNDE - 40.139,61

O responsável alegou que por uma falha no sistema de 
gestão pública, a movimentação fi nanceira realizada na 
conta FUNDEB 60% não foi registrada corretamente, 
contaminando os demonstrati vos apresentados bem co-
mo os saldos do superávit/défi cit fi nanceiro apurado no 
balanço patrimonial por fonte de recursos. 

Ao analisar as justi fi cati vas apresentadas, o Núcleo de 
Controle Externo de Contabilidade e Economia – NCE 
constatou que o responsável reconheceu as inconsistên-
cias apresentadas na exordial, indicando falha no siste-
ma como fato gerador do apontamento, todavia, não 

anexou documentação de suporte específi ca para este 
indicati vo de irregularidade. 

Entendo se tratar de situação preocupante a ausência 
de controle das Fontes de Recursos, resultando em evi-
denciação não fi dedigna do resultado fi nanceiro por fon-
tes de recursos pelo Município no anexo ao balanço pa-
trimonial, bem como não ter havido indicação de quais 
medidas seriam tomadas para regularização da situação.

Desse modo, encampando o entendimento exarado pe-
la Equipe Técnica, mantenho a mencionada irregularida-
de. Entretanto, destaco que a permanência da irregula-
ridade não tem potencial para afetar a boa gestão fi s-
cal do Município, não havendo indicati vo de dano real 
ou potencial ao erário. Nesse senti do, entendo pela mi-
ti gação dos efeitos da presente irregularidade, no senti -
do de não macular contas apenas ser objeto de ressal-
vas e determinação para que sejam promovidos os ajus-
tes necessários.

3.2 Ausência de medidas legais para a insti tuição do 
Fundo Municipal de Saúde como Unidade Gestora 
(item 6.2 do RT 004/2018). 

Base normati va: Arti go 14 da Lei Complementar Fede-
ral 141/2012.

De acordo com o Relatório Técnico 4/2018 do Núcleo de 
Controle Externo de Contabilidade e Economia – NCE, o 
Município não possui fundo municipal de saúde insti tuí-
do, o que contraria disposições da Lei Complementar Fe-
deral 141/12.

O responsável aduziu que o Fundo Municipal de Saú-
de de São Roque do Canaã – ES foi insti tuído pela Lei nº 
21/1997, cuja gestão é realizada pelo ti tular da unidade 
gestora local da saúde, a Secretaria Municipal de Saú-

de, conforme arti go 9º c/c art. 32, §2º e art. 33 da Lei nº 
8.080/1990.

Acrescentou o responsável que a movimentação contá-
bil do Fundo Municipal de Saúde encontra-se evidencia-
da na contabilidade do Município, e que o objeti vo de 
sua criação foi destacar e evidenciar a movimentação 
dos recursos a serem alocados em ações e serviços pú-
blicos de saúde, de forma que assegure o atendimento 
às necessidades prioritárias dessa área, bem como per-
miti r o controle pelos órgãos fi scalizadores, notadamen-
te pelo Conselho Municipal de Saúde. 

Por fi m, o responsável alegou que tal irregularidade foi 
apontada também no Processo TC 3828/2016, cujo Pare-
cer Prévio TC 81/2017 foi pelo arquivamento, tendo em 
vista que era possível a aferição ao cumprimento do limi-
te consti tucional dos gastos com saúde, vez que a execu-
ção orçamentária foi registrada contabilmente na Secre-
taria Municipal de Saúde.

Ao compulsar os documentos e as justi fi cati vas apresen-
tas pelo responsável, o Núcleo de Controle Externo de 
Contabilidade e Economia – NCE averiguou que existe 
lei criando o referido Fundo Municipal, entretanto, não 
consta cadastro como Unidade Gestora – UG no siste-
ma CidadES.

Constatou também o NCE que, em que pese não haver 
cadastro como UG, foi possível identi fi car a movimenta-
ção orçamentária (receita e despesa) do Fundo Munici-
pal de Saúde, a parti r dos documentos apresentados em 
sede de Prestação de Contas Anual consolidada do Mu-
nicípio de São Roque do Canaã, bem como a apuração 
do limite consti tucional com ações e serviços públicos de 
saúde.
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O NCE asseverou, ainda, que a despeito desta Corte de 
Contas ter decidido pelo afastamento da irregularida-
de em julgamentos anteriores, permanece o descumpri-
mento parcial do art. 14 da Lei Complementar 141/2012, 
considerando que o Fundo Municipal não se consti tui 
em Unidade Gestora, e sim, apenas em Unidade Orça-
mentária. 

Destaco, por fi m, ter havido decisão do TCEES no Pro-
cesso TC 3828/2016 (PCA 2015), determinando ao atu-
al prefeito a insti tuição do Fundo Municipal de Saúde co-
mo Unidade Gestora, estando ciente o Sr. Rubens Casot-
ti  em 20/03/2018.

Ante todo o exposto, acompanhando o posicionamento 
técnico, entendo pela manutenção do indicati vo de ir-
regularidade em análise. Contudo, ressalto que a ocor-
rência da irregularidade já foi objeto de julgamentos an-
teriores neste Tribunal, sendo decidida a miti gação dos 
seus efeitos. Nessa senda, entendo pela miti gação dos 
efeitos desta irregularidade, com o consequente julga-
mento das contas com ressalvas e determinação para 
que o Fundo seja insti tuído como Unidade Gestora.

3.3 Ausência de medidas administrati vas que viabilizas-
sem a emissão do parecer do controle interno sobre a 
Prestação de Contas Anual (item 10.1 do RT 004/2018). 

Base normati va: Arti gos 135; § 4º e 138, § 3º do RITCE-
ES, art. 5º da Res. TCEES 227/2011, IN TCEES 34/2015.

O Núcleo de Controle Externo de Contabilidade e Econo-
mia – NCE assinalou em RT 4/2018-2, houve abstenção 
de emissão de uma opinião conclusiva sob a prestação 
de contas do gestor responsável pelo Órgão Central de 
Controle Interno do Município.

O responsável argumentou que o parecer do controle in-

terno sobre a totalidade da Prestação de Contas Anual 
do Município foi realizado no exercício de 2017, mencio-
nando em seu bojo não ter havido tempo hábil para aná-
lise de alguns pontos de controle.

Ademais, alegou o responsável que embora não conste 
no parecer conclusivo do controle interno a análise de 
alguns pontos de controle, a administração verifi cou du-
rante toda a sua gestão a integridade de seus atos não 
prati cando nenhuma ilegalidade que possa ferir a legis-
lação vigente.

Compulsando os documentos e as justi fi cati vas apresen-
tas pelo responsável, o Núcleo de Controle Externo de 
Contabilidade e Economia – NCE verifi cou ter havido a 
insti tuição do controle interno no Município de São Ro-
que do Canaã, bem como terem sido encaminhados os 
documentos exigidos pelos normati vos internos desta 
Corte de Contas.

Entendo que a ausência de juízo de valor sobre as contas 
não é sufi ciente para macular as contas do gestor, exis-
ti ndo inclusive julgados neste Tribunal afastando ou mi-
ti gando irregularidades desta natureza.

Desta feita, considerando a produção de normas inter-
nas pelo controle interno, durante o exercício, e a ausên-
cia de dano material ao erário e à boa gestão fi scal, além 
da existência de julgados de irregularidades da mesma 
natureza onde se afastou ou se miti gou os efeitos da au-
sência de opinamento do controle interno, acolho o po-
sicionamento técnico pelo afastamento do presente in-
dicati vo de irregularidade.

Cabe salientar que as informações conti das nos demons-
trati vos contábeis devem se pautar segundo alguns crité-
rios essenciais, em observância aos princípios e às Nor-

mas Brasileiras Aplicadas ao Setor Público, dentre os 
quais destacamos confi abilidade, fi dedignidade, verifi ca-
bilidade e visibilidade, conforme texto da Resolução CFC 
nº 1.132/08, a saber:

RESOLUÇÃO CFC Nº. 1.132/08 Aprova a NBC T 16.5 — 
Registro Contábil FORMALIDADES DO REGISTRO CONTÁ-
BIL

[...]

4. São característi cas do registro e da informação contá-
bil no setor público, devendo observância aos princípios 
e às Normas Brasileiras Aplicadas ao Setor Público.

[...]

(c) Confi abilidade – o registro e a informação contábil 
devem reunir requisitos de verdade e de validade que 
possibilitem segurança e credibilidade aos usuários no 
processo de tomada de decisão.

(d) Fidedignidade – os registros contábeis realizados e as 
informações apresentadas devem representar fi elmente 
o fenômeno contábil que lhes deu origem.

[...]

(l) Verifi cabilidade – os registros contábeis realizados e 
as informações apresentadas devem possibilitar o reco-
nhecimento das suas respecti vas validades.

(m) Visibilidade – os registros e as informações contábeis 
devem ser disponibilizados para a sociedade e expressar, 
com transparência, o resultado da gestão e a situação 
patrimonial do setor público.

Considerando que não houveram outras divergências 
detectadas, é possível afi rmar que os demonstrati vos 
contábeis, bem como os dados que serviram de base pa-
ra a sua consecução, estão de acordo com os critérios 
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descritos no fragmento acima.

Diante de todo o exposto, acompanhando o entendi-
mento da Área Técnica e do Ministério Público de Con-
tas, VOTO por que seja adotada a deliberação que ora 
submeto à apreciação deste Colegiado.

DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

Relator 

1. PARECER PRÉVIO

Vistos, relatados e discuti dos estes autos, RESOLVEM os 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 
Santo, reunidos em Sessão Colegiada, ante as razões ex-
postas pelo Relator, em:

1.1. Emiti r Parecer Prévio, dirigido à Câmara Municipal 
de São Roque do Canaã, recomendando-se a aprovação 
com ressalvas das contas do Sr. Marcos Geraldo Guer-
ra, relati vos ao exercício de 2016, nos termos do inciso 
II, do arti go 132, do Regimento Interno deste Tribunal de 
Contas e do inciso II, do arti go 80, da Lei Complementar 
621/2012.

1.2. Determinar ao atual gestor que adote as providên-
cias necessárias à insti tuição do Fundo Municipal de 
Saúde como Unidade Gestora, bem como a observân-
cia do parágrafo único do arti go 8º da Lei Complementar 
101/2000, para efeitos de controle e evidenciação das 
fontes de recursos;

1.3. Dar ciência aos interessados; 

1.4. Após os trâmites regimentais, arquivem-se os au-
tos. 

2. Unânime.

3. Data da Sessão: 01/08/2018 - 25ª Sessão Ordinária da 
2ª Câmara.

4. Especifi cação do quórum: 

4.1. Conselheiros: Sérgio Manoel Nader Borges (presi-
dente) e Domingos Augusto Taufner (relator).

4.2. Conselheiro em substi tuição: João Luiz Cott a Lovatti  .

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 
Presidente 

CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER
Relator

CONSELHEIRO JOÃO LUIZ COTTA LOVATTI
Em substituição

Fui presente:
PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS LUIS 

HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA
Em substituição ao procurador-geral

LUCIRLENE SANTOS RIBAS
Secretária-adjunta das sessões

PARECER PRÉVIO TC-071/2018 – SEGUNDA CÂMARA

Processo: 05097/2017-5

Classifi cação: Prestação de Contas Anual de Prefeito

Exercício: 2016

UG: PMAC - Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves

Relator: Sérgio Manoel Nader Borges

Responsável: ROBERTO FORTUNATO FIORIN

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – JURISDICIONADO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES - PARE-
CER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO – RECOMENDAR – AR-
QUIVAR.

O EXMO. SR. CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER 
BORGES:

RELATÓRIO:

Tratam os autos da Prestação de Contas Anual do Muni-
cípio de Alfredo Chaves, referente ao exercício de 2016, 
cuja responsabilidade pela gestão orçamentária, patri-
monial, fi nanceira e fi scal coube ao Sr. Roberto Fortuna-
to Fiorin.

Da análise da documentação encaminhada a esta Cor-
te de Contas resultou o Relatório Técnico Contábil RT 
01000/2017 (evento 66) em que foi identi fi cado indício 
de irregularidade, posteriormente reproduzido na Ins-
trução Técnica Inicial ITI 1465/2017 (evento 67), nos ter-
mos da qual foi prolatada a Decisão Monocráti ca Preli-
minar DECM 02076/2017, (evento 69), promovendo-se 
a citação do responsável para apresentação de justi fi ca-
ti vas e documentos no prazo de 30 dias. Devidamente 
citado, o responsável, apresentou suas justi fi cati vas sob 
o número 00655/2018 (evento 73) neste Tribunal, em 
atendimento a Decisão Monocráti ca 02076/2017.

Após análise técnica, seguiu a Instrução Técnica Conclu-
siva 2331/2018 que elaborou a seguinte proposta de en-
caminhamento:

CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Foi examinada a Prestação de Contas Anual relati va à Pre-
feitura Municipal de Alfredo Chaves, exercício de 2016, 
formalizada de acordo com a Resolução TC 261/2013 e 
alterações posteriores.

Quanto ao aspecto técnico-contábil e o disposto na legis-
lação perti nente, opina-se no senti do de que este Egré-
gio Tribunal de Contas emita PARECER PRÉVIO, dirigido à 
Câmara Municipal de Alfredo Chaves, recomendando-se 
a APROVAÇÃO COM RESSALVA da prestação de contas 
anual do Senhor ROBERTO FORTUNATO FIORIN, Prefei-
to Municipal durante o exercício de 2016, conforme dis-
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põem o inciso II, art. 132, do Regimento Interno e o inci-
so II, art. 80, da Lei Complementar 621/2012.

Opina-se também por DETERMINAR ao prefeito que ob-
serve o parágrafo único do art. 8º da LC 101/2000 e ado-
te práti cas de controle e evidenciação das fontes de re-
cursos.

Registre-se, por oportuno, que o gestor requereu o di-
reito à sustentação oral quando do julgamento das su-
as contas.

O parecer ministerial 03182/2018, elaborado pelo Dr. 
Heron Carlos Gomes de Oliveira, pugnou:

O Ministério Público de Contas, por meio da 3ª Procu-
radoria Especial de Contas, no exercício de suas atri-
buições insti tucionais, anui aos argumentos fáti cos e 
jurídicos delineados na Instrução Técnica Conclusiva – 
ITC 2331/2018, cuja conclusão encontra-se transcrita 
adiante, sugerindo a emissão de Parecer Prévio pela 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS das contas do senhor Ro-
berto Fortunato Fiorin, exercício 2016, período em que 
foi Prefeito da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves:

CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Foi examinada a Prestação de Contas Anual relati va à Pre-
feitura Municipal de Alfredo Chaves, exercício de 2016, 
formalizada de acordo com a Resolução TC 261/2013 e 
alterações posteriores.

Quanto ao aspecto técnico-contábil e o disposto na legis-
lação perti nente, opina-se no senti do de que este Egré-
gio Tribunal de Contas emita PARECER PRÉVIO, dirigido à 
Câmara Municipal de Alfredo Chaves, recomendando-se 
a APROVAÇÃO COM RESSALVA da prestação de contas 
anual do Senhor ROBERTO FORTUNATO FIORIN, Prefei-
to Municipal durante o exercício de 2016, conforme dis-

põem o inciso II, art. 132, do Regimento Interno e o inci-
so II, art. 80, da Lei Complementar 621/2012.

Opina-se também por DETERMINAR ao prefeito que ob-
serve o parágrafo único do art. 8º da LC 101/2000 e ado-
te práti cas de controle e evidenciação das fontes de re-
cursos.

Registre-se, por oportuno, que o gestor requereu o di-
reito à sustentação oral quando do julgamento das su-
as contas.

Por derradeiro, com fulcro no inc. III do art. 41 da Lei 
8.625/93, bem como no parágrafo único do art. 53 da Lei 
Complementar nº 621/12, reserva-se o direito de mani-
festar-se oralmente em sessão de julgamento, em defe-
sa da ordem jurídica.

Após, vieram os autos conclusos para o gabinete.

FUNDAMENTAÇÂO

No âmbito deste processo de Prestação de Contas Anu-
al - Governo, inicialmente foi elencado somente uma su-
posta irregularidade pela área técnica deste Tribunal de 
Contas, conforme se pode extrair da ITI 1465/2017, qual 
seja: Ausência de Controle das Fontes de Recursos Evi-
denciadas no Demonstrati vo do Superávit/Défi cit Finan-
ceiro Encaminhadas no Anexo ao Balanço Patrimonial 
Consolidado (item 6.1.1 do RT 1000/2017).

De acordo com a Instrução Técnica Conclusiva ITC 
2331/2018, após apresentadas as respecti vas razões 
de justi fi cati va pelo gestor, cotejando a suposta irregu-
laridade inicialmente assinalada pela área técnica desta 
Corte de Contas, concluiu-se pelo afastamento da irre-
gularidade, porém passível de ressalva e determinação. 

Pois bem, quanto a este item, a equipe técnica afasta a 
irregularidade, porém opina para que seja emiti do pare-

cer prévio dirigido à Câmara Municipal de Alfredo Cha-
ves, recomendando a Aprovação com Ressalva da pres-
tação de contas anual do Senhor Roberto Fortunato Fio-
rin, passo a tecer algumas considerações:

Em seu parecer a própria área técnica relata que o ges-
tor logrou êxito em suas justi fi cati vas, vejamos:

[...]

De acordo com o RT 1000/2017, verifi cou-se défi cit fi -
nanceiro em diversas fontes de recursos, resultado do 
confronto entre ati vo e passivo fi nanceiros. Além disso, o 
resultado demonstrado no RT é incompatí vel com o apu-
rado por este TCEES, por meio do Anexo 5 da RGF, tabela 
22 do RT 1000/2017, especialmente quanto aos recursos 
de royalti es do petróleo, da educação e da saúde.

Em sua defesa, o gestor alegou que o Anexo ao Balanço 
Patrimonial e o Anexo 5 do RGF não devem apresentar 
resultados exatamente iguais, pelo fato de que as contas 
do Anexo 5 do RGF carregam o resultado das despesas 
empenhadas e não liquidadas.

Aduziu o gestor, ainda, que mesmo havendo divergên-
cia nos saldos e o Anexo ao Balanço Patrimonial eviden-
ciar saldos negati vos, a área técnica deste Tribunal evi-
denciou, quando da apuração do arti go 42, que não ha-
via insufi ciência de caixa que pudesse macular as contas 
do defendente.

Informou, por fi m, que não foi possível efetuar lança-
mentos de ajustes no Anexo ao Balanço Patrimonial do 
exercício fi nanceiro de 2016, sendo que nas contas do 
exercício de 2017 os procedimentos de acerto dos sal-
dos foram adotados.

Pois bem.

Inicialmente, concordamos com o fato de que o Anexo 5 
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(RGFRAP) não deveria indicar uma disponibilidade, por 
fonte de recursos, em valor exatamente igual ao Anexo 
ao Balanço Patrimonial (Demonstrati vo do Superávit/Dé-
fi cit fi nanceiro do exercício), pelas razoes expostas pelo 
gestor. (negrito e grifo nosso)

De qualquer forma, o Anexo ao Balanço Patrimonial 
apresentado em sede de prestação de contas anual pelo 
município de Alfredo Chaves evidenciava fontes defi citá-
rias, de modo incompatí vel com o apurado pelo TCEES. 
Portanto, mesmo que o conceito de resultado fi nancei-
ro diverge do de disponibilidade líquida de caixa, foi pos-
sível verifi car incoerência entre as informações conti das 
nos demonstrati vos contábeis.

Quanto a esta divergência, as alegações do gestor nos 
pareceram razoáveis, especifi camente quando se anali-
sa os levantamentos acerca do cálculo da disponibilida-
de de caixa para efeitos do arti go 42 da LRF. (negrito e 
grifo nosso)

Se na apuração destas disponibilidades não se verifi cou 
irregularidades, nos seria razoável apenar o gestor por 
um erro na evidenciação das fontes constantes do Ba-
lanço Patrimonial.

Entretanto, o que se está tratando neste item, é a ausên-
cia de controle das Fontes de Recursos, resultando em 
evidenciação não fi dedigna do resultado fi nanceiro por 
fontes de recursos, pelo município, no anexo ao balanço 
patrimonial. Ressalte-se que o superávit fi nanceiro é fon-
te de abertura de créditos adicionais em exercício poste-
rior, observada a fonte de recursos, nos termos das Leis 
4320/64 e 101/00. 

Observando-se o Balanço Patrimonial do exercício fi nan-
ceiro de 2017, colacionado aos autos pelo defendente, 

constatou-se que aparentemente não se reproduziu os 
saldos negati vos do balanço anterior. (negrito e grifo 
nosso)

Assim e, considerando a ausência de danos potenciais a 
boa gestão fi scal, vimos aceitar as alegações de defesa, 
fato este que nos conduz a opinar pelo afastamento do 
indicati vo de irregularidade apontado no item 6.1.1 do 
RT 1000/2017, porém passível de ressalva e determina-
ção. (negrito e grifo nosso)

Desta forma, entendo que não há o que se falar em 
Aprovação com Ressalvas uma vez que a suposta irregu-
laridade foi afastada pela área técnica deste tribunal co-
mo podemos observar acima.

Quanto aos tópicos referentes a Gestão Fiscal (que abor-
dou as despesas com pessoal; dívida pública consolida-
da; operação de créditos e concessão de garanti as; obri-
gações contraídas pelo ti tular do poder no últi mo ano 
de seu mandato; aumento de despesa com pessoal pe-
lo ti tular do poder nos últi mos 180 dias de seu mandato; 
renúncia de receita), a Gestão da Saúde e da Educação 
(que abordou a aplicação de recursos na manutenção e 
desenvolvimento do ensino e na remuneração do magis-
tério; aplicação de recursos em ações e serviços públicos 
de saúde), e a Transferência de Recursos ao Poder Le-
gislati vo foram abordados pela ITC 2331/2018 que apon-
ta a observância dos regramentos legais que balizam ca-
da tema, o que foi encampado pelo Ministério Público 
de Contas.

Razão pelo qual, deva ser emiti do parecer prévio dirigi-
do ao Legislati vo Municipal de Alfredo Chaves, recomen-
dando a Aprovação das contas anual do Senhor Roberto 
Fortunato Fiorin, Prefeito Municipal.

Ante todo o exposto, acolho parcialmente o entendi-
mento da Área Técnica e do Ministério Público de Con-
tas e, divergindo apenas da ressalva e determinação, por 
verifi car que a área técnica afasta a irregularidade, ra-
zão pelo qual não há de se falar em ressalva, e quanto 
a determinação, entendo como sufi ciente que seja emi-
ti do recomendação, VOTO por que seja adotada a deli-
beração que ora submeto à apreciação deste Colegiado.

SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

Conselheiro Relator

1. PARECER PRÉVIO

Vistos, relatados e discuti dos estes autos, RESOLVEM os 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 
Santo, reunidos em Sessão Colegiada, ante as razões ex-
postas pelo Relator, em:

1.1. Emiti r PARECER PRÉVIO recomendando ao Legislati -
vo Municipal a APROVAÇÃO das contas do senhor do Sr. 
Roberto Fortunato Fiorin, relati vas ao exercício de 2016, 
do município de Alfredo Chaves, nos termos do inciso I, 
do arti go 80, da Lei Complementar 621/2012. 

1.2. Recomendar ao atual prefeito que observe o pará-
grafo único do art. 8º da LC 101/2000 e adote práti cas de 
controle e evidenciação das fontes de recursos.

1.3. ARQUIVAR os autos após o trânsito em julgado.

2. Unânime.

3. Data da Sessão: 01/08/2018 - 25ª Sessão Ordinária da 
2ª Câmara.

4. Especifi cação do quórum: 

4.1. Conselheiros: Sérgio Manoel Nader Borges (relator) 
e Domingos Augusto Taufner.

4.2. Conselheiro em substi tuição: João Luiz Cott a Lovatti  .
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CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 
Presidente 

CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER
CONSELHEIRO JOÃO LUIZ COTTA LOVATTI

Em substituição
Fui presente:

PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS LUIS 
HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA

Em substituição ao procurador-geral
LUCIRLENE SANTOS RIBAS

Secretária-adjunta das sessões 

ACÓRDÃOS

NOTIFICAÇÃO do conteúdo dispositi vo dos Acórdãos, 
nos termos do arti go 66, parágrafo único, da Lei Comple-
mentar nº 621/2012, encontrando-se os autos na Secre-
taria Geral das Sessões do Tribunal de Contas do Estado 
do Espírito Santo. O inteiro teor dos Acórdãos se encon-
tra disponível no síti o eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Espírito Santo.

ACÓRDÃO TC- 878/2018 – SEGUNDA CÂMARA

Processo: 03565/2015-9

Classifi cação: Prestação de Contas Anual de Ordenador

Exercício: 2014

UG: IPREVMIMOSO - Insti tuto de Previdência Dos Servi-
dores Públicos Municipais de Mimoso do Sul

Relator: João Luiz Cott a Lovatti  

Responsável: ANGELO CERGIO RODRIGUES REIS

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE ORDENADOR (EXER-
CÍCIO DE 2014). IRREGULAR. MULTA. DAR CIÊNCIA. AR-
QUIVAR.

O SR. CONSELHEIRO EM SUBSTITUIÇÃO JOÃO LUIZ COT-
TA LOVATTI.

RELATÓRIO.

Tratam os presentes autos de Prestação de Contas Anual 
do Insti tuto de Previdência dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de Mimoso do Sul relati va ao exercício de 2014, 
sob a responsabilidade do Senhor Angelo Cergio Rodri-
gues Reis – Presidente do IPREVMIMOSO.

As peças contábeis encaminhadas a esta Corte foram 
analisadas pela Secretaria de Controle Externo de Previ-
dência e Pessoal – SecexPrevidência, que expediu o Rela-

tório Técnico 0505/2016-4, fl s. 34/47, evidenciando pro-
cedimentos irregulares e opinando pela convocação do 
responsável para apresentação de justi fi cati vas quanto 
aos achados detectados, como segue:

Tabela 1

Os indícios de irregularidades apontados, e também as-
sinalados na Instrução Técnica Inicial 1137/2016-5, fl s. 
75/76, propiciaram a citação do Sr. Angelo Cergio Ro-
drigues Reis para apresentação de documentos e jus-
ti fi cati vas, determinada pela Decisão Monocráti ca nº 
1719/2016-3 às folhas 78/79.

Regularmente citado, a responsável exercitou seu direito 
de defesa apresentando tempesti vamente justi fi cati vas 
e documentos comprobatórios às folhas 84/92.

Dado seguimento ao tramite processual, expediu a Secex-
Previdência a Instrução Técnica Conclusiva 4158/2017-1, 
fl s. 95/102, opinando pelo afastamento da irregularida-
de do subitem 2.3 (subitem 3.5.1.2 do RT 0505/2016) 
e pela manutenção do subitem 2.1 (subitem 3.3.2.1 do 
RT 0505/2016) e do subitem 2.2 (subitem 3.3.3.1 do RT 
0505/2016), em razão dos esclarecimentos e documen-
tos apresentados não terem sido sufi cientes para pôr fi m 
às irregularidades abaixo relacionadas:

Subitem 2.1 - PROVISÃO MATEMÁTICA PREVIDENCIÁ-
RIA CONTABILIZADA INDEVIDAMENTE (subitem 3.3.2.1 
do RT 0505/2016) - Base legal: art. 85, 100 e 101 da Lei 
Federal nº. 4.320/64; Lei Federal n. 9.717/1998, art. 1º, 
inciso I; Portaria MPS 403/2008, art. 17.

Subitem 2.2 - PROPOR PLANO DE AMORTIZAÇÃO DO 
DÉFICIT ATUARIAL PARA O PERÍODO DE 2014 A 2048, 
COM ALÍQUOTA SUPLEMENTAR DE ATÉ 47,11% SEM DE-
MONSTRAR A SUA COMPATIBILIDADE COM A CAPACI-
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DADE FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO E 
COM OS LIMITES DE GASTOS COM PESSOAL ESTABELE-
CIDO NA LRF, PARA O PERÍODO COMPREENDIDO (su-
bitem 3.3.3.1 do RT 0505/2016) - Base Legal: art. 40, 
caput da Consti tuição Federal, art. 1º da Lei Federal nº. 
9.717/98 e art. 1º, §1º, 19, inciso III e 69 da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal, e art. 19, § 2º da Portaria MPS nº. 
403/2008.

Prosseguindo, frente ao descumprimento de normas le-
gais e regulamentares que regem a análise de contas por 
este Tribunal, e por considerar que as irregularidades re-
manescentes são de natureza grave, sugere a Secretaria 
de Controle Externo de Previdência e Pessoal, quanto ao 
aspecto técnico-contábil, nos termos do art. 84, inciso III, 
alínea “d”, da Lei Complementar nº 621/2012 julgar IR-
REGULARES as contas em apreço.

Nos termos regimentais, foram os presentes autos re-
meti dos ao douto Ministério Público de Contas, que por 
meio do Parecer 791/2018, fl s. 106/112, da lavra do Pro-
curador Luciano Vieira, se manifestou anuindo aos argu-
mentos fáti cos e jurídicos delineados na Instrução Técni-
ca Conclusiva nº 0505/2016. 

2. FUNDAMENTAÇÃO.

Preambularmente, certi fi ca a área técnica por meio da 
Manifestação Técnica 242/2016, fl s. 52/53 , que a pres-
tação de contas do exercício 2014 do Insti tuto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Municipais de Mimo-
so do Sul, sob a responsabilidade do Sr. Angelo Cergio 
Rodrigues Reis, demonstra conformidade documental e 
tempesti vidade na apresentação; não obstante, em ra-
zão da ausência ou inconsistência de alguns documen-
tos, houve encaminhamento posterior de documentos 
complementares em 22/09/2015. Por fi m, encontra-se 

apta para instrução técnica na forma regimental.

Da análise dos autos, verifi co que não se pronunciou 
conclusivamente a área técnica, nem o Ministério Públi-
co de Contas, acerca do achado de auditoria registrado 
no subitem 3.6.1 do Relatório Técnico 0505/2016, que 
assinala o descumprimento dos arti gos 85, 89 e 105 da 
Lei nº 4.320/1964, tendo em vista a “existência de par-
celamentos registrados junto ao Ministério da Previdên-
cia Social (MPS) que não constam dos registros contá-
beis enviados pelo IPREVMIMOSO”, razão pela qual dou 
por prejudicado o exame da matéria em questão, pros-
seguindo-se na análise do feito quanto aos demais itens.

Segue-se que, ante a circunstanciada análise proferida 
pela área técnica no que tange aos demais achados de 
auditoria apontados no Relatório Técnico 0505/2016, 
tornam-se desnecessárias maiores considerações, eis 
que as inconsistências apuradas não foram totalmente 
esclarecidas mesmo tendo sido oportunizado ao respon-
sável o exercício do contraditório e a plenitude de defe-
sa, remanescendo as seguintes irregularidades arroladas 
no Relatório Técnico 0505/2016 e rati fi cadas na Instru-
ção Técnica Conclusiva 4158/2017:

Subitem 2.1 - PROVISÃO MATEMÁTICA PREVIDENCIÁ-
RIA CONTABILIZADA INDEVIDAMENTE (subitem 3.3.2.1 
do RT 0505/2016) - Base legal: art. 85, 100 e 101 da Lei 
Federal nº. 4.320/64; Lei Federal n. 9.717/1998, art. 1º, 
inciso I; Portaria MPS 403/2008, art. 17.

Subitem 2.2 - PROPOR PLANO DE AMORTIZAÇÃO DO 
DÉFICIT ATUARIAL PARA O PERÍODO DE 2014 A 2048, 
COM ALÍQUOTA SUPLEMENTAR DE ATÉ 47,11% SEM DE-
MONSTRAR A SUA COMPATIBILIDADE COM A CAPACI-
DADE FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO E 
COM OS LIMITES DE GASTOS COM PESSOAL ESTABELE-

CIDO NA LRF, PARA O PERÍODO COMPREENDIDO (su-
bitem 3.3.3.1 do RT 0505/2016) - Base Legal: art. 40, 
caput da Consti tuição Federal, art. 1º da Lei Federal nº. 
9.717/98 e art. 1º, §1º, 19, inciso III e 69 da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal, e art. 19, § 2º da Portaria MPS nº. 
403/2008.

Desde logo, manifesto minha concordância com os pa-
receres prévios transcritos nos relatórios técnicos pre-
cedentes e no parecer ministerial, e tenho por oportu-
no assinalar o minudente exame trazido pelo Ministério 
Público de Contas acerca do grau de reprovabilidade da 
conduta do gestor, como segue.

Analisando os autos, vislumbro que recomendam os téc-
nicos desta Corte e o Ministério Público de Contas con-
siderar “irregular” a presente Prestação de Contas, por 
entenderem que restaram evidenciadas impropriedades 
de natureza “grave”, constantes dos itens retro mencio-
nados.

A seu turno, salientou o Ministério Público de Contas a 
gravidade das “irregularidades” apuradas na prestação 
de contas em análise, em síntese, ao considerar que:

A irregularidade relacionada à “provisão matemáti ca 
previdenciária contabilizada indevidamente” menciona-
da no subitem 3.3.2.1 do Relatório Técnico 0505/2016, 
indicam distorções nos resultados orçamentário, fi nan-
ceiro e patrimonial do Insti tuto, impossibilitando o co-
nhecimento de sua real situação atuarial, consubstan-
ciando grave infl ação às normas gerais de contabilidade 
e aos princípios contábeis apregoados na Lei 4.320/1964.

Reportou-se, ainda, à posição do Tribunal de Contas de 
Minas Gerais (processo nº 873469), entendimento des-
te Tribunal (processos TC 3137/2014 e TC 3356/2015) e 
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do Tribunal de Contas de Mato Grosso (Resolução Nor-
mati va nº 17/2010) pela irregularidade das contas por 
reconhecerem que a inconsistência no registro contá-
bil da provisão matemáti ca previdenciária consti tui falha 
grave, resultando na responsabilização do ordenador de 
despesas, imputando-lhe multa.

No tocante à irregularidade tratada no subitem 3.3.3.1 
do Relatório Técnico 0505/2016 (propor plano de amor-
ti zação do défi cit atuarial para o período de 2014 a 2048, 
com alíquota suplementar de até 47,11% sem demons-
trar a sua compati bilidade com a capacidade fi nanceira 
e orçamentária do município e com os limites de gastos 
com pessoal estabelecido na LRF, para o período com-
preendido), assevera o Ministério Público de Contas não 
haver comprovação de que o município comporte os va-
lores propostos pelo plano de amorti zação, eis que as 
alíquotas não estão embasadas em critérios razoáveis, 
o que acarreta comprometi mento da gestão e da recei-
ta municipal.

Sedimenta que as irregularidades que maculam a pres-
tação de contas consubstanciam grave infração à norma 
legal ou regulamentar de natureza contábil, fi nanceira, 
orçamentária, operacional ou patrimonial, transcreven-
do Acórdão nº 1280/2017 (processo TC 3356/2015) pro-
ferido pela Segunda Câmara desse Tribunal de Contas 
julgando irregular as contas anuais e impondo multa ao 
gestor, por vislumbrar, tal como no caso em exame, gra-
ve violação às normas.

Acentua, demais disso, que o Tribunal Superior Eleitoral 
tem fi rme jurisprudência no senti do de que o descum-
primento à Lei de Responsabilidade Fiscal importa irre-
gularidade insanável, e que se revela no item 3.3.3.1 do 
RT 0505/2016-4 tal ofensa.

Feitas essas considerações, entendo que os argumentos 
apresentados pelo Ministério Público de Contas põe em 
evidencia o elevado grau de reprovabilidade da condu-
ta do gestor, demonstrando que os indicati vos de irregu-
laridade constatados não consubstanciam simples falta 
de natureza formal; e sim grave infração a normas legais 
e regulamentares de natureza contábil, fi nanceira, orça-
mentária e patrimonial, maculando a prestação de con-
tas em análise, em consonância com o art. 84, inciso III, 
alínea “d” da Lei Complementar 621/2012, cabendo im-
putação de multa pecuniária ao responsável.

3. CONCLUSÃO.

E, tendo em conta que tem o administrador público o de-
ver de observar o disposto nas regras legais, perfi lho do 
mesmo entendimento exposto nos fundamentos e con-
clusões alcançados pela área técnica e pelo órgão minis-
terial, tornando-os parte integrante do presente voto.

Ante o exposto, VOTO no senti do de que o Colegiado 
aprove a seguinte minuta de Acórdão que submeto à sua 
consideração.

JOÃO LUIZ COTTA LOVATTI

Conselheiro em Substi tuição

1. ACÓRDÃO

VISTOS, relatados e discuti dos estes autos, ACORDAM os 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 
Santo, reunidos em sessão da Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator, em:

1.1. Acompanhando integralmente o parecer ministerial 
e o entendimento da área técnica, JULGAR IRREGULAR a 
presente Prestação de Contas Anual do Insti tuto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Municipais de Mimoso 
do Sul sob a responsabilidade do Sr. Angelo Cergio Ro-

drigues Reis, referente ao exercício fi nanceiro de 2014, 
no que tange ao aspecto técnico-contábil, nos termos 
do art. 84, inciso III, alíneas “d” da Lei Complementar nº 
621/2012, tendo em vista o reconhecimento de irregula-
ridades que remanescem na instrução Técnica Conclusi-
va 4158/2017-1, descritas abaixo:

1.1.1. Subitem 2.1 - Provisão matemáti ca previdenciá-
ria contabilizada indevidamente (subitem 3.3.2.1 do RT 
0505/2016) - Base legal: art. 85, 100 e 101 da Lei Federal 
nº. 4.320/64; Lei Federal n. 9.717/1998, art. 1º, inciso I; 
Portaria MPS 403/2008, art. 17.

1.1.2. Subitem 2.2 - Propor plano de amorti zação do dé-
fi cit atuarial para o período de 2014 a 2048, com alíquo-
ta suplementar de até 47,11% sem demonstrar a sua 
compati bilidade com a capacidade fi nanceira e orça-
mentária do município e com os limites de gastos com 
pessoal estabelecido na LRF, para o período compreen-
dido (subitem 3.3.3.1 do RT 0505/2016) - Base Legal: art. 
40, caput da Consti tuição Federal, art. 1º da Lei Federal 
nº. 9.717/98 e art. 1º, §1º, 19, inciso III e 69 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, e art. 19, § 2º da Portaria MPS 
nº. 403/2008.

1.2. APLICAR MULTA pecuniária no valor de R$ 3.000,00 
(três mil reais) ao responsável, Sr. Angelo Cergio Rodri-
gues Reis, com amparo no art. 87, inciso IV c/c art. 135, 
incisos I e II da Lei Complementar nº 621/2012, conside-
rando que incorreu o gestor em irregularidades de natu-
reza grave.

1.3. DAR CIÊNCIA ao interessado e, após o trânsito em 
julgado, arquive-se. 

2. Unânime.

3. Data da Sessão: 18/07/2018 - 23ª Sessão Ordinária da 



215Segunda-feira, 29 de outubro de 2018

ATOS DA 2a CÂMARA

www.tce.es.gov.br

2ª Câmara.

4. Especifi cação do quórum: 

4.1. Conselheiros: Sérgio Manoel Nader Borges (presi-
dente) e Domingos Augusto Taufner.

4.2. Conselheiro em substi tuição: João Luiz Cott a Lovat-
ti  (relator).

5. Fica o responsável obrigado a comprovar perante o 
Tribunal o recolhimento do débito e/ou da multa aplica-
da, no prazo de trinta dias, contados a parti r da publica-
ção deste Acórdão, nos termos do art. 454, inciso I, do 
Regimento Interno deste Tribunal. Quando cabível recur-
so, os prazos para interposição encontram-se previstos 
no Título VIII do mesmo diploma normati vo.

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 
Presidente 

CONSELHEIRO EM SUBSTITUIÇÃO 
JOÃO LUIZ COTTA LOVATTI

Relator
CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER 

Fui presente:
PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS LUIS 

HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA
Em substituição ao procurador-geral
ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR

Secretário-geral das sessões

ACÓRDÃO TC- 974/2018 – SEGUNDA CÂMARA

Processo: 03862/2015-3

Classifi cação: Prestação de Contas Anual de Ordenador

Exercício: 2014

UGs: CIM EXPANDIDA SUL - Consórcio Público Região Ex-

pandida Sul, UG-1671 – Consórcio Público da Região Ex-
pandida Sul

Relator: Domingos Augusto Taufner

Responsável: ROBERTO FORTUNATO FIORIN

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – CONSÓRCIO PÚBLICO 
REGIÃO EXPANDIDA SUL – EXERCÍCIO DE 2014 – REGU-
LAR COM RESSALVAS – CIÊNCIA – ARQUIVAR. 

O EXMO. SR. CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAU-
FNER:

1. RELATÓRIO

Tratam os autos de Prestação de Contas Anual de Orde-
nador, do Consórcio Público Região Expandida Sul, refe-
rentes ao exercício de 2014, sob a responsabilidade do 
Sr. Roberto Fortunato Fiorin. 

A Secex Contas – Secretaria de Controle Externo de Con-
tas elaborou Relatório Técnico – RT 219/2016, fl s. 11/30, 
apontando indícios de irregularidades acerca dos seguin-
tes fatos: 

Item 3.1 – Ausência de recolhimento de valores consig-
nados de terceiros; 

Item 3.4 – Não conformidade entre inventários e conta-
bilidade, quanto aos saldos de bens móveis e imóveis; 

Item 3.5.4.1 – Descumprimento do Contrato de Rateio;

Item 3.5.4.1 – Não conformidade entre os valores pagos 
pelos entes consorciados e os valores registrados e os va-
lores registrados como recebidos pelo consórcio público; 

Item 3.5.5.1 – Classifi cação da despesa orçamentária do 
consórcio público incompatí vel com a dos entes consor-
ciados; 

Item 3.5.5.2 – Demonstrati vo em desacordo com a IN 
TCEES 28/13; 

Item 3.6 – Ausência de Divulgação de acesso ao público 
dos documentos e demonstrati vos. 

Ato contí nuo, foi elaborada Instrução Técnica Inicial – ITI 
580/2016, fl s. 31/32, sugerindo a citação do responsá-
vel, Sr. Roberto Fortunato Fiorin, para que apresentasse 
suas justi fi cati vas acerca dos itens apontados acima. No 
mesmo senti do, decidiu este Conselheiro mediante De-
cisão Monocráti ca 941/2016, fl s. 34/35. 

Após análise das justi fi cati vas apresentadas às fl s. 41/50, 
a Secex Contas elaborou Instrução Técnica Conclusiva – 
ITC 3862/2015, fl s. 203/223, opinando para que este Tri-
bunal julgue regulares com ressalvas as contas do Sr. Ro-
berto Fortunato Fiorin. 

Encaminhados os autos ao Ministério Público de Contas, 
este manifestou-se mediante Parecer 4126/2017 de la-
vra do Exmo. Procurador Dr. Heron Carlos Gomes de Oli-
veira, fl s. 227/235, divergindo da área técnica, opinando 
para que esta Corte de Contas julgue irregular a presen-
te prestação de contas, em face da gravidade das irregu-
laridades perpetradas. 

É o relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – TCE-
ES tem suas competências previstas nos arti gos 31, § 
1º, 71 a 75, da Consti tuição Federal; nos arti gos 71 a 
75 da Consti tuição Estadual; e na Lei Complementar nº 
621/2012 – Lei Orgânica do TCEES, de forma que, den-
tre as competências a ele atribuídas, destaca-se a ava-
liação dos atos de gestão dos ordenadores de despesas 
e administradores públicos em geral, refl eti do nos resul-
tados da gestão orçamentária, fi nanceira, patrimonial e 
operacional, traduzidos nas contas anuais por ele presta-
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das, com o consequente julgamento pela regularidade, 
regularidade com ressalvas ou irregularidade das contas.

Examinando os autos, verifi co que o mesmo se encontra 
devidamente instruído, portanto, apto a um julgamento 
de mérito, eis que observados todos os trâmites legais e 
regimentais.

O corpo técnico deste Tribunal apontou a presença de 
indícios de irregularidade na presente Prestação de Con-
tas, os quais passo a analisar. 

Ausência de recolhimento de valores consignados de 
terceiros (Item 3.1 do RTC 219/2016))

O Relatório Técnico apontou que dos R$ 445.834,68 do 
passivo fi nanceiro apenas R$ 99.696,06 é relati vo a res-
tos a pagar. O restante é se refere a consignações reti das 
e não repassadas a quem de direito, sendo R$ 22.064.87 
concernente a IRRF- Pessoa Jurídica, R$ 162.903,53 de 
IRRF, R$ 38.406,48 de ISS e R$ 121.222,02 relati vo a PIS/
confi ns e CSLL.

O responsável em suas justi fi cati vas, afi rma que os valo-
res reti dos indicados pela área técnica foram sim devida-
mente recolhidos, e apresenta ainda documentos para 
comprovar suas alegações. 

Em análise aos documentos, estes referem-se a com-
provantes de pagamentos bancários e razão do plano de 
contas, e verifi cou-se que rati fi cam as alegações do res-
ponsável pois comprovam a quitação dos referidos valo-
res devidos, moti vo pelo qual, acompanhando o posicio-
namento técnico, afasto a presente irregularidade. 

No entanto, cabe ressaltar que houve o pagamento em 
atraso de obrigações tributárias referentes a Pis, Confi ns 
e CSLL, com vencimento no dia 15/01/2015 e pagas no 
dia 08/09/2016, o que resultou no pagamento de multa 

e juros de mora no valor de R$ 17.560,37. 

Desta foram, a Área Técnica opinou para que seja expedi-
do determinação ao atual gestor para que adote as me-
didas administrati vas necessárias para a caraterização e 
elisão do dano, conforme preceitua o art. 2º. Da Instru-
ção Normati va TC 32/2014.

O Ministério Público de Contas, divergindo do posiciona-
mento técnico, opina pela manutenção da presente irre-
gularidade, nos termos do arti go 162 do Regimento In-
terno desta Corte e do arti go 84, II da Lei Complementar 
621/2012, que determinam que as contas poderão ser 
julgadas regulares com ressalvas apenas em casos de fal-
tas de natureza formal ou que não representem dano in-
justi fi cado ao erário. 

Assim, pugna para que a presente prestação de contas 
seja julgada irregular, ante a caracterização do dano ao 
erário em decorrência do pagamento de multa e juros 
de mora. 

No entanto, o pagamento de juros de multa e juros de 
mora relati vos ao PIS, Cofi ns e CSLL não foi objeto de ci-
tação nestes autos, sobre os quais o gestor não teve a 
oportunidade de se defender, assim entendo como per-
ti nente, acompanhar o entendimento técnico para que 
o atual gestor adote as medidas administrati vas neces-
sárias para a caracterização ou elisão do dano causado, 
nos temos do arti go 2° da Instrução Normati va 32/2014,.

2.2 Não conformidade entre inventários e contabilida-
de, quanto aos saldos de bens móveis e imóveis. (Item 
3.4 do RT)

A presente irregularidade indica divergência constatada 
entre os registros constantes no Balanço Patrimonial de 
bens móveis e imóveis e o consignado em seus respecti -

vos inventários. 

Verifi cou-se ainda que tais registros não possuem lastro 
em inventários, pois na presente Prestação de Contas, 
consta apenas relação de bens adquiridos no exercício 
quanto aos bens móveis, e quanto aos imóveis, apenas 
escritura pública de bens recebidos em doação. 

Em sede de justi fi cati va, o responsável afi rma que as 
aquisições de bens patrimoniais no exercício, somam o 
valor de R$ 18.393,88, no entanto, por equívoco, houve 
o registro em duplicidade de tal valor, o que será corrigi-
do na movimentação do exercício de 2016. Afi rma ainda 
que o saldo correto de bens móveis é de R$ 63.882,86. 

Após análise dos documentos apresentados pela defe-
sa, verifi cou-se que os mesmos comprovam as alega-
ções feitas pelo responsável, pois ao consultar o Balanço 
Patrimonial de 2013, o saldo de bens móveis era de R$ 
45.488,98, e ao somar as aquisições do exercício de 2014 
(R$ 18.393,88), chegou-se ao saldo de R$ 63.882,86, va-
lor a ser evidenciado no Balanço Patrimonial de 2014.

No entanto, em razão dos registros em duplicidade re-
alizados, o Balanço Patrimonial de 2014 evidenciou 
um saldo superior em R$ 18.393,88, resultando em R$ 
82.276,74. 

Ainda, o responsável não apresentou documentos a fi m 
de comprovar a realização dos ajustes necessários a se-
rem feitos no exercício de 2016, para corrigir o saldo da 
conta de bens móveis. Quanto aos bens imóveis, o de-
fendente não traz alegações ou documentações sufi cien-
tes a fi m de esclarecer a divergência apontada. 

Com relação à ausência dos inventários de bens móveis 
ou imóveis, cabe ressaltar que esta Corte concedeu pra-
zo para adequações de procedimentos contábeis patri-



217Segunda-feira, 29 de outubro de 2018

ATOS DA 2a CÂMARA

www.tce.es.gov.br

moniais, e durante este período, através da Resolução TC 
221/2010, desobrigou os responsáveis ao envio do rela-
tório de inventário dos bens móveis e imóveis e de al-
moxarifado. 

No entanto, a referida Resolução foi alterada pela Reso-
lução TC 258/2013 que revogou o dispositi vo que deso-
brigava o jurisdicionado ao envio dos inventários.

Ante ao exposto, e considerando ainda não ter sido apre-
sentada pelo gestor qualquer alegação quanto ao não 
envio dos referidos inventários, entendo por manter a 
presente irregularidade, devendo ser objeto de ressal-
va e determinação.

2.3 Descumprimento do contrato de rateio ( Item 
3.5.3.1 do RTC 219/2016)

Foi observado que os valores empenhados e liquidados 
relati vos ao CIM Expandida Sul não correspondem ao 
contrato de rateio. 

O responsável em sua defesa, alega que o contrato de ra-
teio é um dos instrumentos de planejamento da ação go-
vernamental e fi nanceira de cada ente consorciado, que 
busca demonstrar a intenção de cada município ao con-
tratar serviços de saúde com o CIM Expandida Sul. 

Ainda, afi rma que embora não expresso no referido con-
trato, a realização das despesas objeto do mesmo, não 
está condicionada ao valor total contratado. Assim, o 
município tem a possibilidade de contratar despesas de 
acordo com sua demanda. 

Cabe corroborar com as alegações do responsável, afi r-
mando que o contrato de rateio é apenas um instrumen-
to de planejamento, e verifi cou-se que os recursos re-
passados foram sufi cientes para cobrir as despesas con-
tratadas e efeti vadas no exercício. 

Ante ao exposto, entendo por afastar o presente indicati vo de irregularidade. 

2.4 Não conformidade entre os valores pagos pelos entes consorciados e os valores registrados como recebidos pelo 
consórcio público ( Item 3.5.4.1 – RTC 219/2016)

Foram constatadas divergências entre valores arrecadados pelo CIM Expandida Sul e os valores pagos pelos entes con-
sorciados. 

O responsável juntamente às suas alegações, apresentou documentos a fi m de comprovar que o setor contábil ao deta-
lhar os repasses fi nanceiros efetuados pelos entes consorciados, lançou equivocadamente algumas receitas em nome 
de outros municípios, e outras que referiam-se ao exercício de 2013, foram lançadas como sendo de 2014. 

Analisando a tabela apresentada pelo defendente, verifi cou-se que a divergência apontada pela área técnica, efeti va-
mente deixou de existi r, e os valores arrecadados foram sufi cientes para pagar os compromissos fi nanceiros do ente 
consorciado, conforme segue:

Consorciado Receita arrecadada Despesa paga - Ente Diferença
Anchieta R$ 4.165.667,90 R$ 4.165.667,90 R$ 0,00
Alfredo Chaves R$ 943.593,78 R$ 943.593,78 R$ 0,00
Piúma R$ 1.459.300,00 R$ 1.459.300,00 R$ 0,00
Itapemirim R$ 2.708.333,34 R$ 2.708.333,34 R$ 0,00
Rio Novo do Sul R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 0,00
Guarapari R$ 1.469.282,96 R$ 1.469.282,96 R$ 0,00
Total R$ 10.766.177,98 R$ 10.766.177,98 R$ 0,00

Dessa forma, considerando que foram saneadas as divergências, acolhendo o posicionamento técnico, afasto o presen-
te indicati vo de irregularidade. 

2.5 Classifi cação da despesa orçamentária do consórcio público incompatí vel com a dos entes consorciados (Item 
3.5.5.1 do RTC 219/2016)

Constatou-se que o CIM Expandida Sul não observou a mesma classifi cação da despesa uti lizada pelos entes consorcia-
dos, pois não constam as classifi cações 10.301 e 10.302 executadas por todos os entes (Saúde, atenção básica e assis-
tência Hospitalar e ambulatorial), e não constam as fontes de recursos 1203 (SUS) e 1604 (Royalty do petróleo), previs-
tas em Itapemirim e Piúma. 

O responsável em suas justi fi cati vas, afi rma que o CIM não determina onde a receita será arrecadada e gasta, e que ape-
nas os municípios consorciados têm acesso à essa informação. 

Ainda, alega que o Consórcio, ao receber os recursos provenientes de transferências dos entes consorciados, não rece-
be relatório ou informação de que as Administrações Diretas promoveram registro contábil classifi cando a transferência 
como sendo de Capital, e que os municípios limitam-se a repassar os recursos previstos nos contratos de rateio apenas 
efetuando o débito em insti tuição fi nanceira ofi cial. 
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Ressalta-se que não é legalmente possível que o consór-
cio tenha execução de despesa com recursos públicos em 
objeto diferente do que foi apreciado pelo Poder Legisla-
ti vo, pois os recursos repassados pelos consorciados, têm 
lastro em lei orçamentária aprovada pela Câmara Munici-
pal de cada ente, que contém toda especifi cação da des-
pesa pública. 

Ainda, a Portaria Interministerial STN/SOF n° 163/2001 e 
Portaria STN 72/2012, têm o objeti vo de fazer com que o 
consórcio não gaste os recursos recebidos com objeto di-
verso do que foi determinado. 

No entanto, é possível que as dotações desti nadas aos 
consórcios sejam alteradas, pois as leis orçamentárias 
podem sofrer alterações. Nessa hipótese, o contrato de 
rateio ajustado, deverá acompanhar as alterações feitas, 
para que então o consórcio também promova as devidas 
alterações. 

Acompanhando o entendimento técnico e, considerando 
que esta irregularidade foi apontada também no exercí-
cio de 2013, não tendo o consórcio adotado as medidas 
necessárias para classifi cação correta das despesas, en-
tendo por manter a irregularidade. 

2.6 Demonstrati vo em desacordo com a IN TCEES 28/13 
(Item 3.5.5.2 do RTC 219/2016)

Verifi cou-se que o envio de demonstrati vos integrantes 
das prestações de contas dos consórcios públicos, está 
em desconformidade com as exigências previstas na Ins-
trução Normati va TCEES 28/2013. 

Citado, o responsável encaminhou devidamente os re-
feridos demonstrati vos, que atendem ao exigido pela IN 
28/2013, e por esse moti vo, afasto a presente irregula-
ridade. 

2.7 Ausência de divulgação de acesso público dos docu-
mentos e demonstrati vos (Item 3.6 do RTC 2019/2016)

A Portaria STN 72/2012 em seus arti gos 15 e 16, prevê a 
publicação de documentos e demonstrati vos a fi m de dar 
transparência à atuação dos consórcios públicos. 

Em acesso ao síti o eletrônico htt p://www.cimexpandi-
dasul.com.br, verifi cou-se que o CIM Expandida Sul não 
publicou os documentos e demonstrati vos previstos pe-
la referida Portaria. 

O responsável a fi m de justi fi car-se, alegou que desde o 
início de 2014 vem buscando implantar o síti o eletrôni-
co htt p://www.cimexpandidasul.com.br, e já foi possível 
atender, em parte, ao disposto pela Portaria. No entan-
to, não foi possível implantar todos os requisitos neces-
sários. 

Consultando o referido síti o eletrônico, pode-se verifi car 
que o consórcio ainda está longe de cumprir com os re-
quisitos previstos na referida Portaria, pois ainda não se 
encontram em seu portal, itens como: Gerencial; Contá-
bil; Receitas; Orçamento e Pessoal. 

Esta irregularidade também fora apontada no exercício 
de 2013, e o consórcio ainda não adotou as medidas ne-
cessárias a fi m de atender o disposto nos arti gos 15 e 16 
da Portaria STN 72/2012. 

Ante ao exposto, acompanhando o entendimento técni-
co, entendo por manter o indicati vo de irregularidade. 

Considerando que as inconsistências apontadas que res-
taram manti das confi guram impropriedades de natureza 
formal, e por conseguinte não maculam as contas, devem 
ser objeto de ressalva e determinações.

Ante todo o exposto, acompanhando o entendimento da 
Área Técnica e divergindo do Ministério Público de Con-

tas, VOTO por que seja adotada a deliberação que ora 
submeto à apreciação deste Colegiado.

DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER
Relator

1. ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discuti dos estes autos, ACORDAM os 
senhores conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Espírito Santo, reunidos em Sessão Colegiada, ante as 
razões expostas pelo Relator, em:

1.1. Julgar REGULARES COM RESSALVAS as contas Con-
sórcio Público Região Expandida Sul, sob a responsabili-
dade do Sr. Roberto Fortunato Fiorin, relati vas ao exercí-
cio de 2014, nos termos do arti go 84, II da Lei Comple-
mentar Estadual 621/2012;

1.2. DETERMINAR ao atual gestor do CIM Expandida Sul, 
Luciano de Paiva Alves que:

1.2.1. Adote as medidas necessárias à responsabilização 
e elisão do dano descrito no item 3.1 do RT 219/2016, nos 
termos do arti go 2° da Instrução Normati va TC 32/2014;

1.2.2. Efetue a classifi cação da despesa orçamentária do 
consórcio público compatí vel com a dos entes consorcia-
dos

1.2.3. Promova a adequação do consórcio público à Por-
taria STN 72/2012 no que tange à divulgação e acesso 
público aos demonstrati vos, bem como à classifi cação da 
despesa e receita;

1.3. Dar ciência ao interessado;

1.4. Após os trâmites regimentais, arquivar os autos.

2. Unânime.

3. Data da Sessão: 01/08/2018 - 25ª Sessão Ordinária da 
2ª Câmara.
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4. Especifi cação do quórum: 

4.1. Conselheiros: Sérgio Manoel Nader Borges (presi-
dente) e Domingos Augusto Taufner (relator).

4.2. Conselheiro em substi tuição: João Luiz Cott a Lovatti  .

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 
Presidente 

CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER 
Relator

CONSELHEIRO JOÃO LUIZ COTTA LOVATTI
Em substituição

 Fui presente:
PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS LUIS 

HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA
Em substituição ao procurador-geral

LUCIRLENE SANTOS RIBAS
Secretária-adjunta das sessões

ACÓRDÃO TC- 975/2018 – SEGUNDA CÂMARA

Processo: 04285/2015-1

Classifi cação: Prestação de Contas Anual de Ordenador

Exercício: 2014

UG: CIM Itauninhas - Consórcio Público Vale do Itauni-
nhas

Relator: Domingos Augusto Taufner

Interessado: CONSORCIO PUBLICO VALE ITAUNINHAS

Responsável: ANTONIO CARLOS MACHADO

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE ORDENADOR – CON-
SÓRCIO PÚBLICO VALE DO ITAUNINHAS – EXERCÍCIO DE 
2014 – IRREGULAR – MULTA – DETERMINAÇÕES – AR-
QUIVAR. 

O EXMO. SR. CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAU-

FNER:

RELATÓRIO

Tratam os presentes autos de Prestação de Contas Anual, 
referente ao exercício de 2014, do Consórcio Público Va-
le do Itauninhas, sob a responsabilidade do Senhor Antô-
nio Carlos Machado.

A Prestação de Contas foi encaminhada a este Tribunal 
em 14/04/2015, em desconformidade, portanto, com o 
prazo regimental, consoante o caput do art. 139 do Regi-
mento Interno desta Corte de Contas, aprovado pela Re-
solução TC 261/2013.

A SecexContas - Secretaria de Controle Externo de Con-
tas confeccionou o Relatório Técnico Contábil – RTC nº 
224/2016 (fl s. 26-44) que resultou no achado dos seguin-
tes indícios de irregularidades:

Ausência de recolhimento das contribuições previdenciá-
rias reti das de servidores e terceiros;

Ausência de recolhimento das contribuições previdenci-
árias patronais;

Descumprimento do Contrato de Rateio;

Não conformidade entre os valores pagos pelos entes 
consorciados e os valores registrados como recebidos pe-
lo consórcio.

Após, foi elaborada a Instrução Técnica Inicial 595/2016 
que sugeriu pela citação do responsável pelos achados 
encontrados no Relatório Técnico Contábil 224/2016. Em 
atendimento a opinião da área técnica o Conselheiro Re-
lator determinou a citação do gestor através da DECM 
972/2016 para apresentar no prazo de 30 dias suas jus-
ti fi cati vas.

Devidamente citado o Sr. Antônio Carlos Machado apre-

sentou suas justi fi cati vas conforme fl s. 52-59.

Em análise comparati va entre os apontamentos das pos-
síveis irregularidades e os esclarecimentos apresentados, 
a SecexContas elaborou a Instrução Técnica Conclusiva – 
ITC nº 3034/2016, opinando pela irregularidade das con-
tas com determinações, em razão da manutenção dos se-
guintes achados:

Descumprimento do Contrato de Rateio;

Não conformidade entre os valores pagos pelos entes 
consorciados e os valores registrados como recebidos pe-
lo consórcio.

Encaminhados os autos ao Ministério Público Especial 
de Contas, este se manifestou de acordo com a Instru-
ção Técnica Conclusiva 3034/2015, conforme Manifesta-
ção (fl s. 77), da lavra do Eminente Procurador de Contas 
Luis Henrique Anastácio da Silva.

É o relatório. Passo à fundamentação.

FUNDAMENTAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – TCE-
ES tem suas competências previstas nos arti gos 31, § 
1º, 71 a 75, da Consti tuição Federal; nos arti gos 71 a 
75 da Consti tuição Estadual; e na Lei Complementar nº 
621/2012 – Lei Orgânica do TCEES, de forma que, dentre 
as competências a ele atribuídas, destaca-se a avaliação 
dos atos de gestão dos ordenadores de despesas e admi-
nistradores públicos em geral, refl eti do nos resultados da 
gestão orçamentária, fi nanceira, patrimonial e operacio-
nal, traduzidos nas contas anuais por ele prestadas, com 
o consequente julgamento pela regularidade, regularida-
de com ressalvas ou irregularidade das contas.

Examinando os autos, verifi co que o mesmo se encontra 
devidamente instruído, portanto, apto a um julgamento 
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de mérito, eis que observados todos os trâmites legais e 
regimentais.

O corpo técnico deste Tribunal observou a presença de 
indícios de inconsistências na Prestação de Contas sub 
examine, os quais passo a analisar. 

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS RETIDAS DE SERVIDORES E TERCEIROS 
E DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS 
(Itens 3.2.1 e 3.2.2 RTC 224/2016)

Ao proceder a análise dos documentos da presente pres-
tação de contas, a equipe técnica constatou indícios de 
falta de recolhimento nas contas que evidenciam os va-
lores reti dos dos servidores e terceiros a tí tulo de con-
tribuições previdenciárias ao INSS, bem como na conta 
que evidencia os valores referentes à contribuição patro-
nal ao INSS.

O gestor esclarece que em 2014 realmente fi caram em 
abertos as guias mencionadas vez que o repasse do en-
te consorciado Município de Pinheiros –ES realizou so-
mente no início de 2015. Mas ao efeti var o repasse, fo-
ram feitos todos os pagamentos em aberto de contribui-
ções previdenciárias, tanto reti da de servidores e tercei-
ros, como patronal, anexando cópia dos pagamentos das 
contribuições realizadas em 2015 referente ao saldo de 
2014. 

A área técnica verifi cou os documentos apresentados pe-
lo gestor e entendeu que restou comprovado os paga-
mentos das contribuições realizadas em 2015 referentes 
ao saldo de 2014, saneando as irregularidades apontadas 
nos dois itens. 

Diante dos documentos apresentados, acolho o opina-
mento da área técnica e entendo pelo saneamento des-

sas irregularidades. 

Contudo, como bem ressaltado pela equipe técnica, 
consta pagamento de juros e multa ao INSS, representan-
do esses valores danos ao erário.

Tenho defendido que existem quatro situações que po-
deriam afastar a responsabilidade do gestor pela irregu-
laridade de atraso de pagamento de tributos e demais 
obrigações, que são as seguintes: quando um órgão des-
concentrado ou uma enti dade descentralizada depen-
dente não recebe os recursos fi nanceiros necessários de 
quem ti nha a obrigação de repassar; quando há uma dú-
vida clara sobre a obrigatoriedade ou não do pagamen-
to de determinada obrigação; quando houver uma que-
da brusca e signifi cati va de arrecadação causado por mo-
ti vo alheio à administração; um caso fortuito ou de for-
ça maior que possa acarretar inadiável e signifi cati vo au-
mento de despesa.

No caso em tela ocorreu a primeira dessas hipóteses, to-
davia, há peculiaridades no presente processo que de-
vem ser analisadas com mais profundidade para decidir 
pela responsabilização ou não do gestor e não há, nesse 
momento, todos elementos necessários para tal análise.

Desta feita, acolho a sugestão da área técnica e determi-
no que o atual gestor ou quem venha a lhe suceder na 
gestão, adote as medidas administrati vas necessárias pa-
ra a caracterização ou elisão de dano em virtude do paga-
mento de multas e juros decorrentes do pagamento em 
atraso de obrigações previdenciárias, nos termos do art. 
2º da IN TCEES 32/14, a fi m de apurar a responsabilidade 
e obter o ressarcimento. 

DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO DE RATEIO

A área técnica verifi cou que os valores repassados ao CIM 

Itauninhas/ES não corresponderam aos valores constan-
tes no contrato de rateio, fi cando aquém, quanto ao mu-
nicípio de Pinheiros, conforme exposto na Tabela 5, RTC 
224/2016. 

O responsável apresenta suas justi fi cati vas, alegando que 
não havia anexado a prestação de contas o Aditi vo do 
Contrato de Rateio do Ente Consorciado Município de Pi-
nheiros ES, feito quando o Consórcio expôs a necessida-
de de transferência dos elementos de despesa e solicitou 
a alteração e neste ensejo, o ente requisitou por moti vos 
fi nanceiros a extensão do prazo dos repasses. 

A área técnica entendeu que o Termo Aditi vo ao Contrato 
de Rateio nº 23/2014 encaminhado pelo gestor, realoca 
os valores referente aos Elementos de Despesas, não al-
terando o valor inicial. Além disso, o referido termo aditi -
vo prorrogou o prazo até 30/04/2015, o que não é permi-
ti do uma vez que o contrato de rateio tem a sua vigência 
adstrita ao exercício, ou seja, 2014, assim, não haveria a 
possibilidade de prorrogação, sugerindo que seja manti -
da esta irregularidade.

Assiste razão o corpo técnico. Como é cediço, nos termos 
do art. 8º da Lei 11.107/2005, os consorciados somente 
entregarão recursos ao consórcio público mediante con-
trato de rateio. Entretanto, deve se atentar ao que dispõe 
o parágrafo primeiro do referido dispositi vo, concernen-
te ao prazo de vigência do contrato de rateio, in verbis:

Art. 8o Os entes consorciados somente entregarão recur-
sos ao consórcio público mediante contrato de rateio.

§ 1o O contrato de rateio será formalizado em cada exer-
cício fi nanceiro e seu prazo de vigência não será supe-
rior ao das dotações que o suportam, com exceção dos 
contratos que tenham por objeto exclusivamente proje-
tos consistentes em programas e ações contemplados 
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em plano plurianual ou a gestão associada de serviços 
públicos custeados por tarifas ou outros preços públicos

Diante disso, não caberia sob o fundamento de que ocor-
reu a necessidade de transferência dos elementos de 
despesa e ainda que o ente consorciado estaria passando 
por difi culdade fi nanceiras, prorrogar a vigência do con-
trato de rateio fora dos parâmetros legais permiti dos. 

É importante registrar que em razão do referido termo 
aditi vo, ocorreu a postergação do prazo para repasse dos 
valores consignados no contrato de rateio, ensejando 
atraso no pagamento de despesas do consórcio, como no 
caso das despesas previdenciárias, que inclusive foi obje-
to de análise em outro item desse voto. Tal fato evidencia 
que a postergação fez com que a vigência do contrato de 
rateio fosse além do prazo das dotações que a suportava. 

Por fi m, destaco que o referido termo aditi vo, além de 
ocasionar desequilíbrio ao orçamento do consórcio e 
desconsiderar as cláusulas que preveem penalidades pa-
ra os atrasos nos repasses, não atende aos requisitos de 
validade jurídica, especialmente por ter sido fi rmado de 
forma “unilateral” (consórcio e ente representados pela 
mesma pessoa), descumprindo a cláusula décima, pará-
grafo primeiro, inciso X, do Contrato de Consórcio Públi-
co, onde estabelece que é competência da Assembleia 
Geral deliberar sobre a fi xação do valor e da forma de ra-
teio, entre os entes consorciados. 

Considerando que as justi fi cati vas apresentadas não são 
sufi cientes para sanear irregularidade, acompanho a 
área técnica e entendo que este item deve ser manti do. 

NÃO CONFORMIDADE ENTRE OS VALORES PAGOS PELOS 
ENTES CONSORCIADOS E OS VALORES REGISTRADOS CO-
MO RECEBIDOS PELO CONSÓRCIO.

Ao confrontar os valores arrecadados pelo CIM Itauni-
nhas com os valores pagos pelos entes consorciados, a 
equipe técnica constatou que havia divergências.

O gestor, em suas justi fi cati vas, não apresentou nada de 
novo, relatando a mesma defesa de que houve falha em 
não anexar o Aditi vo do Contrato de Rateio do Ente Con-
sorciado Município de Pinheiros e que foi requisitado a 
extensão do prazo dos repasses. E encaminhou também 
o Termo Aditi vo ao contrato de Rateio nº 23/2014.

No entanto, a área técnica verifi cou que a divergência le-
vantada neste item não tem relação com o achado ante-
rior, entendendo que o gestor não demonstrou as justi -
fi cati vas referentes às divergências de valores arrecada-
dos pelo CIM Itauninhas com os valores pagos pelos en-
tes consorciados, mantendo a irregularidade.

De fato, não foi apresentado pelo gestor justi fi cati vas que 
pudesse esclarecer a divergência apontada, mesmo com 
apresentação de novo documento. Portanto, mantenho 
o indicati vo de irregularidade.

Ante todo o exposto, acompanhando o entendimento da 
Área Técnica e Ministério Público de Contas, VOTO por 
que seja adotada a deliberação que ora submeto à apre-
ciação deste Colegiado.

DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

Relator

1. ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discuti dos estes autos, ACORDAM os 
Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Es-
pírito Santo, reunidos em Sessão Colegiada, ante as ra-
zões expostas pelo Relator, em:

1.1. Julgar IRREGULARES as contas do Consórcio Público 
Vale do Itauninhas, sob a responsabilidade do Sr. Antônio 

Carlos Machado, relati vas ao exercício de 2014, nos ter-
mos do art. 84, inciso III da Lei Complementar 621/2012. 

1.2. Aplicar MULTA de R$ 3.000,00 (três mil reais) ao Sr. 
Antônio Carlos Machado, com fulcro no inciso IV, do art. 
87 da LC 621/2012 e art. 389, I do RITCEES, a ser atuali-
zada em conformidade com os arti gos 135 §3º e 138 da 
LC 621/2012.

1.3. Sejam encaminhadas ao atual gestor, as seguintes 
DETERMINAÇÕES, que deverão ser objeto de monitora-
mento por esta Corte:

1.3.1. Que que sejam tomadas as providências, com a fi -
nalidade de realizar os ajustes contábeis e fi nanceiros ne-
cessários quanto aos repasses dos entes consorciados 
em 2014e encaminhe, em futuras prestações de contas, 
os contratos de rateios compatí veis com as demonstra-
ções fi nanceiras, conforme disciplina o arti go 96 da Lei 
Federal 4.320/1964

1.3.2. Que que tome as medidas administrati vas neces-
sárias, nos termos do art. 2º da IN TCEES 32/14, a fi m de 
apurar a totalidade dos encargos fi nanceiros incidentes 
sobre recolhimento de contribuições previdenciárias em 
atraso, bem como a responsabilidade e o ressarcimento 
aos cofres do município, tendo em vista que tal despesa é 
considerada ilegíti ma e contrária à fi nalidade pública, im-
pondo-se a sua glosa, informando, ainda, a esta Corte de 
Contas sobre o resultado obti do.

1.4. Dar ciência aos interessados; 

1.5. Após o trânsito em julgado, arquivar os autos.

2. Unânime.

3. Data da Sessão: 01/08/2018 - 25ª Sessão Ordinária da 
2ª Câmara.

4. Especifi cação do quórum: 
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4.1. Conselheiros: Sérgio Manoel Nader Borges (presi-
dente) e Domingos Augusto Taufner (relator).

4.2. Conselheiro em substi tuição: João Luiz Cott a Lovatti  .

5. Fica o responsável obrigado a comprovar perante o Tri-
bunal o recolhimento do débito e/ou da multa aplicada, 
no prazo de trinta dias, contados a parti r da publicação 
deste Acórdão, nos termos do art. 454, inciso I, do Regi-
mento Interno deste Tribunal. Quando cabível recurso, os 
prazos para interposição encontram-se previstos no Títu-
lo VIII do mesmo diploma normati vo.

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 
Presidente 

CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER 
Relator

CONSELHEIRO JOÃO LUIZ COTTA LOVATTI
Em substituição

 Fui presente:
PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS LUIS 

HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA
Em substituição ao procurador-geral

LUCIRLENE SANTOS RIBAS
Secretária-adjunta das sessões

ACÓRDÃO TC- 976/2018 – SEGUNDA CÂMARA

Processo: 06040/2017-7

Classifi cação: Prestação de Contas Anual de Ordenador

Exercício: 2016

UG: CBMES - Corpo de Bombeiros Militar do Espírito San-
to

Relator: Domingos Augusto Taufner

Responsável: CARLOS MARCELO D ISEP COSTA

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – CORPO DE BOMBEI-
ROS MILITAR DO ESPÍRITO SANTO – EXERCÍCIO 2016 – 
REGULAR – CIÊNCIA – ARQUIVAR. 

O EXMO. SR. CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAU-
FNER:

RELATÓRIO

Trata-se de Prestação de Contas Anual do CMBES – Cor-
po de Bombeiros Militar do Espírito Santo, referente ao 
exercício fi nanceiro de 2016, sob a responsabilidade do 
Sr. Carlos Marcelo D’Isep Costa.

A Secretaria de Controle Externo de Contas – SecexCon-
tas elaborou Relatório Técnico RT 1124/2017-6 corrobo-
rado pela Instrução Técnica Inicial ITI 1628/2017-8, su-
gerindo a citação dos responsáveis para apresentação de 
justi fi cati vas e demais documentos que entendesse ne-
cessários, em razão das seguintes irregularidades apon-
tadas:

Item 3.2.1.1 Divergência entre registros contábeis e ex-
tratos bancários. 

Fundamentação legal: arti go 85 c/c 83 e 89 da Lei Fede-
ral 4.320/64.

Responsável: Carlos Marcelo D’Isep Costa.

Item 3.2.2.1 Divergência entre valores apurados no in-
ventário anual dos bens móveis e os saldos registrados 
no balanço patrimonial. 

Fundamentação legal: arti gos 94 a 96 da Lei 4.320/64.

Responsável: Carlos Marcelo D’Isep Costa.

Em Decisão Monocráti ca 2075/2017-8, determinei a ci-
tação do responsável, para que apresentasse seus escla-
recimentos no prazo improrrogável de 30 dias, o que foi 
atendido pelo responsável tempesti vamente.

O Núcleo de Controle Externo de Contabilidade e Eco-
nomia – NCE, por meio de Instrução Técnica Conclusiva 
ITC 2359/2018-5, opinou pelo julgamento REGULAR das 
contas apresentadas pelo Sr. Carlos Marcelo D’Isep Cos-
ta, na forma do arti go 84, inciso I, da Lei Complementar 
nº 621/2012, com expedição de determinações ao atu-
al gestor.

O Ministério Público de Contas, em Parecer 3038/2018-
7, da lavra do Procurador Especial de Contas Dr. Heron 
Carlos Gomes de Oliveira, acompanhou o entendimento 
técnico, reservando-se ainda ao direito de manifestar-se 
oralmente em sessão. 

É o relatório. Passo a fundamentar.

FUNDAMENTAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – TCE-
ES tem suas competências previstas nos arti gos 31, § 
1º, 71 a 75, da Consti tuição Federal; nos arti gos 71 a 
75 da Consti tuição Estadual; e na Lei Complementar nº 
621/2012 – Lei Orgânica do TCEES, de forma que, dentre 
as competências a ele atribuídas, destaca-se a avaliação 
dos atos de gestão dos ordenadores de despesas e admi-
nistradores públicos em geral, refl eti do nos resultados da 
gestão orçamentária, fi nanceira, patrimonial e operacio-
nal, traduzidos nas contas anuais por ele prestadas, com 
o consequente julgamento pela regularidade, regularida-
de com ressalvas ou irregularidade das contas.

Compulsando deti damente os autos, observo que o feito 
se encontra devidamente instruído, considerando o aten-
dimento a todos os trâmites legais e regimentais, haven-
do, assim, apti dão ao julgamento de mérito em atendi-
mento aos princípios consti tucionais do devido processo 
legal, da ampla defesa e do contraditório.
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A referida Prestação de Contas foi recebida e protocola-
da nesta Corte de Contas em 31 de março de 2017, ou se-
ja, tempesti vamente, com fulcro no arti go 139 do Regi-
mento Interno deste Tribunal, aprovado pela Resolução 
TC 261/2013.

Quanto à formalização documental, a presente Prestação 
de Contas está composta por todas as demonstrações 
contábeis e demais documentos exigidos pela Instrução 
Normati va TC 28/2013 e Lei Federal nº 9.717/1998, Lei 
Federal 8.212/1991 e Lei Federal 8.036/1990.

É cediço que a este Tribunal de Contas compete julgar 
as contas dos administradores e dos demais responsáveis 
por dinheiros, bens e valores públicos da Administração 
direta e indireta do Estado e dos Municípios, incluídas as 
fundações e as sociedades por eles insti tuídas ou man-
ti das, bem como as contas daqueles que derem causa a 
perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte da-
no ao erário.

Passo então à deti da análise das inconsistências aponta-
das pela Secretaria de Controle Externo de Contas – Se-
cexContas:

2.1 Divergência entre os registros contábeis e os ex-
tratos bancários (Relatório Técnico Contábil – RTC 
01124/2017-6, item 3.2.1.1). 

Base Legal: arti go 85 c/c 83 e 89 da Lei Federal 4.320/64.

A SecexContas assim verifi cou:

“A conta bancária nº 72.570-6 (Banco do Brasil) apresen-
ta diferença entre o saldo constante no extrato e aquele 
registrado na contabilidade, contudo não foram enviadas 
justi fi cati vas para as divergências. ”

Em suas razões de justi fi cati va, o responsável informou 
que a regularização da Conta Poupança nº 72.570-6 foi 

efetuada no mês de maio, conforme documentação apre-
sentada em anexo à sua defesa.

Em sua análise, o Núcleo de Controle Externo de Conta-
bilidade e Economia – NCE constatou não haver a dife-
rença aventada pelo Relatório Técnico Contábil, haja vis-
ta que a conciliação bancária demonstrada pelo termo de 
verifi cação das disponibilidades, em confronto com o re-
gistro contábil da conta corrente “001.3665.0000725706” 
perti nente, ti nha saldo zerado e estava conciliado, sendo 
possível que tenha se tomado – por equívoco – como ba-
se, documento referente a outro exercício (2017) que es-
tá apenso à PCA 2016.

Nesse senti do, anuindo ao opinamento técnico, entendo 
pela regularidade do presente item, haja vista terem sido 
acostados aos autos documentos probatórios sufi cientes 
para esclarecer o presente apontamento.

2.2.1 Divergência entre os valores apurados no inventá-
rio anual dos bens em móveis e os saldos registrados no 
balanço patrimonial (Relatório Técnico Contábil – RTC 
01124/2017-6, item 3.2.2.1). 

Base Legal: arti gos 94 a 96 da Lei 4.320/64.

A SecexContas verifi cou, com base nas informações pres-
tadas, que haviam divergências entre os inventários de 
bens móveis e os montantes evidenciados nos demons-
trati vos contábeis.

Em sua defesa, o responsável asseverou que a inconsis-
tência se deu em razão da liquidação dos bens ter ocorri-
do em dezembro de 2016 e a entrada no patrimônio ter 
ocorrido em janeiro de 2017, totalizando uma diferença 
de R$ 76.871,27 (setenta e seis mil, oitocentos e setenta 
e um reais e vinte e sete centavos).

O NCE, em sua Instrução Técnica Conclusiva, verifi cou 

que o inventário de bens móveis e o Balancete de Ve-
rifi cação do ano de 2017, contém saldos ajustados en-
tre ambos de R$ 64.586.101,00 no encerramento daque-
le exercício.

Nessa senda, acompanho o posicionamento técnico pe-
la regularidade do item em análise, por entender terem 
sido acostados aos autos documentos probatórios sufi -
cientes para esclarecer o presente apontamento.

Cabe salientar que as informações conti das nos demons-
trati vos contábeis devem se pautar segundo alguns crité-
rios essenciais, em observância aos princípios e às Nor-
mas Brasileiras Aplicadas ao Setor Público, dentre os 
quais destacamos confi abilidade, fi dedignidade, verifi ca-
bilidade e visibilidade, conforme texto da Resolução CFC 
nº 1.132/08, a saber:

RESOLUÇÃO CFC Nº. 1.132/08 Aprova a NBC T 16.5 — Re-
gistro Contábil FORMALIDADES DO REGISTRO CONTÁBIL

[...]

4. São característi cas do registro e da informação contábil 
no setor público, devendo observância aos princípios e às 
Normas Brasileiras Aplicadas ao Setor Público.

[...]

(c) Confi abilidade – o registro e a informação contábil de-
vem reunir requisitos de verdade e de validade que possi-
bilitem segurança e credibilidade aos usuários no proces-
so de tomada de decisão.

(d) Fidedignidade – os registros contábeis realizados e as 
informações apresentadas devem representar fi elmente 
o fenômeno contábil que lhes deu origem.

[...]

(l) Verifi cabilidade – os registros contábeis realizados e as 
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informações apresentadas devem possibilitar o reconhe-
cimento das suas respecti vas validades.

(m) Visibilidade – os registros e as informações contábeis 
devem ser disponibilizados para a sociedade e expressar, 
com transparência, o resultado da gestão e a situação pa-
trimonial do setor público.

Considerando que não houveram outras divergências de-
tectadas, é possível afi rmar que os demonstrati vos con-
tábeis, bem como os dados que serviram de base para a 
sua consecução, estão de acordo com os critérios descri-
tos no fragmento acima.

Ante todo o exposto, acompanhando o entendimento da 
Área Técnica e Ministério Público de Contas, VOTO por 
que seja adotada a deliberação que ora submeto à apre-
ciação deste Colegiado.

DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

Relator

1. ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discuti dos estes autos, ACORDAM os 
senhores conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Espírito Santo, reunidos em Sessão Colegiada, ante as 
razões expostas pelo Relator, em:

1.1. Julgar REGULAR a prestação de contas anual do Cor-
po de Bombeiros Militar do Espírito Santo - CBMES, refe-
rente ao exercício de 2016, sob a responsabilidade do Sr. 
Carlos Marcelo D’Isep Costa, nos termos do inciso I, do 
arti go 84, da Lei Complementar 621/2012. 

1.2. Dar ciência aos interessados; 

1.3. Após os trâmites regimentais, arquivar os autos. 

2. Unânime.

3. Data da Sessão: 01/08/2018 - 25ª Sessão Ordinária da 

2ª Câmara.

4. Especifi cação do quórum: 

4.1. Conselheiros: Sérgio Manoel Nader Borges (presi-
dente) e Domingos Augusto Taufner (relator).

4.2. Conselheiro em substi tuição: João Luiz Cott a Lovatti  .

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 
Presidente 

CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER 
Relator

CONSELHEIRO JOÃO LUIZ COTTA LOVATTI
Em substituição

 Fui presente:
PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS LUIS 

HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA
Em substituição ao procurador-geral

LUCIRLENE SANTOS RIBAS
Secretária-adjunta das sessões

ACÓRDÃO TC- 979/2018 – SEGUNDA CÂMARA

Processo: 06113/2017-2

Classifi cação: Prestação de Contas Anual de Ordenador

Exercício: 2016

UG: SRSC - Superintendência Regional de Saúde de Co-
lati na

Relator: Sérgio Manoel Nader Borges

Responsável: LUCIANE REGIA PINHEIRO CARDOZO VINGI

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE ORDENADOR – SU-
PERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE DE COLATINA – 
EXERCÍCIO 2016 – REGULARIDADE – DETERMINAÇÕES – 
ARQUIVAR. 

O EXMO. SR. CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER 

BORGES:

RELATÓRIO

Tratam os presentes autos da Prestação de Contas Anu-
al, pertencente à Superintendência Regional de Saúde 
de Colati na – SRSC, referente ao exercício de 2016, sob 
a responsabilidade da Sra. Luciane Regia Pinheiro Cardo-
zo Vingi

Da análise da documentação encaminhada a esta Cor-
te de Contas resultou o Relatório Técnico 1036/2017-6, 
que deu ensejo à elaboração da Instrução Técnica Inicial 
01564/2017-1, que propôs a citação do responsável para 
que apresentasse razoes de justi fi cati va em razão de indí-
cios de irregularidade.

Após a apresentação das justi fi cati vas, foram os autos en-
caminhados ao Núcleo de Controle Externo de Contabili-
dade e Economia, onde foi elaborada a Instrução Técnica 
Conclusiva ITC 01940/2018-5, propondo a regularidade 
das contas e expedição de determinações.

No mesmo senti do opinou o Ministério Público de Contas, 
conforme se pode depreender do Parecer 03100/2018-2.

Após a manifestação do Ministério Público de Contas, 
vieram os autos conclusos.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

No caso em tela, o Relatório Técnico 1036/2017-6, a Ins-
trução Técnica Conclusiva ITC 01940/2018-5, bem como 
do Parecer 03100/2018-2do Ministério Público de Con-
tas, atestam a regularidade das contas apresentadas pe-
lo Sra. Luciane Regia Pinheiro Cardozo Vingi, no exercí-
cio de 2016.

Com efeito, em conformidade com as referidas manifes-
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tações, encampo a seguinte proposta de encaminhamen-
to, que integra o ITC 01940/2018-5:

[...]

3. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Foi examinada a Prestação de Contas Anual relati va à Su-
perintendência Regional de Saúde de Colati na – SRSC, 
exercício de 2016, sob a responsabilidade da Sra. Luciane 
Regia Pinheiro Cardozo Vingi. 

Quanto ao aspecto técnico-contábil e o disposto na legis-
lação perti nente, opina-se no senti do de que este Egrégio 
Tribunal de Contas julgue REGULAR as contas da respon-
sabilidade da Sra. Luciane Regia Pinheiro Cardozo Vingi, 
na forma do arti go 84, I da Lei Complementar Estadual 
621/2012, no exercício de funções de ordenador de des-
pesas da Superintendência Regional de Saúde de Cola-
ti na – SRSC.

Sugere-se, ainda, determinar à Superintendência Regio-
nal de Saúde de Colati na – SRSC, na pessoa de seu atu-
al gestor, que:

Adote as medidas administrati vas necessárias à implan-
tação da Unidade Executora de Controle Interno previs-
ta no arti go 3º, IX da Lei Complementar nº 856/2017, no 
prazo esti pulado no arti go 1º do Decreto Nº 4131-R, de 
18 de julho de 2017;

Encaminhe, nas futuras prestações de contas, parecer 
conclusivo acerca das contas anuais (PCA), em atendi-
mento ao Art. 82 da Lei Complementar 621/2012.

Ao nomear a equipe da Unidade Executora de Controle 
Interno se observe a segregação de funções para o de-
sempenho da ati vidade.

Ante todo o exposto, acompanhando integralmente o en-
tendimento da área técnica e do Parecer do Ministério 

Público de Contas, VOTO para que seja adotada a deli-
beração que ora submeto à apreciação deste Colegiado.

SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

Conselheiro Relator

1. ACÓRDÃO

VISTOS, relatados e discuti dos estes autos, ACORDAM os 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 
Santo, reunidos em sessão da Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator, em:

1.1. Julgar regular a prestação de contas apresentada pe-
lo Sra. Luciane Regia Pinheiro Cardozo Vingi, frente à Su-
perintendência Regional de Saúde de Colati na – SRSC, 
exercício de 2016, na forma do inciso I do arti go 84 da Lei 
Complementar 621/2012, dando quitação aos responsá-
veis, nos termos do art. 85 do mesmo diploma legal;

1.2. Determinar ao atual gestor da Superintendência Re-
gional de Saúde de Colati na – SRSC que:

1.2.1. Adote as medidas administrati vas necessárias à im-
plantação da Unidade Executora de Controle Interno pre-
vista no arti go 3º, IX da Lei Complementar nº 856/2017, 
no prazo esti pulado no arti go 1º do Decreto Nº 4131-R, 
de 18 de julho de 2017;

1.2.2. Encaminhe, nas futuras prestações de contas, pa-
recer conclusivo acerca das contas anuais (PCA), em aten-
dimento ao Art. 82 da Lei Complementar 621/2012.

1.2.3. Ao nomear a equipe da Unidade Executora de Con-
trole Interno se observe a segregação de funções para o 
desempenho da ati vidade

1.3. Arquivar os autos após o trânsito em julgado.

2. Unânime.

3. Data da Sessão: 01/08/2018 - 25ª Sessão Ordinária da 

2ª Câmara.

4. Especifi cação do quórum: 

4.1. Conselheiros: Sérgio Manoel Nader Borges (relator) 
e Domingos Augusto Taufner. 

4.2. Conselheiro em substi tuição: João Luiz Cott a Lovatti  .

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 
Presidente 

CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER 
CONSELHEIRO JOÃO LUIZ COTTA LOVATTI

Em substituição
Fui presente:

PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS LUIS 
HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA

Em substituição ao procurador-geral
LUCIRLENE SANTOS RIBAS

Secretária-adjunta das sessões

ACÓRDÃO TC- 980/2018 – SEGUNDA CÂMARA

Processo: 06374/2015-8

Classifi cação: Prestação de Contas Bimestral

Exercício: 2015

UGs: PMG - Prefeitura Municipal de Guarapari, TCEES - 
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo

Interessado: PREFEITURA GUARAPARI

Responsável: ORLY GOMES DA SILVA, EDSON FIGUEIRE-
DO MAGALHAES

PRESTAÇÃO DE CONTAS BIMESTRAL – 1º BIMESTRE DE 
2015 – ARQUIVAR.

O CONSELHEIRO EM SUBSTITUIÇÃO JOÃO LUIZ COTTA 
LOVATTI:

Tratam os autos de omissão na remessa dos arquivos da 
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Prestação de Contas Mensal, referente ao 1º bimestre de 
2015, pela Prefeitura Municipal de Guarapari, através do 
Sistema CidadES. 

Ao consultar o referido sistema, a ITI 11/2017 (fl s. 25) ve-
rifi cou o não atendimento, por parte do ex-Prefeito do 
Município de Guarapari, Sr. Orly Gomes da Silva, à presta-
ção de contas demandada por esta Corte de Contas.

Não tendo ocorrido o encaminhamento dos arquivos 
no prazo estabelecido, o responsável pelo período 2013 
a 2016 foi devidamente citado, por meio do Termo de 
Citação 00010/2015-8 (fl s. 30) e o atual gestor (a par-
ti r de 2017) foi noti fi cado por meio do Termo de Noti -
fi cação 00036/2015-4 (fl s. 33), da Decisão Monocráti ca 
00054/2017-2 (fl s. 30/31), para, respecti vamente, apre-
sentar esclarecimentos ao não atendimento dos termos 
da noti fi cação eletrônica e cumprimento da obrigação, fi -
xando, para tanto o prazo de 15 dias, e em resposta à no-
ti fi cação, o Sr. Edson Figueiredo Magalhães encaminhou 
o OF.GAB.Nº. 042/2017 (fl s.35), datado de 06/03/2017 
solicitando a dilatação do prazo em 120 (cento e vinte) 
dias. 

Em Decisão Plenária 10/2017 (fl s. 49/54), de 20/06/2017, 
este Tribunal de Contas decidiu pela concessão do prazo 
de 120 dias ao município de Guarapari para regularização 
do envio de dados ao Sistema CidadES, dos anos de 2013, 
2015 e 2017, bem como pela noti fi cação da Empresa Go-
vernança Brasil S/A Tecnologia e Gestão de Serviços para 
que fornecesse os dados à Prefeitura, e prestasse contas 
a este Tribunal sobre o não envio dos referidos dados pa-
ra a atual gestão do município.

O Senhor Orly Gomes da Silva, responsável pela admi-
nistração municipal entre 2013 e 2016, não respondeu 
aos Termos de Citação para apresentação de justi fi ca-

ti vas à omissão, e ao consultar o sistema CidadES, a ITI 
1572/2017 (fl s. 55/58) observou que as remessas do Mu-
nicípio de Guarapari para a Unidade Gestora Prefeitura 
Municipal, referentes aos meses janeiro e fevereiro de 
2015, não haviam sido regularizadas, sugerindo a ITI no-
ti fi cação ao atual responsável, Senhor Edson Figueiredo 
Magalhães e aplicação de multa ao Senhor Orly Gomes 
da Silva, tendo em vista o descumprimento de decisão 
deste Tribunal. 

Foram os autos encaminhados a este gabinete, e ao retor-
naram à área técnica para verifi car se a omissão persisti a, 
o Núcleo de Controle Externo de Contabilidade e Econo-
mia na sua Instrução Técnica 101/2018-1 (fl s. 62), ao con-
sultar o sistema, verifi cou que o últi mo mês demandado 
foi encaminhado e homologado na data de 14/12/2017, 
estando o Jurisdicionado, em relação ao presente proces-
so, em conformidade com a regulamentação perti nente, 
sugerindo, por fi m, o arquivamento dos autos.

Manifestou-se o douto Ministério Público de Contas de 
acordo com a proposição da área técnica, por meio do 
Parecer 2882/2018-8 (fl s. 67), da lavra do Procurador de 
Contas, Dr. Heron Carlos Gomes de Oliveira. 

Ante o exposto, VOTO no senti do de que o Colegiado 
aprove a seguinte minuta de Acórdão que submeto à sua 
consideração.

JOÃO LUIZ COTTA LOVATTI

Conselheiro em Substi tuição

1. ACÓRDÃO

VISTOS, relatados e discuti dos estes autos, ACORDAM os 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 
Santo, reunidos em sessão colegiada, ante as razões ex-
postas pelo relator, em:

1.1. ARQUIVAR os presentes autos, com fundamento art. 
330, Incisos III e IV do Regimento Interno (Resolução TC 
261/2013).

2. Unânime.

3. Data da Sessão: 01/08/2018 - 25ª Sessão Ordinária da 
2ª Câmara.

4. Especifi cação do quórum: 

4.1. Conselheiros: Sérgio Manoel Nader Borges (presi-
dente) e Domingos Augusto Taufner. 

4.2. Conselheiro em substi tuição: João Luiz Cott a Lovat-
ti  (relator).

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 
Presidente 

CONSELHEIRO EM SUBSTITUIÇÃO 
JOÃO LUIZ COTTA LOVATTI

Relator
CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER 

Fui presente:
PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS LUIS 

HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA
Em substituição ao procurador-geral

LUCIRLENE SANTOS RIBAS
Secretária-adjunta das sessões

ACÓRDÃO TC- 981/2018 – SEGUNDA CÂMARA

Processo: 11738/2015-4

Classifi cação: Prestação de Contas Bimestral

Exercício: 2015

UG: PMG - Prefeitura Municipal de Guarapari

Relator: João Luiz Cott a Lovatti  

Responsável: ORLY GOMES DA SILVA, EDSON FIGUEIRE-
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DO MAGALHAES

PRESTAÇÃO DE CONTAS BIMESTRAL – 3º BIMESTRE DE 
2015 – ARQUIVAR.

O CONSELHEIRO EM SUBSTITUIÇÃO JOÃO LUIZ COTTA 
LOVATTI:

Tratam os autos de omissão na remessa dos arquivos da 
Prestação de Contas Mensal, referente ao 3º bimestre de 
2015, pela Prefeitura Municipal de Guarapari, através do 
Sistema CidadES. 

Ao consultar o referido sistema, a ITI 12/2017 (fl s. 18) ve-
rifi cou o não atendimento, por parte do ex-Prefeito do 
Município de Guarapari, Sr. Orly Gomes da Silva, à presta-
ção de contas demandada por esta Corte de Contas.

Não tendo ocorrido o encaminhamento dos arquivos 
no prazo estabelecido, o responsável pelo período 2013 
a 2016 foi devidamente citado, por meio do Termo de 
Citação 00009/2017-7 (fl s. 25) e o atual gestor (a par-
ti r de 2017) foi noti fi cado por meio do Termo de Noti -
fi cação 00035/2017-1 (fl s. 24), da Decisão Monocráti ca 
00054/2017-2 (fl s. 22/23), para, respecti vamente, apre-
sentar esclarecimentos ao não atendimento dos termos 
da noti fi cação eletrônica e cumprimento da obrigação, fi -
xando, para tanto o prazo de 15 dias, e em resposta à no-
ti fi cação, o Sr. Edson Figueiredo Magalhães encaminhou 
o OF.GAB.Nº. 044/2017 (fl s. 27), datado de 06/03/2017 
solicitando a dilatação do prazo em 120 (cento e vinte) 
dias. 

Em Decisão Plenária 10/2017 (fl s. 35 a 40), de 20/06/2017, 
este Tribunal de Contas decidiu pela concessão do prazo 
de 120 dias ao município de Guarapari para regularização 
do envio de dados ao Sistema CidadES, dos anos de 2013, 
2015 e 2017, bem como pela noti fi cação da Empresa Go-

vernança Brasil S/A Tecnologia e Gestão de Serviços para 
que fornecesse os dados à Prefeitura, e prestasse contas 
a este Tribunal sobre o não envio dos referidos dados pa-
ra a atual gestão do município.

O Senhor Orly Gomes da Silva, responsável pela admi-
nistração municipal entre 2013 e 2016, não respondeu 
aos Termos de Citação para apresentação de justi fi ca-
ti vas à omissão, e ao consultar o sistema CidadES, a ITI 
1575/2017 (fl s. 41/44) observou que as remessas do Mu-
nicípio de Guarapari para a Unidade Gestora Prefeitura 
Municipal, referentes aos meses maio e junho de 2015, 
não haviam sido regularizadas, sugerindo a ITI noti fi ca-
ção ao atual responsável, Senhor Edson Figueiredo Ma-
galhães e aplicação de multa ao Senhor Orly Gomes da 
Silva, tendo em vista o descumprimento de decisão des-
te Tribunal. 

Foram os autos encaminhados a este gabinete, e ao retor-
naram à área técnica para verifi car se a omissão persisti a, 
o Núcleo de Controle Externo de Contabilidade e Econo-
mia na sua Instrução Técnica 100/2018-7 (fl s. 47), ao con-
sultar o sistema, verifi cou que o últi mo mês demandado 
foi encaminhado e homologado na data de 19/01/2018, 
estando o Jurisdicionado, em relação ao presente proces-
so, em conformidade com a regulamentação perti nente, 
sugerindo, por fi m, o arquivamento dos autos.

Manifestou-se o douto Ministério Público de Contas de 
acordo com a proposição da área técnica, por meio do 
Parecer 2878/2018-1 (fl s. 52), da lavra do Procurador de 
Contas, Dr. Luis Henrique Anastácio da Silva 

Ante o exposto, VOTO no senti do de que o Colegiado 
aprove a seguinte minuta de Acórdão que submeto à sua 
consideração.

JOÃO LUIZ COTTA LOVATTI

Conselheiro em Substi tuição

1. ACÓRDÃO

VISTOS, relatados e discuti dos estes autos, ACORDAM os 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 
Santo, reunidos em sessão colegiada, ante as razões ex-
postas pelo relator, em:

1.1. ARQUIVAR os presentes autos, com fundamento art. 
330, Incisos III e IV do Regimento Interno (Resolução TC 
261/2013).

2. Unânime.

3. Data da Sessão: 01/08/2018 - 25ª Sessão Ordinária da 
2ª Câmara.

4. Especifi cação do quórum: 

4.1. Conselheiros: Sérgio Manoel Nader Borges (presi-
dente) e Domingos Augusto Taufner. 

4.2. Conselheiro em substi tuição: João Luiz Cott a Lovat-
ti  (relator).

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 
Presidente 

CONSELHEIRO EM SUBSTITUIÇÃO 
JOÃO LUIZ COTTA LOVATTI

Relator
CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER 

Fui presente:
PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS LUIS 

HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA
Em substituição ao procurador-geral

LUCIRLENE SANTOS RIBAS
Secretária-adjunta das sessões 


